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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.920/0001 -90

1. REQUTSITANTE:

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria iurÍdica
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

2. oBJETO:

3. IUSTIFICÂTIVA:
A realização da presente conFatação dos serviços especializados em consultoria e assessoria jurÍdica
,ustifica-se em virtude da necessidade e importância da prestação dos referidos serviços, os quais são
indispensáveis para assessorar a Câmara Municipal perante aos órgãos de controle externo, assessoria
técnica nos processos de âmbito adminishativo e constitucional, e, principalrnente, no sentido de se
garanür o cumprimento das normas e diretrizes vigentes, evitando-se, assim, prejuízos ao erário e
complicações jurídicas e administrativas para o gestor da Câmara Municipal.

A constante evolução das normas e regulamentações exige uma atuaçâo técnica especializada para
assegurar que a Câmara esteia sempre em conformidade com as leis vigentes, evitando riscos e penalidades
legais. O apoio iurídico especializado permitirá a mitigação de riscos iurÍdicos e a prevenção de litígios,
garantindo que as decisões estratégicas seiam tomadas com base em orientações legais adequadas, bem
como promover condições para o funcionamento adequado das atividades legislativas desta Câmara
Municipal, atendendo a todas as demandas de análise, discussão e votâção de matérias legislativas
(proletos de lei, de resolução, indicações, moçÕes, requerimentos, e demais matérias afetas à atuação do
Poder Legislativo).

A relevância em atender essa necessidade é clara sob a perspectiva do interesse público. A presença de uma
assessoria iurídica especializada se faz essencial para a resolução de questôes complexas ou que envolvem
áreas específicas do direito, como direito administrativo, tributário, habalhista, societário, além de
proporcionar agilidade na tomada de decisões e na resolução de problemas jurídicos, o que impacta
positivamente nos resultados da Administração pública.

Diante disso, enfatiza-se que a contratação dos serviços se deve a singularidade, especialização e notória
experiência da empresa selecionada para prestar o serviço na esfera do direito público. O pleito se revela
oportuno e conveniente para atender o interesse público segundo o qual somente é possível se obter
mediante a concretização das missôes institucionais do Poder Legislaüvo, haia vista que para consecução, a
instituição necessita estar bem assessorada mediante disponibilidade de conhecimento de notória
especialização, cujo esmero e aprimoramento são ímpares, diferenciando-se das atividades triviais e
rotineiras do dia a dia realizadas pelos servidores públicos do órgão.

ITEM DESCruçÃO UNIDADE QUANTIDÂDE

1

Prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria
jurÍdica para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Ribamar Fiquene/MA.

MÊS t2

4. DESCRIç ES E QUANTITATIVO:

pocuMENT0 DE FORMATIZAçÃO pE DEMANDA Ns 02l2025
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Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Ribamar Fiquene/MA, em 03 de janeiro de 2A25.

xdro, /,-/-' nnz-c4 /4ü2"//?
foão Carlos Neres Miranda

Tesoureiro da Câmara Municipal

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FTQUENE

CNPJ: 01.62í.9201000í -90

Av. Goitis, nt 142, Centro, Ribamar Fiqaenefi&A - CEP: 65.W8-A0O
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.9201000í.90
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TERMO DE ABERTURA

PROCESSO AIIMINISTRATIVO Ng O2l2025

Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, lavrei o presente Termo de

Abertura deste Processo Administrativo pe 02/2025, para realização de processo

administrativo que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços

especializados em consultoria e assessoria jurídica para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Ribamar Fiquene/MA,

Conforme solicitação de demanda, datada de 03 de janeiro de2025, que tem com a
primeira folha a de ns 0L, que corresponde a este termo.

Atenciosamente,

toão losé Rodrigues dos Santos

Chefe de Gabinete

Encaminhado ao setor Competente:

Em: 0.7 /o / 2025

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FTQUENE

CNPJ: 0í.62í.92010001 -90
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao
Setor de Planeiamento
Nesta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene/MA, APROVAR a demanda solicitada e autorizar a continuidade do presente
p rocedime nto adm inistrativo.

Desta forma, solicito à equipe de planejamento dar início aos trabalhos de elaboração
do Estudo Técnico Preliminar, com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e

identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, bem como a Minuta de eventual Termo de Referência,
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços especializados em
consultoria e assessoria jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Ribamar Fiquene/MA.

Ribamar Fiquene/MA, 06 de janeiro de 2025.

Silva
Presidente da Câmara Municipalde Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ne 742, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fonc/Fax; (99) 3586-1L76 | http: / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.62í.920/000í -90

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1. DESCruçÂO DA NECESSTDADE

1,1, Em atendimento ao inciso I do art 18 da Lei ne L4.133/2021, o presente instrumento caracteriza a
primeira etapa do plane.iamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido
e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descritâ.
1.2, Arealização da presente contratação dos serviços especializados em consultoria e assessoria jurídica
justificâ-se em virtude da necessidade e importáncia da prestação dos referidos serviços, os quais são

indispensáveis para assessorar a Câmara Municipal perante aos órgãos de controle externo, assessoria
técnica nos processos de âmbito administrativo e consütucional, e, principalmente, no sentido de se
garantir o cumprimento das normas e diretrizes vigentes, evitando-se, assim, prejuízos ao erário e
complicações lurÍdicas e administrativas pâra o gestor da Câmara Municipal.
1.3. A constante evolução das normas e regulamentações exige uma atuação técnica especializada para
assegurar que a Câmara esteia sempre em conformidade com as leis vigentes, evitando riscos e penalidades
legais- O apoio juridico especializado permiürá a mitigação de riscos jurídicos e a prevenção de litígios,
garantindo que as decisões estratégicas sejam tomadas com base em orientações legais adequadas, bem
como promover condições para o funcionamento adequado das aüüdades legislativas desta Câmara
Municipal, atendendo a todas as demandas de análise, discussão e votação de matérias legislativas
(proietos de lei, de resolução, indicações, moções, requerimentos, e demais matérias afetas à atuação do
Poder Legislativo).
1.4. A relevância em atender essa necessidade é clara sob a perspectiva do interesse público. A presença
de uma assessoria iurídica especÍalizada se faz essencial para a resolução de questões complexas ou que
envolvem áreas específicas do direito, como direito administrativo, tribuüário, trabalhista, societário, além
de proporcionar agilidade na tomada de decisões e na resolução de problemas .lurídicos, o que impacta
positivamente nos resultados da Administração Pública.
1'5, Diante disso, enfatiza-se que a contratação dos serviços se deve a singularidade, especialização e
notória experiência da empresa selecionada para prestar o serviço na esfera do direito público. O pleito se
revela oportuno e conveniente para atender o interêsse público segundo o qual somente é possÍvel se obter
mediante a concretização das missões institucionais do Poder Legislaüvo, haja vista que para consecução,
a instituição necessita estar bem assessorada mediante disponibilidade de conhecimento de notória
especialização, cuio esmero e aprimoramento são ímpares, diferenciando-se das aüvidades triviais e
rotineiras do dia a dia realizadas pelos servidores públicos do órgâo.

2. REQUISTTOS DA FUTURA CONTRATÁÇÃO

2'1' A Câmara Municipal de fubamar Fiquene reconhece a necessidade de aprimorar a gesüio e execuçâo
dos processos iurídicos, buscando soluções que minimizem os atrasos e as ineficiências, além de garantir
conformidade com a legislação vigente. Com isso, sâo definidos os requisitos para a futura contratâção de
uma assessoria que possibilite uma administração pública mais eficiente e transparente nos procedimentos
legislativos.
2.2. Requisitos da solução contratada:

2.2.1. A contratação de serviço de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de
advocacia de natureza administrativa, na área de prática e processo legislativo, a fim de assessorar
as demandas internas do Poder Legislativo, pautada na melhor técnica e conhecimento da área,

Av. Coiás, np 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http:,//www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920/000í -90

Fls, Ne _
proc.Noe2 GZO6
*uo"t.r,-lE---vr-

garantindo o fiel cumprimento dos direitos e deveres dos vereadores, servidores e colaboradores,
por intermédio de soluções adequadas para cada caso, a fim de prevenir a ocorrência de falhas na
condução do processo legislaüvo, análise, discussão e votação de Projetos de Lei, Projetos de
Resolução, Indicações e demais matérias afetas à atividade legislativa desenvolvidas pela Câmara
Municipal, além de orientar juridicamente as Diretorias e demais órgâos integrantes da estrutura
administrativa da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene.
2.2.2. A Contratada deverá prestar assessoria jurídica na área de prática e processo legislativo, de
forma prática e objeüva, quanto à legislação interna [Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ribamar Fiquene), Leis Municipais, Estaduais e Federais que sejam de
observância obrigatória na atuação administrativa e legislativa do Poder Legislativo.
2.2.3. A prestação de serviços será mediante demanda, de acordo com a necessidade do poder
Legislativo, devendo ainda a Contratada garanür a presença de preposto nas Sessões Legislativas e
no expediente administrativo da Câmara Municipal sempre que demandado pela Contratante.
2.2.4. A atuação da Contratada engloba ao menos os itens e quantidades a seguir previstos:

2,2.4.1. Pareceres: até 50 fcinquenta) pareceres por ano, que deverão ser entregues
devidamente numerados e assinados.
2.2.4.2. Consultoria, assessoria e auditoria preventiva: fornecimento de orientações
oportunas nas áreas indicadas e atendimento a consultas formuladas pela Câmara Municipal,
incluindo presença in loco quando necessário, com até 200 [duzentas) consultas por ano,
sempre que constatada a necessidade para resolução, implementação, alteração ou revisão
de procedimentos do Poder Legislativo, bem como de orientações às Diretoria
Administrativa, Parlamentar, Finan ceira e patrimonial.

2,2.4.3. Reuniões: até 20 fvinte) reuniões por ano, que poderão ser presenciais ou virtuais,
a critério do Poder Legislativo.
2-2.4-4. Capacitação profissional: Realização de preleções visando à qualificação dos
profissionais da área, assegurando conformidade com as melhores práticas e afualizações
legais.

2.3. Esses requisitos foram elaborados visando assegurar um serviço que não apenas atenda às
necessidades jurídicas imediatas da gestiÍo pública, mas também que promova um ambiente de maior
transparência e eficiência nos procedimentos legislativos.

3. SOrUçÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

3.1. No levantamento de soluções disponíveis no mercado para a contratação de uma empresa na
prestação de serüços especializados em consultoria e assessoria técnica na área jurídica, , à distância e de
forma presencial, as possíveis soluções são:

3.1.1. Contratação direta de empresas especializadas em assessoria jurídica:
- Vantagens:

a) AuxÍlio na identificação e mitigação de riscos legais antes que eles se tornem problemas, evitando
processos judiciais e multas;
b) Garantia que as decisões e ações do órgão legislativo estejam alinhadas com a legislação úgente,
proporcionando maior segurança e tranquilidade;
c) Fornecimento de orientações estratégicas sobre questões jurídicas que afetam o desempepho da
administração pública;

Av. Goiás, ne
Foner/Far (99J

142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
3586-1 1 1 6 | http: / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.9201000í -90
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d) Disponibilizaçâo de advogados especializados em áreas específicas, como direito trabalhista,
tribuüârio, entre outros, ofertando um conhecimento aprofundado que pode ser fundamental para a
tomada de decisões assertivas.

- Desvantagens:

a) Custo geralmente mais elevado em comparação com outras opções;
bJ Dependência de agendas e disponibilidade das empresas especializadas.

3.L.2. Realização de licitação para contratação:
- Vantagens:

a) Possibilidade de obter diversos orçamentos para comparação;

b) Transparência no processo de contratação;
c) Opção legalmente exigida em alguns casos, garantindo a conformidade com a legislaçâo vigente;
dJ Maior compeüüvidade entre os fornecedores;

- Desvantagens:

a) Processo burocrático e demorado;
b) Necessidade de conhecimento técnico para elaboração do edital de licitação;
c) Risco de impugnações ou questionamentos ao longo do processo, que geram maior prazo e riscos
à contratação;

3.1.3. Convênios com insütuições de ensino ou órgãos públicos:
- Vantagens:

a) Custo possivelmente reduzido ou até mesmo sem custos diretos;
b) Possibilidade de parcerias duradouras com instituições renomadas;
c) Acesso a conhecimento atualizado e de qualidade.

- Desvantagens:

aJ Dependência da disponibilidade das instituições de ensino ou órgãos públicos;
b) Limitação na personalização dos programas de treinamento e assessoramento;
c) Conhecimento menos específico acerca da realidade do Órgão e seus procedimentos.

3.1.4. Realização de capacitação interna pelos próprios servidores:
- Vantagens:

a) Redução de custos, pois elimina a necessidade de contratar uma empresa externa;
b) Possibilidade de compartilhar conhecimento e experiência entre os próprios servidores;
c) Flexibilidade de horários e formatos dos treinamentos.

- Desvantagens:

a) Possível falta de expertise interna, sem uma consultoria ou assessoria que estabeleça um
direcionamento dos caminhos corretos a seguir nos procedimentos legislativos e administrativos,
bem como para ministrar treinamentos especializados;
bJ Carga adicional de trabalho para os servidores responsáveis pela capacitação;

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99J 3 586-1 1 1 6 | htp: / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE
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c) Necessidade de designar recursos para a elaboração de materiais, bem como a continuidade da
dificuldade atual dos servidores em seguir as diretrizes estabelecidas por lei em constante
atualização.

3.2. É importante ressaltar que a escolha da melhor solução dependerá das especificidades, recursos
disponíveis e objetivos da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene.

4. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO ESCOTHTDA COMO UM TODO

4.L. A escolha pela contratação de um escritório de advocacia especializado como solução para a
prestação de serüços em consultoria e assessoria jurídica para a Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, a
partir de contratação direta, justifica-se pela necessidade premente de melhorar a eficiência da Câmara em
questões judiciais, que podem apresentar dificuldades gerando atrasos e ineficiências. O know-how
específico de um escritório especializado permÍte a implementação de práticas e procedimentos adequados
à legislação vigente, minimizando os riscos de não conformidade e os consequentes prejuízos financeiros e

administrativos para o órgão.

Do ponto de vista da modalidade da contratação, tem-se que a inexigibilidade de licitação para a

contratação direta de serviços técnicos jurídicos especializados de natureza predominantemente
intelecfual com profissionais ou empresas de notória especialização facilita a contratação, observando-se
que é um procedimento mais ágil, e que a singularidade do serviço, subjetividade tal que, por si só, torna
inviável qualquer competição, pois a natureza do serviço o torna único. Apesar de outros profissionais ou
escritórios poderem executar o mesmo tipo de serviço, a diferença reside na singularidade, no estilo, no
modo de execução do profissional escolhido.
4.2. Do ponto de vista técnico, essa solução é altamente vantaiosa. Escritórios de advocacia especializados
trazem um conjunto sólido de conhecimentos sobre as melhores práücas e atualizações legais, permitindo
um desempenho superior em processos e consultorias de âmbito judicial. A experiência acumulada por
esses profissionais favorece a compatibilidade com o contexto jurídico, ao mesmo tempo que facilita a
implementação de processos mais claros, eficientes e alinhados com a legislação. A consultoria jurídica
especializada também permite uma rápida adaptação às normas em constante mudança, assegurando que
o órgão esteja sempre em conformidade.
4.3. Em relação aos beneficios operacionais, a contratação de um escritório de advocacia proporciona
manutenção contínua do conhecimento técnico e suporte efeüvo em questões jurídicas que podem ser
recorrentes ao poder legislativo. Além disso, a escalabilidade da solução é um ponto forte, pois o escritório
pode adaptar suas atividades às demandas da Câmara em períodos críticos, proporcionando o apoio legal
necessário para situações que tenham caráter de urgência dentro do meio judicial. Essa flexibilidade é

fundamental em um ambiente público, onde a dinâmica de demandas pode variar significativamente.
4.4. A análise de custo-beneficio é igualmente relevante para justificar a escolha. Embora a contratação
de serviços de advocacia implique um investimento inicial, os retornos esperados superam amplamente os
custos. A redução de riscos associada à má gestão de contratos e à ocorrência de litígios pode resultar em
condições financeiras muito mais favoráveis para o órgão. Além disso, a eficiência nos processos judiciais
permite uma alocação otimizada dos recursos públicos, aumentando a transparência e diminuindo o tempo
de resposta aos cidadãos. Isso se traduz em um impacto positivo na gestão pública, refletindo um
compromisso com a utilização responsável do dinheiro público.
4.5. Ademais, essa abordagem representa uma solução viável e adequada ao interesse público, pois
assegura que os diversos procedimentos realizados pela Câmara Municipal sejam executados e analisados
com qualidade e em conformidade com a lei, promovendo uma administração mais eficaz e eficiente.

Av. Goiás, ne L4Z, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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5. QUANTITATM§ E VAIORES

5.1. Especificação:

ITEM DESCRTçÃo UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAT

L

Prestação de serviços especializados
em consultoria e assessoria jurídica
para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene/MA.

MÊS t2 R$ R$

5.2- Relativo à execução dos serviços propostos, em relação aos custos da contratação que não estâo
compreendidos na tabela acima, deverão ser proüdenciados a partir de justificativa de preços para a
apuração do valor da contratação, ou a partir de proposta que configure a cobertura da necessidade desta
Câmara Municipal, visto o serüço ser especializado epartir de análise criteriosa para escolha do prestador
dos serviços acima.
5.3. Observando que a inviabilidade de competição, que legitima a contratação direta via inexigibilidade,
decorre de um de dois fatores: (iJ ou a Administração estí diante de fornecedor/executor exclusivo da
solução; ou (ii) a despeito de exisür mais de um possível prestador, não é possível definir critérios objetivos
de comparaçâo e julgamento - o que configura o ,,objeto singular,,.
5.4- Se a despeito de existir mais de um técnico profissional-especializa d,o, não é possível definir critérios
obietivos de comparação e julgamento entre propo.sfas, sendo umamotivqdamente eleitacomo a mais
adequada à Administração, então, é preciso sopesar os preços que este prestador de serviço,
contemporaneamente, prática para contratantes diversos, em soluções semelhantes.

6. PARCEUIMENTO OU NÃO DA CONTRÂTAçÃO

6.1. O parcelamento não será adotado visto que o objeto a ser contratado configura sistema único e
integrado.

7. RESULTADOSPRETENDIDOS

7-1. A contratação de um escritório de advocacia especializado em assessoria furídica pela Câmara
Municipal de Ribamar Fiquene traz resultados esperados significativos em termos de economicidade e
otimização dos recursos. Primeiramente, a economicidade está presente na redução de custos associados
a erros e retrabalhos nos processos jurídicos. A expertise do escritório contratado permiürá uma condução
mais eficiente dos tramites judiciais, evitando demoras em ações de tal nafur eza além multas decorrentes
de não conformidade com a legislação vigente, o que gera economia no longo praza.
7 -2. Além disso, a solução proposta promove um melhor aproveitamento dos recursos humanos da
Câmara Municipal. Com o apoio técnico do escritório de advocacia, os servidores poderão se concentrar
nas atividades fins da gestão pública, ao invés de lidarem diretamente com as complexidades jurídicas e
legais dos procedimentos e análises em geral. Essa realocação de esforços resulta em uma equipe mais
produtiva e focada, maximizando o uso do potencial humano disponível.
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7.3' Assim, os resultados pretendidos apoiam-se na execução pela Conkatada de assessoria jurídica na
área de práüca e processo legislativo, de forma prática ê objetiva, quanto a legislação aplicável à atuação
do Poder Legislâüvo Municipal, observância das legislações federal, estadual e municipal, critérios de boa
prática legislativa e ética e decoro parlamentar.
7,4. Em relação aos recursos materiais e financeiros, a contratação deste serviço especializado evita
gastos desnecessários com consultorias diversas e treinamento extensivo da equipe interna, que pode ser
oneroso e demandar tempo. O escritório de advocacia trará conhecimentos atualizados e especÍficos,
garantindo a condução de forma profissional e alinhada às melhores práticas do setor jurídico. Com isso,
este poder legislativo municipal poderá utilizar os recursos financeiros economizados em outras áreas
prioritárias, aumentando a efetividade do uso dos recursos públicos.
7.5. Dessa forma, a contratação do escritório de advocacia não só proporciona um custo-benefício
íavorável, mas também assegura uma gestão mais eficaz e transparente dos trâmites judiciais referentes a

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene. Essa estratégia representa um passo importante para a melhoria
contÍnua da administração pública.

8. PROVIDÊNCIAS A SEREM ÂDOTADAS

8.1. Para a implementação eficaz da solução escolhida, que é a contratação de um escritório de advocacia
especializado em assessoria jurídica, a Câmara Municipal de Ribamar Fiquene deve adotar as seguintes
proüdências:
8.2. Primeiramente, é fundamental o levantamento e a análise das necessidades específicas do poder
legislativo municipal em relação à gestão de processos de natureza.lurídica. Esse levantamento deve incluir
a identificação de áreas problemáticas, tais como prazos não cumpridos, processos em andamento e falta
de conformidade com a legislaçâo vigente. Essas informações servirão de base para a definição do escopo
do serviço a ser contratado.
8.3. Em seguida, deveú definir claramente os obietivos e resultados esperados com a contratação do
escritório de advocacia. É essencial que esses objetivos estejam alinhados cám a busca por maior eficiência
e agilidade nos tramites iudiciais, bem como na manutenção da legalidade e conformidade dos processos
jurídicos. A redação de termos de referência e de propostas que reflitam essas expectativas é uma
providência crucial.
8.4. Outro ponto importante é a escolha de critérios de seleção e avaliação do escritório de advocacia. A
deÍinição de critérios objetivos, como experiência prévia em casos semelhantes e a especialização nas
diversas áreas do direito que abrangem a esfera legislativa, permitirá uma seleção mais acertada, além de
assegurar que os contratados ofereçam serviços de qualidade, ajustados às necessidades da Câmara.
8.5, A Câmara deve também prever a criação de instrumentos de monitoramento ê avaliação do
desempenho do escritório contratado. Esses instrumentos podem incluir relatórios periódicos, indicadores
de desempenho e reuniões de acompanhamento, permiündo que a Câmara Municipal tenha uma visão clara
sobre a eficácia dos serviços prestados e possa realizar correções de rumo quando necessário.
8.6. Por fim, é crucial que haja uma comunicação transparente entre a êquipe da Câmara Municipal e o
escritório de advocacia, estabelecendo canais claros para kocas de informações e solicitações. Isso
facilitará a resolução de problemas em tempo hábil e garantirá que as diretrizes e padrões exigidos pela
Administração se.lam respeitados continuamente.

9. CONTRATAçÕESCORRELATAS

9.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas para viabilidade e contratação desta
demanda.
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10. IMPACTOSAMBIENTAJS

10.1. No contexto da contratação de um escritório de advocacia especializado, os impactos ambientais
devem ser considerados mesmo que a atividade principal envolva serviços intelectuais. Entre os possíveis

impactos estão a geração de resíduos, o consumo de papel e energia elétrica, além do uso de recursos
naturais no dia a dia do escritório.

10.2. Um dos impactos mais diretos é a produção de resíduos, especialmente papelada gerada durante a
elaboração de documentos e relatórios. Para mitigar esse impacto, recomenda-se a adoção de práticas de

digitalização de documentos, reduzindo assim a necessidade de impressão. Além disso, promover
campanhas de conscientização sobre o uso responsável do papel entre os colaboradores pode auxiliar na
diminuição dessa geração de resíduos.

10.3. O consumo de energia elétrica também deve ser considerado, uma vez que as atividades do escritório
demandam iluminação, climatização e operação de equipamentos eletrônicos. Para minimizar este
impacto, sugere-se a implementação de soluções de eficiência energéüca, como a utilização de lâmpadas
LED e a adoção de medidas de gestâo do uso de energia, como desligar equipamentos não utilizados e

utilizar a luz natural sempre que possível,

10.4. Em relação à logística reversa, é importante que o escritório estabeleça parcerias com empresas
especializadas para a destinação adequada de resíduos, como o papel reciclado e outros materiais de
escritório. Isso inclui a coleta de cartuchos de impressoras e outros itens que possam ser reciclados ou
reutilizados. Incluir uma política de logísüca reversa garantirá que os bens e refugos gerados tenham seu
ciclo de vida aproveitado ao máximo, contribuindo para a redução de resíduos e preservação de recursos
naturais.

10.5. Além dessas medidas, incentivar o uso de plataformas digitais para comunicação e troca de

informações com a Câmara Municipal e outros órgãos também pode reduzir o uso de papel e diminuir as

emissões associadas a deslocamentos físicos. Com essa abordagem focada em soluções de baixo impacto
ambiental, a Câmara Municipal de Ribamar Fiquene poderá contribuir efetivamente para a

sustentabilidade, enquanto assegura a conformidade e eficiência em seus processos licitatórios e

contratuais.

1-1, CONCLUSÃO

11.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLÁRAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL, e deverá garantir o pleno atendimento das especificidades e demandas
da Câmara Municipalde Ribamar Fiquene.

Ribamar Fiquene/MA,0B de janeiro de2025.

foão fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete
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MINUTA - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃODOOB'ETO

1.1. Contratâção de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria

iurÍdica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

1,1.1. O objeto desta contratação caracteriza-se como serviço comum, considerados aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especiÍicações usuais de mercado, nos termos do inciso Xlll, do art. 6e da Lei ne L4.133/Zl.

1.1.2. Quantitativos estimados:

1.1.3. O prazo de ügência da contratação será de 12 (doze) meses, contado da data de sua
assinatura, observados os termos do art. 106 da Lei ne 11.L33 /ZOZL, podendo ser prorrogado
sucessivamente nos termos do art 107, da supracitada Lei, condicionada sua eficácia após a
publicação do seu extrato na imprensa oficial.

1,1.4, O obieto a ser executado é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de fubamar
Fiquene, através do Gabinete da Presidência.

, FUNDAMENTAçÃO r OESCruçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1, A presente contrataçâo fundamenta-se no Art 74, inciso lll, da Lei nq 14.133 /2021, que prevê a
inexigibilidade de licitação para a contrataçâo de serviços técnicos especializados de naturezá
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. O referido artigo
estabelece a inexigibilidade de Iicitação quando verificada a inviabilidade de competição. Dentre os
serviços técnicos especializados passíveis de contratação direta, incluem-se expressamente a realização de
assessorias ou consultorias técnicas, bem como o patrocínio ou defesa de causas .iudiciais ou
administrativas. Portanto, diante da notória especialização requerida para a prestação de serviços de
assessoria e consultoria iurídica, bem como para o patrocÍnio ou defesa de causas .judiciais ou
administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado, é legítima a contratação por inexigibilidade de
licitação, conforme previsto na legislação vigente.

2.2. O artigo 74, inciso lll, da Lei ne 14.733 /2021, estabelece quea licitação é inexigível quando inviável
a competição, especialmente nos casos de contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.
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2,3, Essa previsão legal permite à Administraçâo Pública contratar diretamente profissionais ou

empresas que possuam notória especialização para a execução de serviços técnicos específicos, desde que

caracterizada a inviabilidade de competição.

2.4. Quanto a especialização e notoriedade dos serviços advocatícios, O Estatuto da Advocacia e a Ordem
dos Advogados do Brasil foi alterado pela Lei ne 'l-4.039/2020, o qual:

"Art 3e-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua
neturezq, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória
especialização, nos termos da lei.

Pardgrafo único. Considera-se notória especializoçdo o profissional
ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o

mais adequado à plena saüsfaçdo da objeto do contTato."

2.5. Desse modo, traduz-se que a singularidade do serviço, subjetiüdade tal que, por si só, torna inviável
qualquer competição, pois a natureza do serviço o torna único. Apesar de outros profissionais ou escritórios
poderem executar o mesmo tipo de serviço, a diferença reside na singularidade, no estilo, no modo de
execução do profissional escolhido.

2.6. Por sua vez, Asúmula 252 do Tribunal de contas da união delibera que:

"A inviabilidade de competição para controtação de serviços técnicos, a
que alude o inciso II, do art.25 da LeÍ 8666/93, decorre da presença
simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado entre os
mencionados no art. Três da referida lei, natureza singular do serviço e
notória especiolizoçdo do contratado."

2.7. Corroborando tal entendimento, o Superior Tribunal de fustiça afirma que a singularidade dos
serüços advocatícios e da impossibilidade de mensurar, por meio de procedimento licitatório de
concorrência com o critério objetivo de menor preço, um serviço intelecfual como este, vejamos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIUL. IMPROBIDADE
ADMTNTSTRATTVA. CONTRATAÇÃO DE SERVrÇOS ADVOCATÍCIOS
coM DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CpC.
ART. 178 DO CC/76. AUSÊNCrA DE PREQUESTTONAMENTO.
SÚMULAS z\z E 3s6 Do srF. ARTS. t3 E zs DA LEI 8.666/93.
REQUISITOS DA IN EXIGIBILI DADE DE LICITAÇÃO. SI N GULARIDADE
DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇAO. D ISCRICIONARI EDADE DO ADMI N I STRADOR NA
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O

INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER,
AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.

Quanto à alegada violação ao L7 , §§ 7o" Bo., 9o. e 10 da Lei 8.429 /92,
art.295, V do CPC e arl 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se que tal
matéria não restou debatida no acórdão recorrido, carecendo de
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias
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excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.2. Em
que pese a natureza de ordem pública das questões suscitadas, a
Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de que até
mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, Rel. Min. HUMBERTO
MARTINS, Dle 02/05/2013; AgRg nos EAg 1.330.346lRl, Rel. Min.
ELIANA CALMON, Dle Z0/O?/2073; AgRg nos EREsp 947.231lSC,
Rel. Min. foÃo oTÁvro DE N0R0NHA, Dle 7O/OS/201,2. 3.
Depreende-se, da leitura dos arts. L3 e 25 da Lei 8.666/93 que, para
a contratação dos serviços técnicos enumerados no arL 13, com
inexigibilidade de licitaçào, imprescindível a presença dos requisitos
de natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de
competição e notória especialização. 4. É impossível aferir, mediante
processo licitatôrio, o trabalho intelectual do Advogado, pois trata-
se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular,
mostrando-se patente a inviabilidade de competição. 5. A
singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em
seus conhecimentos indiüduais, estando ligada à sua capacitação
profissional, sendo, dessa forma inviável escolher o melhor
profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio
de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios obietivos
(como o menor preço). 6. Diante da natureza intelectual e súrgular
dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na
relação de confiança, é lÍcito ao administrador, desde que moüdo
pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi
conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional. 7. Recurso
Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os
pedidos da inicial, em razão d,a inexistência de improbidade
administrativa. (STJ, RESP. 119332. Rel Min. Napoleão Nunes Maia
Filho).

2.8. Outrossim, a singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus conhecimentos
indiüduais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor
profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licita@o, pois tal mensuração não se
funda em critérios objetivos (como o menor preçoJ.

2.9, A realização de um procedimento licitatório para a contratação de serviços advocadcios pode levar
à mercantilização da profissão, o que é expressamente vedado peto Código de Ética e Disciplina da Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB). O artigo 7a do referido código proíbe o oferecimento de serviços
profissionais que impliquem, direta ou indiretamente, em inculcação ou captação de clientela.

2.10. AIém disso, a seleção de um profissional jurídico de elevado calibre técnico depende
significativamente do grau de confiança estabelecido, o que se baseia no histórico de trabalho e nos
resultados obtidos em outras municipalidades. Essa confiança assegura ao legislativo municipal a
prestação de serviços técnicos e intelectuais de alta qualidade e eÍiciência, essenciais para atender aos
interesses públicos relevantes desta municipalidade-

2.11. Após criteriosa pesquisa por escritórios de advocacia com notória especialização e comprovada
experiência em serviços singulares de consultoria técnico-jurídica nas diversas áreas relacionadas à
Administração Pública, identificou-se o escritório XXXXXXX (CNPj na xx.xxx.xro</xxxx-xx), que conforme
análise dos documentos anexados a este procedimento, demonstra notória especialização na área, com
qualiflcação, reconhecimento e experiência comprovadas em lÍcitaçôes e contratos, evidenciadas por
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atestados de capacidade técnica, diversos certificados, cursos ministrados, serviços empreendidos na área
e demais documentos que corroboram a apüdão e encontram-se presentes no processo administrativo do
qual faz parte este Termo de Referência.

3. REQUISITOSDACONTRATAçÂO

3.1, Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.2. Garenda da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artÍgos 96 e
seguintes da Lei na 14.133, de 2 02L, em razão da natureza do obieto a ser contratado.

3.3. Vistoria: não há necessidade de realização de avaliaçâo prévia do local de execução dos serviços.

3.4, A Contratada deverá disponibilizar antecipadamente todos os meios de contato do responsável pelo
contrato perante a administração pública, tais como telefone, whatsapp, endereço de e-mail, endereço do
seu escritório sede, dentre outros.

3.5. Após consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", Parecer n"
OOO0l/2021/CNS/CGU/AGU, foi verificado que não há critérios de sustentabilidade ambiental aplicáveis a
pretendida contratação.

4. EXECUçÃO E ESPECTFTCÂçÂ() Do OBJETO

4,1. Condições de execução:

4.1.1. O início da execução do objeto será em até 05 (cinco) dias após emissão da ordem de serviço;

4,1,2, A partir da emissão da ordem de serviço, o servidor responsável pela gestão contratual
deverá entrar em contato com a Contratada, para a apresentação da equipe de trabalho, para a ciência
do local de trabalho e as datas das reuniões, para as trocas de teleíones, wha*app e e-mails, bem
como para fazer as primeiras solicitâções de demandas a serem executadas.

4.1,3. De posse das informações necesúrias e das reuniôes virtuais que serão solicitadas no
decorrer do contrato, os serviços previstos deverão ser executados nos prazos previstos, entregues,
analisados, debaüdos e refeitos, conforme a necessidade.

4.1.4, No que se refere ao local da prestaçâo dos serviços, estes serão prestados mediante assessoria
presencial e online, sendo presencialmente na Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, nos órgãos
que compõem a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Administraçâo,
conforme necessidade da CONTRATANTE, sem preiuízos da prestação dos serviços no local da sede
do prestador quando se tratar de demandas de urgência ou em outras que não exijam a presença do
CONTRATADO, devendo ser iniciado em 48 horas a partir da Ordem de Serviço.

4.1.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar todos os materiais
solÍcitados pela contratâda no prazo de até três dias corridos.

4.1.6, Os eventos (audiências, reuniões, üagens e diligências) em que a CONTRATADA comparecer
a serviço da CONTRATANTE deverão constar em relatório de aüvidade mensal para efeito de
controle, a ser apresentádo por ocasião da solicitação de pagamento ou quando requisitado pela
CONTRATANTE.

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene,lMÁ - CEP: 65.938-000
Fone/Fâx: (99) 3586-1116 | http;//www'cmribamarfiquene.ma.gov.br

ESTADO DO ]ÚARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.62í.920/000í -90

Fli llc 

-

16 / 189



ESTADO DO TTIARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.92010001 -90

Proc. Ne Ô a-o
Rubrica

4.1.7. A CONTPÁTADA deverá comparecer às reuniôes solicitadas pela CONTRATANTE, prestando
serüços de assessoria requisitada, de acordo com cronograma e forma de trabalho estabelecida pela
CONTRATANTE;

4.1.8. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial e à distância, sempre que se fizer
necessário, no regime de plantão de pelo menos 12 horas por dia, das 8:00 às 20:00 horas, enke
segunda e sexta-feira, para consulta e manifestação sobre matérias urgentes.

4.1.9, A Contratada deverá prestar assessoria jurídica na área de práüca e processo legislativo, de
forma prática e obieüva, quanto à legislação interna (Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ribamar Fiquene), Leis Municipais, Estaduais e Federais que seiam de
observância obrigatória na atuação adminisüativa e legislativa do Poder Legislativo.

4.1.10. A prestação de serviços será mediante demanda, de acordo com a necessidade do Poder
Legislativo, devendo ainda a Contratada garanür a presença de preposto nas Sessões Legislativas e
no expediente administrativo da Câmara Municipal sempre que demandado pela Contratante.

4.1.11.

4,t.12, As informações e bancos de dados eventualmente constituÍdos pela CONTRATADA para o
desenvolümento das atiúdades objeto da contratação, incluindo-se os relatórios, arquivos, e outros,
serão de propriedade da câmara municipal, garantindo o sigilo profissional e a disponibilização à
CONTRATANTE de todo o acervo ao final contrato.

4.1.13. Caberá à CONTRATADA dispor de transporte para a execução de atividades de campo dentro
do município, atendendo às solicitações da CONTRATANTE.

4.1.14.0s serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa
contratada, composta de profissionais devidamente qualificados,

4.1.15. Os serviços serão executados sem qualquer vinculação de horário e sem subordinação direta
da CONTRATADA (de qualquer pessoa que esteia a serviço da CONTRATADAI.

4.1.16. Nos eventos ou atiúdades necessárias fora do Estado do Maranhão, onde a CONTRATADA for
designada para comparecer, esta terá direito ao reembolso das despesas com passagen§
hospedagem, locomoção e alimentação de acordo com as regras e normas da CONTRATANTE.

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MÁ - CEP: 65.938-000
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A atuação da Contratada engloba ao menos os itens e quantidades a seguir previstos:
4.1.11.1. Pareceres: até 50 (cinquental pareceres por ano, que deverão ser entregues
devidamente numerados e assinados.

4.1.11.2. Consultoria, assessoria e auditoria prevenüva: fornecimento de orientações
oportunas nas áreas indicadas e atendimento a consultas formuladas pela Câmara
Municipal, incluindo presença in loco quando necessário, com até 200 (duzentas) consultas
por ano, sempre que constatada a necessidade para resolução, implementação, alteração ou
revisão de procedimentos do Poder Legislaüvo, bem como de orientações às Diretoria
Administrativa, Parlamentar, Financeira e Patrimonial.
4.1.11.3. Reuniões: até 20 (ünteJ reuniões por ano, que poderão ser presenciais ou virtuais,
a critério do Poder Legislaüvo.
4.1.11.4. Capacita$o profissional: Realização de preleções visando à qualificaçâo dos
profissionais da área, assegurando conformidade com as melhores práticas e atualizações
legais.
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4,1.17. Os recursos humanos correspondentes às atividades de apoio aos serviços jurÍdicos, e todos
os recursos materiais serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem prejuÍzo da possibilidade de
uülização da infraestrutura da CONTRATANTE quando os serviços vierem a ser executâdos na sede
deste.

5. GESTÃO DO CONTRATO

5,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provÍdências que
devam ser cumpridas de imediato.

5.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do obieto, do plano complemêntar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ouEos.

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(isJ do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nq 14.133, de 2027, art 1U, caput).

6. CRITÉRIOSDEMEDIçÂOEPÂGAMENTO

6.1. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do
objeto fornecido para evitar o fornecimento inadequado, devendo intervir para requerer à CONTRATADA
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.2, À CONTRATADA será permiüdo apresentãr iustificativa para o fornecimento de objeto com menor
nível de conformidade, o qual poderá ser aceitâ pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisÍveis e alheios ao controle do prestador.

6.3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá
aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade do obieto fornecido;

6.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à iregularidade verificada, sem
preiuízo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.1. não produzir os resultados acordados;
6.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
6.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utiliá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Av, ooiás, ns 142, centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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5.1, O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei ne 14.133,de2027,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admiündo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
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6.5, Do recebimento:
6.5.1, Os serviços serâo recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dÍas, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrauvo. (Art 140, l, a, da Lei ns 14.133 de 2021e Arts.22,X e 23, X do Decreto ne

11.246,de2022).
6,5.2, O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

6.6. Da liquidaçâo:
6.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por lgual perÍodo, nos termos
do art. 7q, §24 da Instrução Normaüva SEGES/ME nç 77 /2022.
6,6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso Il do arL 75 da Lei ne 14.133, de 2021.
6,6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.1. o prazo de validade;
6.6.3.2. a data da emissão;

6.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.6.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstáncia que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
6.6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Leine 74.733 /202L.
6,6.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do conkatado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umâ vez, por igual período, a

critério do conhatante.
6,6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de regularidade
fiscal.

Áv. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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6.7. Prazo e forma de pagamento

6.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa

SEGES/ME ne77,de2O22.
6.7.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

61.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüária prevista na legislação aplicável.

6.7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
6.7.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

7. FORrr{A E CRrrÉRrOS DE SErEçÃO DO PRESTADOR DE SERVrçOS

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74,inc.lll, alínea "f'da Lei na 14.733/202L, em razáo da
notória especialização dos instrutores e a robustez do conteúdo programático estabelecido, conforme
evidenciado anteriormente.

7.2. Exigências de habilitação

7.2.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União íhttos: / /www.nortaltransoarencia.sov.br /sancoes /cneo'l

7.2,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritiário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriúrio.

7.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
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7.2,5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

7.2.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será solicitada

através de comunicação.

7,2.7, Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicaçâo de CNPI/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

7.2.8, Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emiüdos somente em nome da matriz.

7,2,9. Serão aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

7.2.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

7.2.11. Habilitação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercântis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

bJ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
c) Sociedade simples: inscrição do ato consütutivo no Registro Ciül de Pessoas lurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.12. Habibtação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida coniuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil IRFBJ e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União [DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nq 7.7 51, d,e OZ de outubro de 2014, do Secretiário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

cJ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou posÍtiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, d,e 1e de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relaüva à atividade em cuio exercício contrata ou concorre;
f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

ob.ieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicflio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,

Av. Coiás, ns 142, centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93B-000
Fone/Fâx: [99] 3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br

Fl$ No-

21 / 189



ESTADO DO MARANHÃO
CÂI,IARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920/000í -90

Fls. Nc

Proc. Ns Q? 9,ô
Rubrica:

8.

8.1.

7.2.13, Qualificaçâo Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nq 14.133, de

202L,art.69, caput, inciso II;

7.7.4. Qualificação Técnica
a) Comprovaçâo de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiümidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

OBRIGAçÕES DA CONTRÂTANTE

São obrigações da Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

A1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Terrno de Referência;

8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1,5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto fornecido, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Contrato;

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

a1.7. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Conúato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 ftrinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.10.4 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. OBRIGAçÕESDOCONTRATADO

9.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do ob.jeto, de acordo com os artigos 12,

13 e \7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei np 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatroJ horas que antecede a data

da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo contratante, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1,4, Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo ConEatante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conlunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3J certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5l Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.6, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençãq

Dissídio Coleüvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuúrias e as demais previstas em legislação

especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9,1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratual.

9.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

9.1.10.Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.11.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de futores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seia satisfatório para o

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,11, d, da Lei na 14.133, de 2021..

9.1.t2.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

10. rNFRAçõESESANçÕESADMTNISTRATMS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei nq L4.133,de2021, o Contratado que:

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

lO.L.z. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

l0.l.4. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

l0.l.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

iustificado;

10.1,8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

10.1,9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l0.L.L2.praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de 1a de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;

O.Z.l. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §2s, da Lei);

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

10.7.2, 70.7.3,70.7.4, L0.L.5, 10.L.6 e 10.1. Z do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (arL 156, §44, da Lei);

LO.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas 10.7.8, 70.7.9, 10.1.10 e 10.7.77, do subitem acima, bem como nas alíneas 10.1.2,

70.7.3, 10.7.4, 70.7.5, 10.1.6 e 70.7.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (arL 156,

§5e, da Lei);

LO.2.4. Multa: [1J moratória de L % (um por centoJ por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de l0o/o (dez por cento) sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela

inadimplida, no caso de inexecução parcial;

Av. Goiás,ns t42,Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP:65.938-000
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I ot- )

10.2.5. A aplicação das sanções previstâs neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §94).

70.2.6. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §74).

10.2.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

1.0.2.6.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou sení cobrada judicialmente farl
156, §Bs).

1A.2.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo miáximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nq 74.L33, de202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156, §14): a) a natureza e a gravidade da infração

cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos

que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

1O,5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne L4.L33, de 2A21,, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nq

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia fart 160).

tO.7.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 fquinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art 161).

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei na 14.133/21.

11. ADEQUAçÃO ORçAJvTENTÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específieos

consignados na Lei Orçamentaria Anual de 2025.
11.2. Acontratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão XX - P0DER LEGISLATIVO

Unidade orçamentária XX - CÂMARA MUNICIPAL

Projeto Atiüdade XXXXXXXXX

Ação XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Categoria Econômica XXXXXXX - XXXXXXXXXXXX

Ribamar Fiquene /MA, em )fi de janeiro de2025,

Atenciosamente,

foão fosé Rodrigues dos Santos

Chefe de Gabinete

aPROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊrVCH

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o

presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização da

contratação.

Rosiflan do Amarante Silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, nc 742, Cenro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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SOTICITAçÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

À Empresa

CHAVES & MATA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPf : 20.003.61 1/0001-53

Endereço: Praça Iosé Sarney, n" 70, Centro, Coroatá/MA.

CEP: 65.415-000

Telefone: [99) 3641-0195

E-mail : maiafabio. adv@grnail.com

Prezado (a),

Após realizado estudo técnico preliminar, com análise junto a equipe técnica da

necessidade desta Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, solicitamos que nos seja

apresentada a proposta da empresa objetivando a prestação de serviços especializados em

consultoria e assessoria jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA, em que concluímos ser um serviço de extrema relevância para este Órgão.

Sendo assim, juntamente à proposta, solicitamos a documentação referente à

habilitação da empresa para formalização da contratação, para que seja verificada a

conformidade de sua regularidade quanto às condições estabelecidas no item 8,2.10 da Minuta

de Termo de Referência em anexo.

A empresa deve apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, todos os documentos

elencados para a regular formalização da contratação.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene/MA, 13 de janeiro de 2025

loão fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Foner/Fax: (99) 3586-111 6 | hu,p: / I www.crnribamarfi quene.ma.gov.br
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Camarâ Ribamar Fiquene <camararibamarfiquene@gmail,com>

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREçO E DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO. CÂiilARA DE RIBAMAR FIQUENE
2 mensagêns

Camara Ribamar Fiquene cemaÍaribamâríiquene@gmail.com

Para: "maiafabio.adv@gmail.com" <maiafabio.adv@gmail.com>

À Empresa

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPf : 20.003.611l0001-53

Endereço: Praça losé Sarney, n" 70, Centro, Coroaú/MA.

CEP: 65.415-000

Telefone: (99) 3641-0195

E-mail: maiafabio.adv@gmail.com

13 de janeiÍo de 2025 às
12:39

Prezado IaJ,

Após realizado estudo técnico prelinrina4 com análise junto a equipe técnica

da necessidade desta Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, solicitamos que nos

seja apresentada a proposta da empresa obietivando a prestação de serviços

especializados em consultoria e assessoria iunáica para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, em que conclurúos ser um serviço de

extrema relevância para este Orgão.

Sendo assim, juntamente à proposta, solicitamos a documentação referente

à habilitação da empresa para formalização da contratação, paru que seja verificada a

coníormidade de sua regularidade quanto às condiçõ es estabelecidas no item 8,2.10

da Minuta de Termo de Referência em anexo.

i+t Gmail
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A empresa deve apresenta[ no prazo de 02 (dois) dias úteis, todos os

documentos elencados para a regular formalização da contratação.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene/MA, 13 de janeiro de 2O25

2 anexos

:l 05 - MINUTA - TERMO DE REFERÊNGlA.pdf
390K

r) 06 - soLtctTAÇÃo oe DocuMENTos - 13.01.25 (1).pdf
- issK

Fabio Maia <maiaíabio.adv@gmail.com>

Para: Camara Ribamar Fiquene <camararibamarÍiquene@gmail.com>
15 de janeiro de2O25 às 19:53

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de RIBAMAR FIQUENE - MA
ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

Senhora Presidente,
Encaminhamos à V. Exa., nossa proposta em anexo, objetivando a contratação de empresa

para a prestação de Consultoria e Assessoria |urÍdica para atender as necessidades da

Câmara Municipal.

Atenciosamente,

CHAVES & N4AIA Advogados Associados
Fabio Melo l\{aia
fÍexto das mensagens anteriores oculto]

3 anexos

?l Doc soclos (3).pdf

13934K

ll corurnaro socrAL (2).pdr

9696K

tl PRoPosrA.pdf
644K
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CHAVES & I\,IAIA
ÀDVOCADOS ASSOCIÂDOS

APRESENTAÇÃO DÂ PROFCISTA

Coroatá/MA,17 de janeiro de 2025.

Asenhora Presitlente da Câmara Municipd de RIBAMAR FIQUENE - MA
ROSIFLAN DO ÀMARANTE §ILVA

Senhora Presid.ente,

Encaminhamos à V. Exa., nossa proposta em anexo, obietivando a
contratação de empresa para a prestação de Consultoria e Assessoria ]uridica para
atender as necessidades da Cámara Municipal.

Nossa Proposta tem preço MENSAI. fixado em R$ 6.000,00 (seis mil
reais) mensal, pelo perÍodo de 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$
72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Prazo de inÍcio dos serviços: Imediato após a assinatura do contrato
juntamente com o recebimento da ordem de cxecução de serviçoo.

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertura
da proposta.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos
relativos à contratação, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os serviços.

Dados bancários: Banco tsRADESCO, AG 1080-1, C/C 467-T

w
Proça José Sarncl'. n" 70. Barro Ccntro

CEP: 6.i..1 I 5-ü)0 1 Coroatá-MA
F'onei F'ar' (9t)) -1641-0195I

Dr 28.2
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VÀLOR
CLOBAL

QUANTIDADE
DE N!E5E5

Serviqos de Consultoria e

|urídica para atentler as necessidacles

DTJL]RI

Assessoria

da Câmara

Atenciosamente,

VAI,oR
UNTTÁ.RIO
IvíENSÂL

R$ 6.000,00
(seis mil

CHÀVES & MAIA
A

R$ 72.000,00
(setenta e dois

01

12(doze meses)

h

\
CHAVES & MAIA e Associados

FABIOMELOM;fA oAB/MÀ 67%-A

Socio/Administrador

mil

Praça Josc Srn".'-. n" 70. Balrro Ccntro
CEP: 65.415-üXt / Coroatá-MA

Fooc/Far: (99) 364 l'0 195

1

u 1rí.2

I'o"1
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CHAVES & MAtA
ADVOG{DOS ASSOCIADOS

pESqUISA DE PREÇO PARA PRESTAçÃO or SERyIçOS DE CONSULTSRIA

E ASSESSORIA JURÍDICA PARA ATENDER AS NECESSIDÂDE5 DA

CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR TIQUENEAÍÂ..

A Senhora Presidente da Câmara Municipal tle RIBAMAR FIQUF,NE - NÍA

ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

SenhoraPresidente,

Em atenctimento à solicitaçào,Je V. Exa., encanrirüramos, a pesquisa de preços

cle.r'idamente realizacta, a qual se apresenta como ilrstmmento de suhsídio Parâ as decisÔes

administrativas relativas às demandas itlentjficaclas pela Câmara tvíurricipal cle Ribamar

Fiquene/MA.

1. OBTETO - 1.1 - Prestaçào de sen'iços de consultoria e assessoria jurÍdica para atender as

pecessictades aa CÂtrene MUNICIPAL DE RIBAI\IAR FIQUEN];/MA.

1.2 - Ainda, outros sen iços de Consultoria e Assessoria ]urírlica que a Câmara N{unicipal tte

Ribamar Fiquene necessitar, dentro do ramo e área de atuaçào profissional clo PROPONENTE.

Z PRAZO - z\ prestaçào do seniço terá o pÍazo de 12 (doze) meses, iniciandose em janeiro

de 2025 e com término em dezembro de 2025, com çxrssibüclade cle prorrogaçào.

3. VALOR - I'ara o serviço acima discriminado apresentamos o valor de I{S 7.000,00 (sete mil

reais) mensais, trruto, correspondendo ao valor total de Rll€4.000,00 (oitenta e quatro mil

reais).

4. EXPERIÊNCIA PROrISSIONAL - O escritório é composto por advogados com ampla

experiência de afuaçào nos Tribrrnais, nas demandas e nas á.reas tle necessidade dos

Municípios, Câmaras e deurais Ggàos clo Governo Estarlual e lvlurricipal. No mais, segue

Praça José Samcr. n" Barrro Ccntro
(loroatá.MÂ,

I

ü 2n2
CEP: 65.41

a\ 3C{ t-0 195
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TI-T:M DISCRI

Serviços de Consultoria e Assessoria

|uríclíca para atender as nressiclades
01 da Câmara M

Atenciosamente,

mil

Praça Josc Sunc1. n" 70. Barro Ccnro
CEP: 65 .tl5-fiXr / CoÍoatá.MÂ

Foncffax: (99) 3ír4 l -0 I95

YAIOR
UT{TTARIO
I\ÍENSAL

R$ 6.000,00
(seis mil

CHi\VES & MAIA

R$ 72.000.00
(setenta e dois

CHAVES & MAIA e fu;st ciados

FABIO MELO M.JÍa oAB/MA 6736-A

Socio/Administrador

t

VÂLOR
GLOBAL

QUANTIDADE
DE À,{ESES

12 (doze meses)

Dl :tí.2

\
lr

33 / 189



Fls. Ne

Proc. Nc

CHAVES & I\,lAIA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

PE§QUISA DE PREÇO PARA PRESTAçÃO TTT SERVIçOS DE CONSULTORIA
E ASSESSORIA IURÍDICA PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA

CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR TIQUENEfl\,T4.

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de RIBAMAR FIQUF,NF. - N,{A

ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

SenhoraPresicfente,

Em atenctimento à solicitaçào de V. Ilxa., encanrirürasros, a pesquisa de preços

cter"idammte reaúizatla, a qual se apresenta como instrumento de sutnídio para as det'isôes

administrativas relativas às demiurdas irlentificaclas pela Câmara NÍurricipal cle Ribamm

Fiquene/lví4.

1. OBIETO - 1.1 - Prestaçào de sen'iços de consultoria e assessoria juridica para atencter as

rrecessidat'les cta cÀ*renR MUNICIPAL DE RIBAI\{AR FIQUENI1/MA.

1.2 - Ainda, outros serviços cle Corrsultoria e Assessoria ]urídica que a Câmara N,Íunicipai tle
Ribanrar Fiquene necessitar, dentro do ramo e iirea cle atuaçào profissional do PROPONENTE.

Z PRAZO - z\ prest4ào do sen{ço terá o prazo de 12 (doze) meses, iniciandose em janeiro

cle 2025 e com término ern dezembro tle 202í uom gxrssibüdade cle prorrogaçào.

3. VALOR - Ilara o serviço acima disciminado apÍesentamos o valor de Rl$ 7.000,00 (sete mil
reais) urensais, bruto, correspondendo ao valor total de Ri€4.000,00 (oitenta e quatro mil
reais).

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - O escritório é composto por arJvogados com ampla
experiência de atuaçào nos Tribrurais. nas demandas e nas áreas tle necessidadt' dos
Municípios, Cânraras e deurais Órgàos do Govemo Estaclual e Municipal. No mais, segue

1

Dr. lll.2
\A

Praça Josc Samer. nn /Q. Barno Ccntro
CEP: 65.4 tü{*$r' Coroatá-MÂ

FoncÉax: rlg) t« t-otçs
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ADVocÂDãtt"Eàâ,$át
rurríc.ulo proiissional dos actvogados que o compoe, iclentificando os cargos e/ou funçÕes que

exerceram.

A presente pesquisa de pre.qo, de um mr:do geral, rrào dista a dos parâmetros clo

serviço oferecido e cla margem cle conhe'rimer"lto no as.çunto pelo PROIT)NHNTE, Íazendo com

que a possibilidacle da contrataçâo apcnas venha corroborar aintla mais com o reconhecimento

profissional de,clarado.

Coroatá/ t-le de 2025.

CHAVES & NIATA Associados

FABIO IúELO oAB/N.rA 673çA

5ócio/Aclministrador

Praça Josc Sarnq. n" 70. Bairro Cenrro
CE P: 65..1 I 5-(Xi0 / Coroatá-lúA

Fonc,Fas {99) -1(}t I -0 I9.5

1

Dr. 28.2
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n'F:M

12 (doze meses)

VAIOR
UNITARIO
I\íENSÂL

RrS 6.000,00
(seis mil

CHAVES & MAIA
A
VÂLOR
GLOBAL

R$ 72.000,00
(setenta e dois

Serviços de Consultoria e Assessoria

Jurídica para atender as necessiclades
01 da Câmara

Atenciosamente,

Praça Josc Srnc1. n'' 70. Barro CcnEo
CEP: 65..t15-(X)(t / Coroatá-MA

Fonc/Far: (99) 364 l-0 19:

e Àsscriados

FABIO MELO MIC{ oAB/MA 67%-A

Socio/Administrador

I

QUANTIDADE
DE lvÍE,SES

Dl 2Ír.2

DrjcRrM|NAÇAO

I milreais)

\*t,
CHAVES & MAIA Aütogados
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ConÍra(o Social da Sociedade deAdvo qâdoj - Chaves & Maia Adyogados

;lssociados

Pelc prescnte instÍumentc particu!3Í de con:;ti\'ição de sociedade de advogados

conrparecem as partes a lreguir denonrnarlas:

a) JORDEL SALES CirAVÊS.i.JNlOR, Dr;sile,ro, casado sob o regime de

conrtrnhào parcral de bens. regularmente insci'ilo na ordenl dos Advogados do

Brasii. Seção .lo Esiacll do M.. :,;irão sob o n" 7807. poúador do CPF

if82,1751723a4 resroenle e Jomicilarlo na Avenida 02, quaJra S, casa 05,

Altercsa Calhau na cidad,; de Sào Luis, Estado do Maranhão, CEP n" ô5071-405,

I ereronê i98) 30832567; t, 91875177

ir) FA.8IO MELO MAI/. brasileiro. casado sob o iegime parcial de bens,

requlaÍnlente rnscrito na')rdem dús Advogados rJo Brasil, Seçâo do Estado do

irlarenhãc sob o n" 6736-A, portador oo CPF n0005.9'17.812-04. residente e
(ir:r-.,rrirltrdo r:a Auenrda ÍViár-io Andreazzo, n C1, Condominio ltaoarica, Casa 07,

Turu, na ciciacie cle Sào Luis, Estado do lúaranhà0, Teleíone i98l 91511513 e

81 13q001:

t1u; t',siarrrlc li,,'rsx1çp1ç ajustadas. re;olvem nesia oportun!dade e na melhor
rcrílra de direito corrslrtu, ,';13 5.,:i.:rJâciê de advOgados, dCraVante deSignada
sr,rpies,rlenle 'Sociedade', qu. se regera pelo Esiaiulo da Advor:acia e da Ordem
clos Advogados do Brasil TEAOAB), por seu Regulamento Goral, pelo Provimento
nr 1'1212006 do Conselhe Federai da Ordem dos Advogados do Brasil e, ainda,
peio-s seguirles teÍnros e :oltdrçÕes:

Da Razàc; Social

Cláusula Primeira: A Socieciade utilizará a razão social. Chaves & Maia
Advogâdos Assocraclos.

ParágraÍo Unico: Eni ciso de Íãlecime,lrto de sóc,o que tenira dado nome à
socredatle, a razão sccral rlão soÍrerá alleiacáo.

tntr
-\

,-fo'ào\
({"".:ült=e-./

Y
v
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Da Sede

Cláusula §egunda: A Sociedade tem sede na Praça José Sarney, no 70, Centr

na cidade de Coíoatá, Estado do lVaranhã0, CEP: 65 415-000.

Parágrafo Unico: A Sccredade poderá abnr Íiliais em qualquer outra cidade do
território nacional, na Ítrrma que vreÍerÍ) a deliberar os sócios, devendo nesta

hipotese averbar o ato de constituiçâo Ca filial junto ao registro da sociedade e

arqurvá-lo tanrbém junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os socios
obrigados a inscriÇào suplementar

Do Obieto

Cláusula Terceira: A Sociedade terá como ob;eto exclusivo a prestaçâo de
scrvrços .de advocacia. sendo expressamente vedado o desenvolvimento de
qualqrer orrtra atrvidade estíanha a esse ob.ieto

Do Prazo

Cláusula Quarta: O prazo de duraÇâo oa Sociedade é indeteÍminado, tendo
inicrado em suas ativrdades em 10 de dezembro de 2013

Do Capita! So:ial

Cláusula Quinta: O capital social da sociedade, inteiranrente subscnto e

integralrzado nesta oportunidade pelos socios, é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

Civrdirj'.; em trezentas (3í10) quotas, com valor nominal de 11$ 100,00 cada uma,

distribuído entre os sócios da seguinte Íorma:

Só c ro: Qde. Quotas Vlr. Unit, Vlr. Total

No,oa " 
15.000,00

.,,#"'}tr
ii-. oqfi

lotda,, 5u!Ps Choves i,|1tot
F0btL' Mcio Moiú 100,04 ts.ouú.uri

roI Âr lLr0 t00.00 i0.000.00

Da S nsaL,ilid qde.{os §scra§

Cláusula Sexta: Alem da própria Sociedade, cada sócio tarnbém responderá
s,.rbsrCiaria e riinriladanrt'n te pelos danos causados aos clienles, por açâo ou
omissâo no exercício da ldvocacia e caso os bens da sociedade nâo cobrirem as
dividas. responderão os sócios pelo saldo, na proporçâo em que participem das

150
l.i()
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perdes sociars. sern pÍejuizo da responsabilidade disciplinar em que possa.' -''

tnc0rreÍ

Parágrafo Unico: Se os bens da sociedade não cobÍiÍem as dívidas, responderào
os sócios pelo saldo. na proporção ern que parlicipem das perdas sociais.

Da Adminisu§&

Ciáusula Sétima: 'l-odos os sócros são consrderados aciministradores, podendo
praticar atos cle gestào en i üoÍrjunr.. ,)u rsoladainente. Para a vênda de bens

rmoveis e para a assunção de obrigaçoes ern valu.r supertor a R$ i00.000,00 (Cem

nril reais) será necessária a anuência expressa da unanimidade dos sócios.

Parágrafo Primeiro: E absolutamente vedado. sendo nulo e inelicaz em relação à

Sociedade, o uso rla razào socral para fins e objetivos estranhos às atividades e
inreresses socrais, rnclusive prestação de avais, fianças e outros atos graluitos,
qresrno que en', beneÍicio dos oróprios sócios

Parágrafo Segundo: Serão atribuidos -pro labore" mensais aos Socios
Ê dn-.,in is iradores fixados de r:omum acordo pelus Sócios.

Paràgrafo Terceiro: Os sccios terôo o tJever de lealdaoe entre si, em todas as

operaÇoes reiativas à Socr:datle, e cada um cleles oreslará contas aos demais

sócros

Parágrafo Quarto: Fica vedado a qualql,er dos sócios, administradores ou nã0,

assim como aos advogados a este sociedade associados. integrar. ou se associar

a c,lua sociedade rnscrita na OÍdem dos Advogados do Brasil - Conselho

Seccional do Nlaranháo. enquanto esta esliver vigente.

Parágrafo Quinto: Fica vedado a qualquer dos socros, administradoÍes ou nã0,

represerltar errr luizo clientes cie inteíesses opostos

ParàgraÍo Sexto: esta SocreciaCe de aJvogados enquadra-se como

mrcroenrpresa, úma vez qu{) sua previsào Ce recetta bruta anual nà0 ultrapasse o

valor de RS 360 000.00 (tre;entcs e sessenrê ril reais).

Da Reuniào rie Sócios

v5

,U

Cláusula Oitava: As deliberaçôes clo: socios serão toÍnadas

obedecidas às regras dtspostas nesta cláusula

.))

em reunrao,
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ParágraÍo Primeiro: A reunrão seÍá dispensada quando lodos os sÓcios

decidirem por escrito, sobÍe a matéria objeto da deliberaçã0.

ParágraÍo Segundo: As reuniôes serão realizadas sempre que necessário e
deverão ser convocadas pcr Sócio Adminislrador ou por socios represêntando, no

n.rinrrno li5 iunr qurnto) do capital social.

Parágrafo Terceiro: A convocaçào para a reunião dos sócios será íeita por

escrito. com antecedência minrma de 5 (cinco) Cras.

Parágrafo Quarto: As forrnalidades de ccnvocação serão dispensadas quando

todos 0s soclos comparecerem ou declararem, ror escrito, estaÍ cientes do local,

0ata. hcra e ordem do dra.

Parágrafo Quinto: A reuniào será rnslalada mediante a presença dos sÓcios

representando a maiorra do caprtal socrai. enr primeira ccnvocação, ou por

oualquer quorum. nas demals convocaçoes.

Parágrafo Sexto: As dehberaçoes tomadas em conformidade com este Contrato

Sccial e com a legislação aplicável vincrrlam todos os sócios, ainda gue ausentes
ou drssidentes.

Da Cessâo e Transferência de Quotas

Cláusula Nona: Os sôcios não poderáo ceder e/ou transÍerir, total ou
parcialmente. suas quotas no capitâl sociai, (.rt seu drreito de preÍerência na

subscriçào de novas quolas, a terceiros estranhos á Sociedade, sem o
consentimento expresso de todcs os Cemais socios

Cláusula Décirna: Fica esiabelecrrlo que a Apuração do Resultado Financeiro e
do Balarrço Patrimonjal de socredade ocorrerá anualmente e coinodirá com o
término do ano civil, ou seja em 31 de dezembro de cada ano.

Parágraío Primeiro; Os eventuais !ucros serâo distribuídos entre os sócios na
proporção de suas quoias de capilal.

Parágrafo Segundo: Os prejuízos porventura havidos serão kansÍeridos aos
exercicros seguintes, observadas as disposiçoes legars, e suportados pelos sócios
pícporcion almen te às suas respeclivas partrcipaçôes no capital social.

1\
fr\\

()6

l

Dos Resultados Patrirnoniais
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ParágraÍo Terceiro: Os sócr,:s pedr'iãc advoü.àr individualmente, sem que os

lronorários auferidos revertanr em beneíício da SocieCade, na hipótese de ações e

clientes particulares e estranhos à Sociedade, desde que haja expresso

conhecirnenlo dos Cemais :;ócios.

Da Retirada de Sócio

Clàusula 0écima-Primeira: O socio qüe deselar se retirar da Sociedade deverá

maniíeslar sua intençào, com 60 (sessenta) dias de antecedência, poÍ meio de

caÍta pr0t0colada ou notiíicação extraludicial ou ludicial.

ParágraÍo Primeiro: A apuração dos haveres do soclo retrrante deverá ser

reatizada com Íundamenlc ern balanço especial, com data-base na data de

recet-rirnento peta Sociedade da comunicação rJe retirada, e deverá considerar o
valor atual dos ativos da Sociedade

Parágrafo Segundo: Os haveres do socio retirante deverào ser pagos pela

Socierlade em 12 (doze) ,)restaçÕes mensais, rguais e'consecutivas, acrescidas

clos juros à laxa de 12a/o t(oze por cento) ao anc e correção rnonetária, de acordo

cilnr a varraçãc do indrce IGP-[I incidentes a part,r da data da comunicação da

retlÍada.

Cláusula Décirna-Segunda: A Socredade nào será dissolvida pela retirada ou
r.norle de qualquer um dos sócios. Ern caso de reduçâo do nÚmero de sócios à

unipessoalidade, a pluralidade de sôcios cleverá ser Íeconstituida em até 180

(ccnto e oitenta) dias, sob oena de dissolução ria socierjade.

Parágrafo Unico: Em caso de ÍÍiir,'rê 0Ê um dos socios, caberá ao(s) sócio(s)
rernanescente(s) decrdi(em) sobre a coniinuaçãc da §ociedade com o herdeiro ou
l-,erdeiros do sôoo Íalecido, desde que cumpram com os requisitos legais e
íÉ,gulameniares aplicavers Aplica-se aos herdeiros do sócio Íalecido que não
rrigíêss3Í€ft) na sociedade as regras de apuraçâo e pagamento de haveres de
sôcio felirante. previstas na cláusula anterior.

Da Exclusão de §ócios

a-€

Çi

i-

Cláusula Décima-Terceira: E Íaculta
maroria do capital social, nos ternros
Conselho Federal da OAE e desde qr;

único deste drsposttrvo.

da a exclusão de quaisquer dos sócios, por

do ari. 4" do Provimento no 11212006, do
e cuarprida a exigência contida no parágrafo

5

Da Continuaçào dassqedade

n -f\t*
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ParágraÍo Único: A apuração e pagamento dos haveres do socio excluÍdo deverá

seguir o nresmo procedrmento aplicável ao sócio retirante.

DeclaraÇão de De

Cláusula Décima-Quarta:.Os. §óciqs Jordel Sales Chaves Junior e Fabio Melo

fVlara declaram, sob as.penãs da ler, que não estão su]ertos a qualquer hipotese de
inconrpatibilidade ou impedimento para 0 eiercicio da advocacia ou participação

nesta sociedade Declaiam, ainda, que nào participam de nenhuma outra

socredade de advogados inscrita nesta seccronal e que não estão incursos em

nenhuma penalidade que os impeÇam de parlicrpar desta Sociedade.

Da Arbitrqgg-11

Cláusula Décima Quinta; 0s sócios supracitados convencionaram enke si, que
qualquer dúvida ou conlliro sobre o presente contrato.de sociedade advocatícia,
será resolvido por ntedraçào e a,ôitragem, indicando como órgão mediador o
Trtbunal de Etica e Discro[na da OAB/MA

Do Foro

Cláusula Dêcima Sexta: Fica eleito o íoro de Coroatá/MA para dinmir qualquer
ijuvrcl6 61iun63 do presente ConkalO

Coroata/MA 24 de feveretro de 2014

.Jordel a/es Chayas Jur,i'-' FaL;,., lúa

Tesler-rrunhas

dimento

t trzla"-FsE*--
R6 l0 t-t t2- í? Çv
CPF. OVtr 224 7t1 go

2 c

oG.'of3Yols.ii91
CPF .t ,: s,\ir;Jk

6 I
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CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCiADOS

tnacÍlçâo: Estado: Slh,a+ào
oo37e ltiaranhâo - MÂ EEfi
Endereço:
praça jose saÍnêy . li" 7ü prâça. cêntro
coRôArÀ - ÀnA

65414,-OOO

Têlêfones;
(98) 99187-5177
(98) 99915-'r151

§ôcios ô Associedos:

# Nome

(l} FÂEro MELo MAr\

Ê JoRDEL sÂLÉs cFíÀvEs JUNroÊ

ilikrrrEl-r
m

t'lolne Sotial Tlpo

Sócio

Sócio
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&dsn dor Advogcdo & &eeÍl -thcgioÍrrl Xrenhlo
âs Ír, t&EE tm.t da ouÉr., n' or - .Jâra
,s (:8, itor--íar! - Êffi l!{§ rrd?.9.r§
.f,', êl §t*.tE â& t0ir - tal
Étti É-Sry ! rynútd*saôi.4rt k

CERTID"üIC)

CGRIFICO. PÂRÂ OS DEV|DOS FT€, OLíÉ REVENDO Ô§ AfitCXJIVi)S DTST/\ SECRETARTA, DELE§'VERIFICITJEI GUE NO
&6ÍETâA DE ÂNOTACO€S DA§ SOCIET}ÀOES OE ÂOYO§ADOS, CONSTA O REGI§TRO OÉ I.'ã7E §A §OCIEOADâ
ctiÀl/Et I nÂ[A Aglroô ooü AsrocrAoo§. corá íJ Ê§DERsio EH pRAcÂ Jo§E SARNEY, ]f 70.. üEHTRQ.
05.415{@. COÊOATA{|À COilTPO§TÂ PELOS ADVOGADOS SOCTOS FÂ8tO IGLO IAr (ür1tü^L JOflOÉL aALEs
o{AYEaâiltn frlor. cERÍrFEo. AF.roA, ouE A REFERI0A soclÊüÂ§í Fot REG}SÍRÂ0A EM tmrr014.

IlIo l,tL'!m glF,§vÂ CRI/ü
Pr.: . ,::e iu : üAB, ;.rR

Irrtrrxl ron:r ";ell!â 
coatâ

V ;. rê F re ar i iien l,:

@81ÀvD nmt ÍôtEs D8 3mür
§e cretá11. íâ ) Geral ci.'" OfiB./!,|À

lgaÍí-: ü:,:' I:,72i
r í) ,.;r. 06i|.lí Zà7i
|at!ô podêJê Êer v.:

iê rnarÇer de

ii,t
frc

grôCui! a.
c Po:'tài dà

Cc rt t dài vái,; ii
À vcràêÍdôdc dÂ ,lrêdêôtc r ÀB-HÀ er

htrF:./,rrrr. oak'ra 
" 
arg 

" br r'vai ldav
V.llclôgto Dl,:rrà). tr88ÀÀÀ8-6D8§-{616 -826§-80§à92656rt{

ty

Sào Luis/raÀ, quarr.a-feira

t{"\§À I)};, I{}Dü§ .-1

l!':

\J
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Ordem dos Advogados do Brasil

ffi
Brr! DÍ. F!úõ tmrfid rh Olivcin, n" 01 (rlhau
hr (90):Í07-5415 - tonc í98) 2107-íX
CÊP 65076908 - 5âo Lrir ' |lA

CERIIFICO, que o Conrato de Constituiçâo de Sociedadc denominada "CIIÀVES
& MAIA ADVOGADOS AS§OCIÁDOS' foi registrado r'r Liwo 847, de Regisro
tntegral de Iitulos, Documentos e Outrus Papeis, fl.01, recebendo o no 378(trezentos e
sete a e oito), desde 19 (dezenove) de ruar'ço de 2014 ( dois mil e catorzo). O referido
é verdade. Dada e passada aos 19 (de.zenove) de março rte 2014 ( dois mil e carrze).
Eu, Benedita Freúe (,anrpos, Secretária dlrs Coirissôes desta Seccional Maranhão,
subscrevo, dato c assrno a presênte certrdô<r que vai visada pelo Senhor Presidente
desta Scccional. xxxxxxxxxx.rloo(xxyxtx)'-y-xxxxx-xxxxirx&\f(xxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Êdrnr>
Benedita I reire Campos

Secretaria dag Comissões - OABA4A

Visto
Em: l9l0 l4

(..t /Í)--- .

M Df, ANDR-,\DE MACII1Ii(^/\
P dente da OA-iJ/]víA

\,

Fls. Ng

çJ.RrtpÃo

0ÂB&VofÉ.Smpe.
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a,1trÀRA f,ltrrr , tPAl DL

§ÃOBEIIIEDITO
DORIOPNETO

ESTADO DO MARANHAO
SAC BENEDITO DO RIO PRETO

CÂMARA MUNIcIPAL

ATISTADO DE CAP ,,\C IDADE TECNICA

Atesl,an'rr'r . a pcdiJo i1a irrteressadâ e para Íins de prova, aplidào de

desempenho e âtestado de execuçâo, que a cn)presâ CHAVES & MAIA Advogrdos e Associrdos,

com sede na Praçâ José Sarney, n' 70, Centro, Coroatá-MA, lnscrito no CNPJ n'
20.003.811/0001-53, executou, satisfatoriamenle, serviços de assessoria e consultoria jurídica de

interesse da Cânrara Municipal de Sào Benedito do Rio Preto, através do contrato no 005i2023-

INEX 0112023 aditivado para o exercicio de 20?4 por meio de termo aditivo.

Registramos. ainda, que as prestações dos serviços acima referidtts

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigaçôes, nada constando que a desabone técnica c comercialmente, até a prescnte data.

Sào Benedito do Rio Preto - l\4A. 20 de De,".crnt,ro de 2024

I, - .-*- ' ,.irr-2rt' 5 (.14.ca aa ba.4L
er. José dos Santos Sousr

Prcsidente

4u*üv

/V

PALAÜflC JUf, ACY TTÂêAL}iÂES
Sào 8ánadíc dc R.b Frcb. MA

Ru.25 d. narçn. üS i arnro lCÊP i51{0400
c[PJ 1101! ô8210001.2:

êmal c!maÍr!b2! l7@gmel com

I
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PNEIEIIT'RA DO MI.'NICIHO DE COROÀTÁ

PRAçA JOSÉ SARNEY, ls2-CENTRO

CNPJ N". 06331.1r q/Ooxn-lz

ATESTâI}O DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Iríunicipal de Coroat4 ATESTA para os devidos fins de

direito que o Esç-ritório CHATvES & MAIA ÂDVOGADOS ASSOCIADOS, com

endereço na Praça José Sarncy, no 70, Centro, Coroaü/IvíA, inscrita no CTIPJ/TvíF

sob o n" 20.003.Et1/0001-53, execuüa serviços jurídicos de attração consultiva e

contenciosa com atendimento pcrsonalizado à Prefeitura Mrmicipal de Coroaüâ,

através do contrato n' 182/2015/PMCÂvIA.

Os seniços são realizados dentro do^o especificações conhatadas e as

partes cumprem rigorosamente suas obrigações costratuais, não havendo nenhuma

pendência dercaliza+ão fisica ou financeira conr relação ao objao do contralo.

Desta form4 a Prcfeitura Municipal dc CoÍoatá certifica que os

serviços prestados pelo Escritorio . CHAVES & MALA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, são de qualidade e segurança ao município.

Coroatá (MA),21 de juúo de 2016.

'Çe$"-"eSf*

drà, l /*- i6
ÜE VOURA hrETO

Geral do Município

Fls. Nc

Proc. Nc I

,ELIAS

!
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laD

Prefeiluro *r.n,ortÊ 
)L

Itaipq:{qoqEãiiuV
PREFEITURA MUNICIAPAL DE ITAIPAVA DO

CNPI : 01. 612.546/0001-66

Atestamos, para todos os fins de direito, e em especial para constituir

documento idôneo de habilÍtação junto a entidades e ó49ãos da Admini§nção

Pública em geral, gue a empresa CHA!r'ES & MAIA ADVOGADOS

ASSOCTADO§ inscita no CNPJ cto Ministério da Fazenda soâ o número

2O.OO3.UilAOO1-õ3, estabetecida em PRAÇA JOSÉ SARNEy, 70 - CENTRO

COROATA - MA, CEP: 65.415400, DEMONSTROU IDONEIDADE E

C,APAC/DADE TÉCNICA ÍVÁ PRESTAçAO DE SERWçOS DE ADVOCACTA,

ÁSSESSO Rl A E CON S A LTAN A, fazendço çom eficiência, responsalr il id ade

e respeifo aos disposifivos /egais pertinentes.

Itaipava do Grajaít (MA), 11 de Dezembrc de 2018.

7 ...-t"' ,r)

-Münicipal de Administnçáo e Pta nejamento
de ltaipava do Grajaú - MA

AV. DEPUTADo MERCIAL LIMA DE ARRUDA,0T"-cENTRo,rrnrpRvR oõ lqAJElal
E-mail : itaipavamelhorparatodos@hotmall. com

tI
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aIESTADO pE CAPACTDA

A Câmara Municipal de Peri Mirim, na pessoa de sua presidente Luzitelma

Penha, ATESTA paÍa os devidos fins de direito que o Escritôrio CHAVES & MAIA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, com endereço na Praça José Samey, n0 70, Centro,

CoroatíMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 20.003.811/0001-53, executou serv§os de

assessoria e consultoria jurídica de interesse da Câmara Municipal de Peri Mirim, atravás do

contrato no 09/PP/04 12017 .

Os serviços são reaiizados dentro das especificaçoes contratadas e as partes

cumprem rigorosamente suas obrigaçoes contratuais, não havendo nenhuma pendência de

realizaçáo flsica ou financeira com relação ao objeto do contrato.

Desta forma, a Câmara Municipal de Peri Mirim certifica que os serviços

prestados pelo Escritório CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, são de qualidade

e segurança.

Peri Mirim (MA), 10 Ce janeiro de 2018.

MunicÍpto de
CâmaraMunicipal de Peri

§r. LuzitelmaPeúa
Conhalante

Fls. Ne
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Rubrica

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNTCIPÂL DE PALMEMÂNNN

CNPJ: 41.61 1.8721000r -11

ATESTADO OE CAPACIDADE TÊCNICA

A Câmm Municipsl do PalÍrroirânoia, CNPJ: 41.61í.872000í-73, sediada nâ Av. Joâo Phh€iro, s/n, Baino Belira,

Pâlnf,lrândle - MA CEP:65.238{00, E-mail: cmolpalmeirandia@gmâll.com, atesta pala 06 dovidos Íins do sapacidado

tácnica que a empresa CHAVES & irÂlA ADVoGADoS ASSOCIADOS inscita no CNPJ: 20.003.811t0001-53, sodiada

na Praça Joá Sarnêy, N 70, BãlíÍo c8ntro, CEP 65,415{00 - Coroatá - Ír,lA, erccrtorj os s€Nkp de CoflBultofu

Técnlca ê As8ossoÍia firldlca da CâmâE Munlclpal dê Palmêlrândla - MÂ c€lobrado atravás do ContBto No

1ú622n022 e prcCFÁÉE Bdmlnlsüath,o N0 0106220 í 2022, confríne as carsdsrÍstices ebaixo:

Contnhçâo & Po3soe JurÍdlca ospsclallrade ne Prosteção de Sewlçoa de
Consulloria Íácnics s Ass.i8oÍla JuÍídic8 pere rlârdor as nâcsssidrdes da

Câmara Mun de Palmehândia/llA

a) repr6s€ntar em juizo ou íora dolo a Câmara lrlunlcipal na8 aÉes sm quo osta Íor Autore, Ré ou

interêssede, acompanhando o andamonto do píocêsso e prestando a asdetánda jurídica nocessáda e

a

b) anallsâÍ o o(oq,tú as aüvldades de comulbíla B assossoraÍ Itto êm assuntos Juídlcos ou
judidários, emltindo paocene sobÍo guêstõss de natuísze roglÍnental, conslitucionâ1, públlc8, civil e
administrativa no ámblto da Cámara Munlci
c) €)€mineí e oolnar sobr€ ántêpmjêtos dê noÍmas ô atos oficials lntêrílos da CâÍnara Munldpal ou dg
lnteresse desta

l) prostar hfuíma9óes o osdarscimontos sobro loglsleÉo € normas no âmbito da Adminislrado
PíhIi

D
Câma

compllâr o organizar inÍoÍmaç6es rêlaüvas a logisleÉo, douülne ê ,lurisprudência ds inleí€sse da

k) ammpanhar I ags€§soíer as rêuniões leglslativss I audiências públicas, emiündo perocsÍBs,

uando solicilâ

asss§sorar as emiündo rec€rgs dicos a re6 ito das mâtéÍias a exame

n)
Câma

êxaminar e oplnar em quêstõêB rolativas a diÍêltos, venhgêns, devÊíos e obrigaF€s do pessml da

Etrdêreço: Av. JoIo Plohdro, r, Brbro BêUrr, Pdndrlrdh - MA CEP: 65,23E-000
E-Erll: cmplpslDdnrdlr@Indl.colr

Pógha I de 2

u

ITEM iÃo UND QUAltlT

Mê§ 12

d) pmpor o oslabelecinÉnto de nomas lêgEis ou ÍegulamentÀs qüê ênvolvâm mat#ia llgade à
atlvldedo fim do Podor

nto de ordêns smanlÍêstar-se sobíe o

0 elaborar p€ças técalcâs na árÊa iurldica, defundendo os inbresses da Câmara;
g) assistira CâmaÍa na €labolaÇão 6lntsrpÍetaÉo ds contratos, mnvênlos e oufos instrumentoG lsgais;
h) rsallzaÍ êsfudos o8pecÍfcos sobr6 têmas ê problômas de lntêresse da Câmarâ;

des proposiÉês eprêsênbdas, dos prolstos oriundos do Exeqrtivo, do5
olâbor8d6 pelo Legislaüvo, anbs da apreciaÉo pslo Plsúílo e odentar a Mssa Diretona sobr€ ovêntuaig

m) veriffcar a lsgal

modidâs a sgrem tomadas

Fls-Ne_--_-
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PONEA LEGISLATryO
cÂM,rRÂ sfiIyrclp^L n*', rÀLMETRÂNDIA

CNI'J: 41.6! 1.87210001-73

PalmeirândiaftlA, 30 de dezembro de2022.

da Câmara

Endcreço: Av. JoIo Pinhelro, r/u, Bdrro Belirro Pdmotrlndir - MÂ CEP: 65.238-000
E-mrll; cnplpelmelnndla@gmailcom

Páglna 2 de 2

Y
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^^lxnúvY
ratáE Do xar^r*Io
TTITEI.|HAI DE COhITAS

CoNTRATO 042700112022

Obieto:
ContrataÇáo dê eEcritório dê advocacie paÍa prgstãção de serviços técnicos espsciâlizâdos, sob a Íorma dê patrocínio administrativos e iudicial, em carátêÍ

de exclr.rsividade, na dêfêsa 6m processos l€gítiínos êm âmbito astadual € Ísdoral, sobrôtudo êm Trlbunâis, incluindo órgàos administrativos como Receita

Fedêral e Estadual, e demais medidas processuais que se fiieÍam necessátio...

Procedimento

Ento: MorÍos

lD Contrato: 1N0427001

Número Processo/Ano : 7 8812022

Data Flm: 31t12!2O22

Ente: Morros

Número Procedimênto/Ano: I 12022

Procedlmento: lN - lnêxrgibilidadê

Slatema Pregão:

Valor Eltlmado: -

ENIIdAdê LICIIANIê: PREFEITURA MUNICIPAL
05.489.935i0001 -05

Númêro Contrato/Ano: )427 OO1 12022

Oata Aasinâtur.i 27 tOA' 2tJ22

Valor: RS 163.200,00

Entldldo Llclt nto: PREFEITURA MUNICIPAL -
05489'J35CO0 105

Data Publicrçio: .

CrMrlo: -

Data Adegão: -

Dâlã Sêssão: -

Sanção Contratado

Alteraçáo üontratr"ral

CpÍ Autoridade Tipo Termo

Substitutivo Contrato

lD Procedimento: 1N001 2022

CpÍ Cnpj: 20.003.81 110001-53

Oatâ lnlclo: 27 lA4 12022

Statu!: lnformaçâo âceita

Número Proces3o/Ano: 7 BAi 2022

Número Lei/Ano: 866611993

Fínalldade: 4 - Aquisiçâo de serviços

Regimc Exrcução: 1 - Empreitada por preço
global

CPF Autorldade: 291 .408.463-34

Total Sançôes

Total Contratual: 1

t
Fls.

Proc.

Entidade Conlratânte Contratâdo Tipo Data lnício Data Fim Amplltudê

Sem ,tans

Entidade Contratantê

PREFEITURA MUNICIPAL

Dâte Fim ValorData lnicio

o4to712022 31112i2022 o'120.000.00

Contratado ValorEntidade Contratante ld Contrato Pncp

Ser têns

Total Substitutivo Contrato: 0

il'{I
I

página 1 de 1
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coNTRAro Df, pREsrAÇÃo ug sstt\ tÇt)s N"&42700ti28x,2

Prtxesso Administrativo nu 788/?022

lrexigibilidade no 00 I :? J22

L/r,

'r1

rr* #'W 6

Fls. Ne

lan n1*J
Proc. Ne

Pelo prcsente Termç de Contrato de Prestaçào de
§ervíços regido pcla Lci Federal il." 8.óó6i93 e

alteraçõ*s postenorcs Ê afi. 3o-A da Lei n* 14.0391202{},

qus cnrre si çelebrcm o MUNICÍpIO DE MOBRO§,
atravós da Sccrctaria Municipal dc Administrcção,
plancjan'ri;nto c rccursos humanos, pe§§o& juridica de

clireito pirblico intemo, inscrito sob o CNPJ í1"

05.íttq.9-15i0001-05, com endereço à Âv. Rio Una, sn.
Centro Morrusr'MÂ. reprtse-ntado pelo Secretário
Municip*l de Administração, a §r. George Pinhe
(-urvulht,. fJrasileiro. âgentc polirico. portador rto ('PF

n!. :Í) L.103..16,1-34, doravante denomin*dei
(lON'fRÂ1'AN'fEeaCHÂV§§&MÂlA
ÀDVOGAI)OS AS§OflÂIlOS, pessoa iuridica dc
direito pnvado. sociedade sirnplcs. insr'rita no CNPJ
sob o n " ?0.003.tt1 li(n0l-S3, com s€dc à Pc Jose
§arney, n" 7O, Centro, CEP: 65.415{mO, Coroata/MA,
nsste ât$ Febio Melo Maia, brasileiro, rcgularmentc
inscrito na OABIMA sob o n" 673ó4, com bast na L.ei

Fr.deral tí.66ó de 2l de junho de 1993, celehram tr
prcÍicnte (lonlrato, mcdiante as cláusulas e condições
seguintes.

o MUNICÍPIO D[ MORR0§- §tCRA',rARrA MUNICIPÂL DE ADMTNI§TRÂÇÂO"
PLANEJAIIÍEII{TO I R"ECUR§O§ IIUMANOS. pess$á juridica tle direito púhlico
intemo, inscrito sob ,: CNt'j i," L15.4Xv.t)35 (,íl0i'05. som r'ndercço à Àv. Rio Una, sn,
(lentro - Morrcs,'l!ÍA reprcsslltadú [*elo §ecrctáno Municipal de Adminisraçàu,
Planejanrent,o e Recursos Humanos. u §r. (ieorge Pinho Carvalho brasileiro. agent§

pulítico. portador do CtF n'291.4CI8.4ó3-14. cioravante denominado CONTRÁ,TANTE e a
CHA1rES & MÁ,IÂ ADVOGAI}O§ A§§(XllAIlOS. pessoa juridica de direito privado,

socicdade simples. inst:rita ao CINPJ soh o rr." 20.(X)3.8llr'{ffi}l-53, com stde Pc Jose

Sarney, n" 70, Centro, C'EP.: 65.415-000, ConratalMÂ. nc*te âto reprcsentada por sçu sôcio,
Sr. Feblo Melo Msis, brasileiro, c&.qado, regularmente inscrito na OAB/MA sob o n"

67364, doravante CONTBâTÂI4, arnparada pelas promoções integrantes do Proce*so

Àdsrinistrativo n' 788/2022 Inexigibilidade de Licitaçâo n.'' 00112022. resolvem
prsmnte contÍaio de prestação de serviços regido pelo art- 25 II. c/c art. 13, mciso III

.rl

tu( $§rurúr"m{rrrÊc.ac4ov.br
GI{PJ: O5át!}.9t5/Oi}Ol-ü§
çBrtro .*drnlnletr'-rtÍvc !4unlcipol
Ànçnldc trÍo Uno" tr' 9?, Morrog/tviÂ )

*

í
J

a
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.''cdcral n'8.6óól9J e art.3q-A da Lci n" 14.(|.19'2Ul{} con{bmre as sláusulas e

scguintes:

CLÁU§ULÂ PITIMEII'Â * tX) OB.IEI'T)

L I ("onratação de csçrilório de advucacia pâra prestaçào tle sen'içns Íóçnrros

especralizados. sob a Íirmta de patrtreirrru rdrnlnrbtrâlivo e judicial. em cârâlet dc

exclusividade. na defesa em proressos litigioros enr árnhito csnduol e lederal. sohreÍurlo ettt
'li"ibunsis. incluirrdo rirgãos rdnrinistrativos rortrrr Receita Federal e F,stndutrl. e dernais

mcdidas processuais que se Íizerem n$cessár'ras para salva guardar os dirciros e interesses tü,r

cüntratantc. parâ tânto ttxl$$ us âtos que se iizcrenr üssessários à plcna tleÍbsa dos dircitos do

Município de Morro#MA.

CLAU§ULA SEGUI'§I}A * D() PRE{:()

2.!. O..,alor glotral do presente cuntrato e de RS 161.200.00 (cento e sesssntâ e três nril e
duzentos reais). a seÍenr pagos em parcclas iguais. rnensais c succssivas, coÍrcspôndctrtes à

R$ 2ü.400.0ü (vinte rril c quatrocentos rcírs). cnm vcnsÍnlcnto ató o dia dez do nrês

subsequente ao da execuçào dos scrv-iços pnctuatlos Íxlr sste instrumento.

2.2, O cronogÍama cle desembolso será reakzatlo de Íbrnra mensal. â panir do inicio da

prestação dos serviç:os' nos temros da alínea "b", inciso XlV. do art. 4{}. cla l.ei Federal n'-'.

R.ôóriisl.

: -i. hio r alor acinta estào incluirlít"s totl:tr as tlespesas orclitárias riiretas e indircras
drcorrentes da execuçâr) contratsual, inclusr,'c tributos elou irnprstos. encargos sociais.
trabalhistas, previdenciârios. fiscairi c comemi&is incidentcs, !âxa de administração. fiete.
seguro e oulros necerisár,os ao cumpnmcnto integr*l du obleto da contraaçào.

2.4. Os valores previstos nesta ciáusula somertc lxxierào ser pagos pela CONTI(ATAN'I"}::.
n:s<iiantr'apresentaçâo cir Natas Í'isr:urs ilc Sr,rl'iços rlevidamente atesÍadas pela Seuretana

Municipal requisitante ,-' da apresc'ntação dri ciirtrdões de rcgularidade Íiscal. conlormc
exrgidc Rcste conlrflto.

cLÁu§LJLÀ TERCETRA - Do REGTMf, rxt ExECUÇÀo

3.1. O regime de execuçito arkltado ne.§t& contrataçào e o de cmpreitatla por preço global.

3.2. A conlralada Íicará sujerta as seguintcs condiçÕes:

3.2.1. Dar priuridade a Prcfetrura Municipal de MORRüS,1IVíÂ, paril as solicitaçoes «Jos

§ervrços çonlmtâdos

3.2.2. Â cumprir tislmente os pr:uo» p[ol;rjs

,i: .

I i1 J-r.tit J'

Süâlr rç5PççttvOS

..1

{
t

tr,fi
)tld're{G{tr}

www.morro*.mo.grllL h r'

CNPJ: 05.4E9.93§/(}OO1-O§

CGntro Âdminirtrutivo Municipol
Âventdn f,Llo Ur«r, ll 97, Morroe/MÂ

oa, (
Fts.
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!
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r" r}&r-F*í, ài íÊê{: ii'_f hÀ*Â*ti{:

3.2.3. Menter" durante toda a execuçÉo tlu *:ntrato" todas a* cundiçôes

contrato.

ct-Átisut-Â eUART',r - Do PRÀz{} Ds tlcÊi{{ttA

4.1 . ü prazo de vigência do pres+nte c(lntrdto * de ?? de Àbril rle ?ü33 a 3 I de fJeeernbro de

?{}22.

4.?. Âpos o ténnino <la vigeneia dcl pr"azo iniçial deste contr*Í§, o Fresente contratâ pn*ierá

ser prCIÍrügado" nos tsrnl$s tlo Àrt. 57, irre is* II. rnedianto *pôstiiamento ou terrnü adlttv$.

atc c llnrite de 6tt (scsscnta) Íilcsss. dcsdu quc atendidos todüs os rcquisitcs abaixtt:

4"2.1. O:i serviços loram prestados regulannentc:

4.2.2, Nêo aplicaçêo d* pu*içôcs de ratureea pecuniAriâ ps 3 {tro§) vszÊs ou rnais:

4.2.3. A Administraçâo ainda tenha intcre§.§e Írit re*lização dos serviços;

4.2.4. () valor do çontrsw psrrnâscça economiçamente vantqio*o pâre e Adrninistração; e

4.?"5. Concordância expressa dâ CONTRAI-ÁDÂ pela prorrogaçõo.

CLÁÜ§ULÁ QUINTÂ * TX} PAGA*ITNI,Ü

5.1. {)s pagaÍnentos ssrâo efetuatlçs mediantr: a &prtlsentâçào da neita tiscal. ate * elccilrrç dra

útil do mês sub*equefitc âo da prestaç:io d*s s*rviçt"ls, con:iêante cláusula 2", rlbservand*:

.i.l.l. O pagameníü serâ efetuado agros a pr*rtaçào dtls serviç:r)§. qus será afbrida mcrliante
realizaçâo d*"s mrdiçtie§. na l'Lrrma prevista nt: P*j*t,, IJ*siçt'r, rrretlierntre âssin$Íura dr: Ternr*
de Recebrmenro Delinitivo^ <lescle que n;ic hala tator rmp*ditivo pmvocado peia

[:üI\TRATADÂ, medrante s apresentaçâo Cc Nota FiseaUIatura, devidamente *testada.

acnmpanhada da respectiva *rdem de §en,iço ç das certidôes dr regularidade fiseal:
Certitlâo Conjunta Negativa, ou C:ertidào {-cnjunta Positiva corn efeitos dc Ncgrtiva. dc

Debitos Rel*tivos a'l"ributos Federais e à l)ívrda Âtiva da tjnião e Previdcnciária- coníbrme
Portsrria PGÍjNIRI"B n" l7-51, de ü? ile rrutuhro de 2{,1,1; Cqrtidãs Negativ* de Débitos" ou
Certidãa Positiva corn r"feitos de Negativa, expcdida pelo Estudo do dornicího ou srdc da

empÍssa llsrtents; Uçttrdân Neg*riva, ou Çenrdà* I'usitlva sqrm eÍbitos de |riegativa quant* a

Dívida Ativa do ffstadol Ce*idâo Negativa d* []úhitos, ou {:ertielãa Positiva canr ef"éitus ríe

Negativa. r'elativa à ativirJade eccuônriça. cxprt{id* peio Município do donriçíli*r ou sedç ds
§mpresa lieitante; {lertidãa Negativa, ou [eriirlâo l]ositiva com eÍeitos de Negativa, qn*nto ü

Divide Ativa do Munrr:ipio: Certilicado rie Regularidad* tte §ituaçào tlo FCTS -.- {:RF.
emitido pela Caixa §,conómica Fedsral --- {lÍ:F: Cenidâü Neg*tiva de }ébitos Trahalhi
(CliDT'i. ou Positiva c+m efbitos dc Negatiça. r'rniticla pelo Tribunal §upnor tlo

l

tu'

üftf,iula-Íâ{rÍrf'ü4líIr§ gmv-br
CIIPJ; sS.t8s§351oúO1.O6

üsrrtro àdpinir*rativo âdunictpol
Âv*nldq Bto Una. X'9? Msrrac,jMi

*

; {lle

I

$ J
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C pagamcnto ssrá eÍ'ctuado cliretamente nà §$ntâ que {) lirrnecedor apresentar sm suà

proposta.

5.1 .2. O pagaments sEra lbito em l'avor da enrpreria contraüldn, &trêvós de ortlcm bancilriu na

sua conta corrÉnlc. apris assinatura do Ícrrno cle Rrcchilnsnto Dcfinitivo dos scrviços,.

r'nri tido peIa Secretaria F. r'quisitunte.

5.I .J. A Cr:ntratada il+verú ítplrso.-rr,.,: ,i r'cspcr,:tiva liota FiscallFatura à Secrçtaria

Requisitante. acômpanhada das Cenielõcs listrrdas no subitem 5. L I, rcima,

5.1.4. A Nota FiaçaliFatura sErá conferida s ttcstàdâ pela conrissão eu scrvidsr rcsprnsável
pclo Rccebirrtcnto.

5.1.5. {l pogiilnento ser;i eÍbtuado aJxis i.r as\rnatitra do'l'crmo de Recebinrento Definitivo.
desd* que rtão ha.la tbtor ,mpeditrvo provocario pcla ('O\I'[RATADA.

5.1.6. Não serão efctuados quaisquer psgarnentos à CONTRA'IADA enquanto pcndentc dc

liquirtação qtralquer obrigações cm vir$dc dc pcnalidadcs irnpostas ou inadirnplência

contraÍual. inclusive, sem que isso gcre dirertc ao reajustamento do preÇo ou à atualização
rnonetáriâ.

5.1.7. ltlos casos de eventuais utrar;os de pagarnento. desde que a CONTRATADA uào lcnha
concorri«lo d* algurna lirrma Fgra tânt{)" Ílc;.r con!'cnciorradc quc os rlncargos ill(}rêrtrilt(}\
devidos pela LIONTRÂI'AN'I'I,'r:itlÍr a clata acima ret'erida e ;r L-orrcsporrdente ao efbtrvi]
pâgamento da noto fiscal;fatura, serão calcuiatlos por meio da aplicaçâo tla scguinte fónnula:

Elll=IxNxl'P
em que:
E!!{ : Enulrgos momtórios.
N = Númcrn de dias enlrc a datil prevista pora o F:1giutlsnto c * tlo cfctivo pegeÍnento
VP -- Valor da parcela enr atraso.
I = Índice afs crrnpenssçâo Íinanceira = 0,ff)0l64llí, assim apurado:
i=* ,=!,199 I 0,0{X}ló439il*§ tóli
i = taxa pêrce.ntuâl anual no valor de 6%.

5,1.8.() cronograma de desemhlso serír rcalieatlo de Ítrrma men*â|, pelo pcrÍodo de
vigêrncir do presente ins'nunento de contrato. â pârtlr do início da prestaçào dos sen,iços.
nos tcrmos da alinea "h", inc.iso Xl!'. do an. ^{{). da Lci ljcrlcral n" li.író6,'Q3.

5.1.9. O CONTRA'I'ANft eietui,!ii {} pa*.amsnt(} no valor acima dcscrito. quc dcvr,rà scr
crcditado na c{}nta üoflente da ÇON-tR.ATÁtlr\ sob o n" 4{17-7. Agência 1080-4. BÂN(:():
BRADES('(). danclo 1ud1r por born l'rnne e valroso

.- Áu-
í$wt,

trÍcr$r. aornoÊ-rao.gov.br
C§RI: O§.t69.915/OO(}r-Og

C.ú,o .âdmtni.trctlno Munlcipot
àvcaldq Blo Una. N" 9?, MorroslMÀ

o
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MOR§OS
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CI,.{,USI.:1.À SHX'I'Â - DO RIiAJI.,§"TÁ}IE\1'O DE PREÇOS

6.l. O valor eleste c$BtratÇ çrodeni ser re*justa{{o. nos terrn$s do art- 65 da Lci n" 8.6ó6i9-i

cl.Áusur,À sÉTIMA - DA DorAÇÃo oRÇ.{MENTÁrua

7.1. A Despesa com â execuçào do obteto do pre*cntc sontrato. será atendida pela dotaçào

orçBmerttária. constarlte do exercicio dc 102?. u saber:

2 PREFEITURA MLNICIPÀL DE MORRO§
02 PODER EXECLITTVO
02 O4 PROCURADORIA $5,RAL DO MTJhIIÇIPIO - PGM
O2O4{N PROCURÁMRIA GERAL DO MUNI(:IPIO . PGM
02 Judicirfia
0? 061 Àção Judiciária
O? O6I OOO3 GESTÂO NN POLII'IC,4 ÂDMIi{ISTRATIVA
02 0úr 3t't 000t i00? 0000 MÂNLrIEN(:À(] DAs Al]v. JURrDlcÀs DÂ pÜlví

Classificaçâo Econimica: 3,3.90.15,ff)Scrviçus De Consultoria
Fontc: 1.5{.m.0O

CI,ÁUSULA OI rÂ\,.Á, * DAs GAR,,II'{TI^,§

tl. L A Contratada responsabiliiza-se pela prestaçâo dos serviços ora contrêtados e, tanrbétn.

pelo reeolhimcnto de imposto§, tâx8s c §egilros, e, principalmcnte, no cumprimento dos

prâzos de entrega dos m*snros.

CLÁUSULA NONA _ DÀs PENALIDÂDE§

9.l. Pelo nào cumpriÍnento clas ohrig4ôes a-ssumidas, garanlída a previa defbsa em processo
regular. e empresâ contratada fican{ sujeitc às seguintes penalidades, sem prcjuízc das
dcmais cominaçôes legais aplicávcis:

I - Advertênçia;

If - Mult:r;

III - Suspensâo tcmporária püÍa licitâr e contraier com Ê controtante;

IV - Dcclsraçfu de inidoneidade.

9.1. A penalidade dc advertÊncm será aphctxls em câso tle faltss ou descrrnprimento de
çláusuia,i t:untraluais que nào causeul prejuizo à contratante e será publicada na imprensa
oficial (art.6". Xlll, Lei n" 8.66619J e alteraçiri:s posteriorcs).

9.3. A contratada sujcitar-se-á à rnulta cl* {i.3oa (três dccimos por cenlo} sobre c valrrr
respüütiva fatura, por dia dc atraso. cobrarla ern dobro a partir do 3ln (trigésimo primeiro
de eraso, considerado o prazo estabelecidp pura meta'execução

rYrrww.t!êrroe.rac.pv.hr
cNR! OSâa9.935/OOO r-O-{

Fls. Ne

Caxllro ÀdmtnlstreúvÔ Mur.lcipol'
Ànmldo Blo uno. Fr'97, Morroc/Ma
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9.4. Nc oasu dc atrusu ns mcti/execirçâu d*stc .untnrtu por rnais de 30 (trinta) dias. poderá a
cüntratânte, â partir dri 31" (tripresuno prirnciro; dia, a seir r:xclusivo critériti, rescindir tr

contrâto. podendo, inclrrsive, alrlicrr penalidau': tle inrpetlimcnto da ctrntratada em participar
de licitaçÕes pÍrblicas retli:anlas pcia contratanlc pol uni pruzo d* ate ü5 lcincu) anos.

9..5. As multas previstas nos int:irus clo rubitcm 9.1 desta çláusula sào aplicáveis
simultaneuuente ao des;onto prevrsto ítrslú ulstlullenlo, sr.rn prejuízo. arndâ, de tutras
cominaçõcs prcr,istas ncs.le instrunlünl{}.

9.ó. A multa scú desco;:rtada do valor da Íirtura. cobrada diretamente da contratada ou ainda
judicialmente.

9.7. Â penalidade de suspensâo temponiria para lcitar e contrâtâr eom â contrâtente, Flo
prazô de ü5 lcinco) ânos. seÉi publicada na imnrcnsa oÍicial {art. 6", XIII. Lei n" 8.ó66/93 r:

alterações postenores) e poderá ser aplicada nos seguintes ca§o me§mo que desses fato-r nâo
rcsultcrn prejuizos à corllrâtântc :

9.?. i. Rerncidênçia fin descumprirnento ric prazt contratual:

9.7.2. Descumprimento t,rtsl ou parcial dc obrigaçàô contratual:

9.?.3. Rescisão do contraro.

9.8. A penalidade dc dectarsçâo de initlonridadi: pxlcra ser prop$§la se a contratada:

9.tt.l Descumprir r)u cllmprir pareielnrentc thrigaçà(i sontratuai. clesde quc desses tat,.rr
resnltem prcjuizos à contratantcl

9.ft.?. Sofrer condenaçfur definitiva por prática de Íiaudc Íiscal no recolhimento de quaisquer
tributos, ou deixar de cumprir suas ohrigaçôes fiscais ou parafrscais:

9.8.3. Tiver praticado atos ilícitor: vi*rnthi ftusrar os otrjetivos da licitaçâo.

9.q. As sançr)cs prcvistas nos rncisos l. lll ,r lV tlo itenr 9.1 desta ctáusula p<xlcràr scr
aplicadas juntamentc coÍ]) â do inciso ll do itern 9.1 clesta cláusula.

q.10. As penalidades d* suspensà* terrrporaria e de declaração de inidoneidade, aplicados
pela coutratante. após a instruçà0 rtro pertrnciltc pr'occsso nü qual fica assegurada â ampla
defesa da contral,ada" serão publicadns na irnprcnsa oficial (eirt. ó", Xlll. t,ei n" 8.óó6,'93 e
alteraçôes posteriores ).

9.11. A penalidacle dc dcclaraçâo rJe inrdr,rneidade. irnplica nâ inrp,ossibilidadu dÍr

conBatada de se relaciotrilr ccÍl ã conttâtantÊ.

9.1?" A falta da nrão-de-obra qualiÍicada para cx{isuçâo de*te contrâto, nãr: po<l*rá s'lr

alrsâda como motivo de força maior parâ o âtrâso, má execução ou inÊxÊsuçao dos serviçori

objeto deste contrato r nào a exirnirá di.is penalidades

cumprimento dos prazos c demais cgndiçdes rstabele."-idas.
!"

u que está sujeita pckr

,sq
wüf tir, ÍDorr<la.ma.grrv.br
CHPJ: o5..ae.et§/O0(}l-O§

C#..ntro ÀdEini$tretlvo lúuntcipni
Àlreddo §Io Una, tf 97, MorroslMá
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CLÁT;§IILÂ DI.CIMÁ - I}O§ CA§Ü§ DE RESCISÃO

l0.l - A inexecução total ou parcial do Contrato ense;aní sua rescrs*o

à disposiç&o da sessão V da Lei 8.666193 e alÍcrrçíxs posteriores,

CLÁU§UI,A DECIMÂ PRIMEIRÀ
ÀD}ÍINI§TRATTVO

para

t)Â VINCULAÇÃO A(} PROCESSO

: '§l

ll"l. O prêscnte contralo está virculado au processo de Inexigibilidade n". 001.120?2.

Processo Administrativo no. Õ l3i2t)22.

cl-ÁusuI"A DECTMÁ SnGUNIIA - DA L[;GrsLAÇÃo ArLICÀDA

I ?. I - O presente contrato cstii regula,Jo pela [.c:i n" tt.666i93. e alterações posteriores.

CLÁUSU*I..A DÉCIMÂ TERCETRÂ _ DÀ§ OBRICAÇÕtr§ Do CoNTRÂTANTE

13.1.C) (lontratante sc eibriga a forneccr tr-rdos os dados para a publicidadc dc forma
resumida do presentc contrâ{o na rmpresse olicral nos prâzos cstabelccidos enr Lei.

13.2. O Contratante se ohriga nsste eto a e{btuar o pâgâmento dos serviços oÍa pâcruedo$ no

valor e no prazo estabek'cido neste Lrontrâto;

13.3 O Contratante se obriga Éeste ato a scguir as orientações técnicas da Contratarlr s
tbrnecer todas as inÍtrrnrações e documentos solicitados, respcitando. parâ tânto. os prazos

estabelecidos:

13.4 O Contratante se olrriga a participar previamente â Cofitratada de todus as decisôes que

envolver as açôes admiuistrativas e judicrais que tazcm parte do otrjeto.

13.5. Permitir &ccsso de repre$enteÍltcs *rcdcnciados da CONTRÀTAD.4 às sutts

dependências, com o prtpósito de *xc-cuçào düs scrl'iços contratados;

13.6. Efetuar os pagâmenteis à CO}i'I"RAfAiJA de acordo com &§ condiçõss estipuladas no

Contrato e emitir t€rmô de aceiraçáo dus serviços exeçutados no documento de cobrança

respectivo ou recusá-lo. por meio de inaniÍbstação fonnal, com motivação e fundamentação
para jusriÍrmr essa decir*ào:

13.7. Promover o acompaúamsnto, â ampla tiscalização e auditâr. sempre quc julgar

necessário. todos os dcr:umentos, inclusive çs dr" naturezâ contábil. referentcs iu.rs serviços

execuüados pCIr suÍr contír e em porlcr da t-'ON I RATADA;

13.8. Prestar as informações e os esclarcçimentos quc venharn ser solicitados

CONTRÂTADÂ 
" 

rel ati vos aos sen iços cop,{ralarlos ;

l''

,, ..'t
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{ü{rD Õca*rE àdninistrutiivo tírl,Iuipol
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13.9. f omeccr toda s documcntaçâo nccc*árria parê a realizaçâo dos estudos e

levantamentos técnicos. conlrâtos. ;rcordus e dumais in§trumentos que Fossflm auxiliar n(]

desçnl'olvimento dos tratralh«x dcsurito"r no Pr,iicto [Jásico;

13.10. Cumprir fielmen{e o l'uturo CüNTRÂl{}, rcspeitando e ubsçruandt} suáts cláusulas.

zelanda sempre com e adimplemento do qrre for tfuvido à CONTRÂTADA, em scus

vencimcntos corretos;

ll.l l. Nos casos de dunrarxla .iuCicrai, üusle ;1r no prirzo háhil. os valores pard preparos.

depósitos recrr$ais. pâgárnento de custas (xnol(rfilcntos e outros necessários ao andârlento

das açôcs que cstivcrern sob o patrocír,io cto (IONTRATAD0.

cLÁusuLA DECIMÁ euAnr'.{ - DAs oBnrcAÇôrs nr coNTRA'rADA

14.1. Âpena-s após infornração e àutorizárÇârr da contratadl poderá a ('ONTRA'|',.\N'II:

executãr decisões concernentes ao objeto do curttrato.

14.2. Àpós o dcvido proç-§sso lcgal. sc f-rcar cornprovada (:ulpâ ()u ilolo na cxecuçrio drt

contrato por parte da Contratada st'rá de sua r-csponsabilidads indenir-rr os danos causados.

14.3- Correrão por conta tla Contatada quaisquer ributo§, tâxà-§ ou pÍcços públicos
porventura devidos. em decorrência da exccuçào rlo üonlrsto.

14.4. A Contratada é responsável pclos encarsos rrabalhistaE e previdenciários, fiscais e
comerciais que poderão resultr ds r:xecuçâo drr ,;ontrato.

14.5. A Contramda assunle inteira rcspon-satrrlidadc pcla prestação dos sen,rços objeto do
c$ntBt{).

14.6. Â Contratada e obrigada â illalller. tlurantc totla a execuçào do c()ntrato. em

compatibilidade com as obriga,çôe$ por ela assunridas. todas as eondições de habilitação e

qualif icaçào exigidas em licitaçào.

1.1.7. Deverá manter a CONTRAI'ÂDA ciente Í{uento aoÍi àros procu"ssuais nas açôes qrre

compreendcm o objeto drr prcsente contral{}.

14.8. ajuizar ey'ou maÍtter as aç:ôes prcvistas na cláusula primcira elestc contraro, e eventuais
recursôs dclas decorrentes;

14.9. actrrnpanhar o tramite da açôes prr-rl;rstas rra uláusulu primeira deslc contrato. u

eventuuis re§ur§o§ delas decqrrrenlÊ$. 219 s sc{t trànsito em.iulgado;

C§PJ: Og.489.e95/oOOl-Os ;'-
Ctntro âd.ralnistrodvo Municipol
Àventdo Blo Uno. N'97. M:rrpelr.a/*

J
J -.r

YI

+

\ *,*r..d

l4"l()" encanrinher, quando instadq ir lÍrntr). relatorio detalhadn dos seruiços presttduyl
demais atos proscssuais de relcvo;

UÂ,
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l4.l l. solicitar, em tenrpxr hâbil. as iniirrmações. rltre:umenürs

responsabilidade do Contratante e necessánas à boa condução das

cláusula primeira destc çontruto e evsnÍgsi15 rçr;ursos delas deorrentes:
i

14.12. comuniçar, imedietamsilB o ContÍatante. qualquer fato que impeça oüdificulte o bom

anclamento dos serviçoç contmlados.

14.ll. Executar fielmente o objeto dentro do rnelhor padrào de qualida&" de forma gue os

seniços a ssrem executados mantenharn tod*s as especificaçôes técnicas, atendendo as

exigências do Tribunal de Contas do Estado do Maranhâo. Tribunal de Corrtas da União e

demais noÍrnas pertinenics, cumprin«kl todas as espcciÍicaçõcs estabslcsidas no prrlccsso dr
i ncxrgibilidade de liçitar ão;

1"1.15. Executar os sertiços, &tÍsvés de mào de obrâ especializada, na forma preceituarÍia

nestc instrumento. obssrvadns :Ls *peciÍicaçõas tecnicas e coridições, inclusiv€ com as

prrscriçôcs do Estatuto das Licitaçõcs c Contratos Administrativos, respondcndo civil e

criminalmcnte, pclas consqquéncias de sua inobssn ância total ou parcial:

14.16. Fornecer mão{e-obra profissional qualrÍicada e habilitada:

i4,17. Assumir todas as despesa: relatrvas à pcssoal c q*aisquer outr.rs oriundas" derivadas

ou conexas com o conrrato, tars como: salàrios, {:rÍ}cÍugos s,tciais e trabalhistas e evcntuais
passivosr img)stCIs, alimentaçâo do seu pessoal. ds,qlocârnentos dc funcionários,
equípamentos de proteçào rnrlivrt-tuai e coleÍir,a. tribulor, seguros. taxes e serviços, licrnças
em repârtiçocs públicas, registros. autenticaçà*s do ccnt âto- Õlc.i e ficando. ainda para

todos os efeitss legais. declarada pela cuntr*tadu a inexistência de qualquer vinculo
ernpregaticio entre seus dmpregados e/ou prry()stôs e a contratantê;

14.18. Responsabiliznr-se por tCIdas e quaisquer despesas elecorrentes de impos«rs, desJre.sat

com mão de otrra, cncárgos sociais, trabalhisras. prcvidcnciários. fiscais e comersiais, tax&s.

sesuros e outra.s despesas que incrdam drret* ou indirstamente na exccuçâo do* sen'iços
objeto deste insfrumento;

14 ls. Utilirar dE fçrma prir:ativa e cr:nfidencial, os documentoc Íbmecidos pelo
(:ONTRATANTE parâ a execuçâo dü CsnÍrâí(r;

14.20. Submeter-se à Íiscalizaçêo prrr p&rt{ dü CGN'I'RATÀNTE, acatando as detenninações

c especificações contidas neste Türmo,

14.21. Responsabilizar-se pelo bonr cornFortirriento do scu pessoal, podendo o flontratante
exigir a imediata substituiçâo de profisstrnal uuSa perrnanência iulgtr inco*veniente;

14.?2. Prestar esclarecii:rentos a CONTRAT.,\it{TE sobre eve"ntuais atos ou t'atos

envolvaÍn, indepeudente de sol icitaçào,'
,i

',í. 1

EInIUÍ.EoÍTo6.mO{rov.trr i1
CXA,r: Oí.$9-9!íIOO0r-O§
Cmtro âüafnfÍtratlvo llunlctpol
Jlrrenlda Büo Uno. Ê{' 9?,lttorrs*ltltà,
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14,23. Os ser**'iços çonfi'atados. cíNir) nào s.itrslàçanr â Fiscalizaçâo da ['OYI'RAl AN

serào impugnados, caben&r à Contratar,la todu o ônus dccorrente dc sua ré-*xecução dueta.

alérn das rcsponsabilidadcs contr*tuais;

14.24. Açeitar. nâs mesmÍrs rcndiçôes çuuuaÍuais. os ai;réscimos üu supressões enl ôté l5'%
(vinte e cinco por c€ntol do valor inicial do çuntrato" crmfi.rrrne estabelece o art. 65. da Lei n"

lt.6ôí)/93 e alterações:

14.25. Emitir Nota Fiscal de Scrriços p*Íâ qualquer rccebimento lr ser pugo pela

COI'TTRATANTH;

14"26. Responsabiliear-sc por Êrventuais danos causados diretanterte à CONTB^TAI*ITI; ou

a terceiros. decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, niio exclutndo ou

reduzindo tal rcsponsabilidade a Íiscalizaçáo ou acompanhamento cla Âdnrinrstraçàcll

14.27. Âssumir integral responsabilidade pela direçào c superv'isào dos trabalhos gârentinclo

a execuçã<r dos sen,iços de acordo com as coirdições ajustadas;

14.2t{. (-omunicar verbalmente, tlE irnediatu. e conÍrrmar por escrito à C{}}.§TRATÂ},iT[:. e

ocorrêncra de qualquer {ato impeditivo tius scrviços,

14.29. Assumir inteira r-espÕtrsabilidade crvrl, atlministrativa c Jrenal por quaisquer danos c
p§uizo* materiais ou pcssoais causarlos direramentc ()u lxlr seus emprÊgados rcu prepostos,

à eontrâtante ou â terceiros.

14.30. Responsabrlizar-se pelo trel (rumpnmento tlos serviços objeto do presente term.r, de

ar;orcio t;oÍx as especiticações e dernais coixliçries estipuladas prscessô rie inexigibilidade.
ticando claxr que a açâo ou onriÍLsão ttrtal ou parcial tla tiscalizaçõo da CONTRATAN'IE.
nÀo ç-ximirá a CONTRA'I'AI)A de sua resJxrnsabilidatle quanto à execuçàti dos scrvrçils:

14.31. Manter, durantc todo n período dc vigência da contratâsào. todas as condrçôcs e

qualiÍicações exigidas no procrsso de inerigrbilidade de licitaçâo:

l{.32. Prornover a execução do sen'iço denlro dos parâmetros e rotinas estabelccidos. em

r.rbservância Àrs normas }egais e regulamentürcs aplicáveis e ü*§ recíJmendaçôes aceitas pela

Lxu téuniça;

14.33. Cornunicar rmsdijrtaÍnenle à Contratantc quaisquer alterações ocorridas no endereço.

e-rnaii. ttlefone, coflte hancária e outr(l§ 1ulgáveis neccssiirios pâra recchimcnto dr
corruspondência ç pagun:cnto da (" tltF.i'fRÂ1"l1)Á,

!4 -14. Em nenhuma hroótese poderâ a C0N'['RATÀDA veicular publicidade âcercÉr

§(J

ubjrrto â que se refLre (r presente (loqtratu
\,

' 
i f ::'t".'

I '. \'
{E rrhrw. Eot'rrrs-rDo€roy-Dr

G crrrpJ. ttg -uar -s?s tux,l-og
ft) ccntro Jrdmintsrrqtlvo Àdunlcipol

Àlrunida BIo Uno. N- 9Z MorroB/MA
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14.35. Derxle .iá a TIONTRATADA autnriza a Contratante, a

{,fr

crrnespondrnte aos darros ou prcjuíztrs citarlos açima diretarncnte das faturas il{rS

pal{amentos quÊ lhe lbrEm devidos. indcpendentsmeilte de qualqucr pr«rcedimento judicial
ou exrâiudicial" asscgurada a pruvia tlçlcsa;

14,36. Indicar. Íbrmalmerrtc. prer.os(o apto a reprssentá-la junto à CONTRÂTANTÊ. que

deverá responder pela ficl execuç0o do Contrato:

14.3?. Âtender prontam,]nte qunisquer onentaçôes e erigê*cias do(s) Fiscal(is) do Contato e

do (iestor do Contrato ir,glsnlss à execução do objeto coütratual,

14,38. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sosiais
previstos na legislaçào social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na Época própria, vez

que r)§ seus entpregados rrào rnantr:riio nsnhum vinçula ernpregatlcio com â

CONTRATANTF".

14.19. Ajuizar a açâo prevista na çliíusula prirneira dete contrato e eventuais reçursss dela
decorrenÍcs:

14.40. Acrrmpanhar o trâmitc da:; açôes previstas na cláusula prirneira e evcntuai$ ÍeüursÕs

delas decorrentcs. atc o scu trânsito enl julga<io;

14.41. Encaminhar, quando instado & tÍtnt{). relctorio detalha«h dos serviÇos presteilos e
demais atos proccssuais de relevot

14.42. Solicitar, em iempo hábil, as :nfirrmaçôes. decumentos e providências de

rcsponsabilidadc do contratanÍe € ncceÍisúrias à boa condução tla açâo previs8 na clôusula
primcira, c eventuais recursos dcta decorrentcs:

14.43. Comunicar, imediatamente o sonra[üÍite. qualquer tbto que inrpeçr or.r diticulte o bom

andamento dor serviços contratados.

14,4. O contratado deverá m&nrer. ao iungo do processo, registro pcrante a Ordern dos

Advogados do Brasil. na forma da Lei n" 8..*06/94 (Estatuto da Ordem dos Advoga&s do
Brasil - ECIAB), de acordo corn as concliçõrs adiante e*talielccidas;

!4.45. O Contratxlo tleverá p»ssuir esrrutua nrininm que viabitiae a boa prestaçâo dos

seriços, nstedamfirte displr de cscritórro rnsraiadc. com possibiüda& de comunicação por

meio tcletbnclfax e inlem*t" e deve pussuir rm seus quâdros funcionds 3 ou mais
advogados, alem de eçuJx de agrio.

14.46. Constituem direitos da contrutarla parceber o valor Eustado na forma e

convcncionados. ;n

f'

drrnrÍcgxrrc.Eo.gnv-br
C§âI: O5.*üt.93§loool-O5
Cçmtro Àdnlatetnottvo Muntctpal
Àvcnlda§Io Unq. H- 9?. M*rrs*/MÀ

ô
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ctÁusut-* DECIMÂ etiIN'r A - DÂ rrscÂLtzAÇÂo

t5.!. A execuçâo do *,irjcto seni acnmpunÍtada c fiscalizadü por scn'idtir ou ccmisuitr
clesiggrada para esse fim.

15.2. () acompnnhamsnto e a tiscahzação rJa exccuçào do contrãto consistem nu verií-rcaçào

da conformidade da prei:tação dor serviços. cje forma & ssssgurar o perfeito cumprimento do
aju*ste, que serão exerciclos por unr ou ntârs Ísprcsentantes rJa ContratanÍe. eslxcialrnentc
designados. na forrna dos arts. *i r 73 da I.ei nu Líióír. de 1993.

15..i. O representântü da Cloniratante dci'çr1i ter a qualificaçào nççcssária pam $
acompanhamenÍo e controle da cxcc,ição r.los serviÇLrs s do íJontralo.

15.4. Â veriticaçào ds adequsção da prestaçào do serviço devcrá scr realizada corn base nos

criterios previstos neste eontrírtú.

15.5. A liscalizaçâo do contralo, ils vcrilluar que houve subdirnensioltatnçtrÍo da

pradutividade pactuada. sem perda da qualitlaclç na r;xu{uÍ:&o tlt"r scrviç:o. dcr.urá comuniçar á

autoridade responsávcl para gue esta prom§\,a a adcquaçâo r:ontrilfual à produtividade

eÍetivarnsnte realizada. respeitando-se os lirrrrtes tlc altcraçiio dos valores corrtratuais
previstos no § l" do aniEo ó5 tla L.Ei n" ll.óír{r" rle 1993.

l;<.6. A confbrmidade dos sen'iços devc'ra srjr verilicadâ juntanrentc ao documcnto da

í-'ontratacla que conteuha a relaçâo dcÍalhnrtli, ilus mestrlos, tlc acordo com o estabclccido

nesle contrato. inÍ'ormando *s respectivas quanridadcs c especiFrcações técnica"s.

i5.7. O Íepresentânte cla Contratante deverá prômover o registro das ocorrências veriÍicadas,

adolando ss providêrrr;ias necessênâs ar! tiel cutrrprimento das cláusulas Çorltratuâis,

confbrme odisposto nos §§ l"s 2"doarf. (r? r1o 1-., no 8.666, ttç 1993.

l5.tt. 0 descumprimeüto totâl *u parcral rlai crhrigaçtlrs t'responsabilidades assurnidas pela

Contratedâ. sobretudo quânto às ohrigaçrics r crrcârgos socrais c tratralhistas, cnse-iará a

aplicação de sanções adminisrrativas, previsÍ3-§ n{, Prnj*to tsásics c na lcgislaçâo vigcnte,

padendo culminar em rescisã$ contrstlral. cnnfrrnne disposto nos artigos 77 e 87 «la [,ei no

8.666, de I e93.

15.9. As utividades de gest§o e fi*calizaçào da execuçâo contrstual devem ser rcalizadns tlc

forma preventiva, rr:tinerra e sistemáticr. prdcndo ssr êxercrdas por servidores, equiçr dc

fisr:all26ç56 ou único scrvi<Ior. desde que, n(l r'xerçicio dessas arihuiçôcs. fique usseg,urada a

distinção dessas atividades .:, etn razão ilo r,olume de trabalho. nâtt cornprometa o

tlescmpenho de todas a-s *çiies relacionatlas * (iestãrr do (lontrato

15.10. Â Íiscaliaçâo láçnica dos conratos *valiurá {:onstantemelite a execuçâo do

Rcsulurdo. dlr outro i

Cantro àdmlnietr<rtivo Munlcipsl
Jlvenlda Blo Uno. Dr" 9Z Merroa/t"t"e

util

k*
*

-6 ' ,_á:Í
/*í.t-*"'
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aferiçõo da qualidade <ta prestaçào dos sen,iços. devendo haver n
pâgamenk) çom base ner.,; indiçadüres estâbel;cidoy. sempre quê â C'ONTRÂT

a) nãn produair cs resultsdos, deixar de execular. ou nfur €xecutâr ssm a q
exigida aq atividad€§ conr&tadas: ou

idadc rninima

b) deixar de utilizar materiais e recursss hurnanos exigidos par& â execução do serviço, ou

utilizá-los com qualidade ou quantidâdi: inlbrior à demsndedâ"

l5.l l. A utilização do IMR nâo inlpede a .rplicação coneomitanr€ de oulros mecanismos

pâra e avaliaçâo da prcslação dos scn,iços.

15.12. Dunrnte a execução clo objcto. o Íisçal técnico devera monitorar constantcÍRdnte o

nivel de qualidade dos senrços lli:rs cvii*r a rrra degeneraçàn. devendo intenir para requsrer

à CONTRÂTADÂ a correçâo das faltas, falhas e irregularidades sonstatadas.

15.13. O fiscal técnico devcni aprssentêr,r(! preposto da CONTRÂTADA a avaliaçâo da

execuçâo do objeto ou. so for o caso, a avaiiação dc dercmpenlro e qualidadc da prestaçâo

tlos serv iços real izada,

l).14. Em hipótese alguma. seá admitido quc a propria CO|.JTRATADA materialize a
avaliação de dcsempenho e qualidade da prestação dos serviços realizáda.

I5.15. A C:ONTRATADA podeni sprescn*ir justificarira para a prcstsçâo do serviço com

münor nivel de conformidade, que podcrii ser aceita pelo fiscal t{cnico. clesdc que

comprovada a cxcepcionalídade rla ouurrôncia. resultantc exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alhcios:ro coiltrolu do prestarlor.

I 5" ló. Na higrc,rtese de componamento continuo de tlesrontbrmidadr da prustação do serviço
em relação â qualidadr exigid& trsnr conro cluaudc esta ultrapassar os niveis minimeis

tolcráveis previstos nos inqiicadores. alÉnr .los lbtores rctlutores, devcm scr rçlicadas as

sançôes à CONTRATAIIA ele acordo eom âs regras prevista; no âlo convoc.atório.

15.17. 0 fiscai técnico poderá realizar avaliação diária, semâràl ou mensal, desde que o

pcríodo escolhido seje suficiente Fâra avaliar ou, se for o caso, aferir o descmp*nho e

qualidadc da prestação dos serviços.

15.18- A confonnidade do nraterial s ssr utili?scln na execuçào dos serviços tleverá ser
verificada juntamcntc ao documerrto da CONTRATADA que contenhs sua relaç8o

dctalhada, de acordo üom o estaklecido nl Projeto Bâsico e nâ proposta, infurmando as

respectivas quantidudes e cspcciticaqr'iei; tc'enicus. lars como: marca, qual idarle e lonrra cle
,\

I
rfiruarcmoú-Eügoubr
C§PJ: o5.rüe.e 3 S/0q}O1 ^O5

Cc*tro Àdnlnl*trtrttvo Murlcipal
,ktçntdo §Io Urro" N'97, Morror/MÃ t

ffi ,;!3a

,4"rtÊ

\c Fls. Ne

I
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15.19. A fiscalizaçâo dc que trata estc itrnr nãr: cxchri ncrn reduz a re$ponsahilidaclc

CONTRATADÀ inclusive psftrxltf tercciros. por qualquer inegularidade, ainda que

rcsultante dc imperfeiçôes técnic&§. vic:i,rs reilibitónos. ou emprego de material inadcquado

ou de qualidadr inferior e. na ocorrência dcsta. n§o implicâ cotrÊspônsahihdade da

CONTRATANTÊ ou de seus ag,entes. gestorrs e l"rscais, de contbrmidade c$m Õ an. ?0 da

Lei nu 8.ó6ô, de 1993.

cLÁusuLA DÉcrMÂ sExTÂ - I).{ n'rt,AttzÂ{:Ão FINANCEIRA

16.1. Nos câsôs de eventuais atrâ.,.rs 'ie lragillrrento. drsde que d CüNI'RA'IADÂ nâo tenha

concorrido de alguma Íonta í]ara târito, Ílca r-onvencionado {prc ôs encârgffi morâtórios

devidos pela CONTRATANTE, entre a rlatir açima rel'erida e â correspondentc ao eÍbtivu

pagômenrc da nota fiscal fatura. serão ç'alculados por meio da aplicação da seguinte lónnula:

§M*Ir§tVP
fm qur:
EM * Encargos moratorioc;
N = Nümero ds diac êtlat a data prevista pera c pas,snr§ítto e a do efetivo pâgâmenro;
VP = Valor da parccla Êrn atreco.
I - Índicc dc compcnsaçâo financeira = 0.fiXlló,í.18. a'sim aprrrado'

l=1 ,=t'oT 1..0.{}txl(Ér?titarÍ -rag
i : taxa lxrccnlual anual no ';elor de {io,ô.

16.2. Claso c) pagamerrio devido r;§Ja anleüiparlo yrlo CO}{TRÂTANTE, o respectivo
msntantc sofirú desconto proptrrcion*!. na; mcsmas condições estabelecidas no subitem

anterior.

ct.ÁusLjr.A uÉ:cliun st rtMA
íütr,tLIFICAÇÃ(}

D,\§ CONDIÇÔE§ Df, HABIt,t',IAÇÀO E

l?.1 Obrigâ-se a CON1-RATADA a nlântcr, rJurante trxla a cxecuçâo do contrato. cill
compatibilidade com as obrigaçrles por elc assunridas, todas as contlições de habilitaçâo c

qualificaçâo exigidas prrcesso cie inexigibilieladc de licitação n'. 001,'2022 e nçste sonlÍalo

CLÁU§ULA I}ÉCIMA oITAvA - T}A ,rR{}CA [vIiN.I.U.{I, D[ I}oCUMEI{IO§:

18.1. A trç,ca eventuai de rkxurnenlos cntrc â crlntrdtânte e a conÍratada, será realirada
através de protocolo,

I E. I . l. !.itnhunr* clutra fbrma sc.rá considrratla como provâ de entrrga de doçumentos.

I\\
,V

P
ãmrst -ffi noa"n(r.grOV.br

CtlÊl: OS..te.995/@O1-O§

CeÊtfs âámlnlrtrotivo Municipol
âealdo B1o Uns, ll'9?, il,ítrrrcr./ldÀ

Fls. No

lc-aProc. Nc

'l 'it 'tn
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c;tÁusula DÉctu,r j\oNA - DA pt;Bt-lcaçÂo

l9.l Este Contrato enrará em vigor após a publicação do szu extrato ne OÍicial,
cabentlo ao CONTRATANTE mandar providcnciar e$t l publicação no pftt?.(r máximo tlr 20

(vintei dias çontados â partir do quinto dia útii do mês scguinte ao da sua arsinatura.

CLÁU§ULA VIGÉsIMA - Do FORTI

20. l. Para dirirnir qualquer dúvida oriunda do prcsente conrilo, fica elcito o tbro da

(lomarca de MorosiMÂ.

b,. por e§târem assim iu§tos e §onratâdos. assinam o pre§cnte contrato em duas vias

datilografadas todss de igrxrl forma e !eor. rCIntrâtante e contratadq na presença de duas

testcmunhas, â tudo, prÊse.ntes.

MORRü§ (MA). 17 de Abril óe2A22.

§ecretn rir ffiã i ctpsíãs .,\ããi n istrusil ptrnejrmen to
a recursos humanos1, CllrlPJ: t)5.48q.q15/0{X}l-05

Gcorgc Pirrho Canalho
CPli: 19i 40ii.4ó3-34

C T .T

cHÂvE§ & §tÂtÂ OCÀI}OS ASSOCIADOS
CNP.I: 20 .Í11Ii000l-53

lo Maia
,fv't n'67364

COI\iTftÂTADA

F

'T'E§-I'EMUNHÂS:

01.

CPF NO

{J2.

CPF'i\"

rrsnr."E§rGelt4;Êv.br
§!f P.l: 06 ÂE?,935/OoOt-o§

C*rrtf,o Adelnlítrqtlvo tluntctpal
ÀvenÍdo Rto ünq" l{" 9?, ttorror/lúA

I

Fls. Ne
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PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAU - MA
CNPJ : 0 1.6 12. 546/000 1 -66

pRocEsso ADMtNlsrRATlvo Ne 01.1201.0008/2018
pReeÃo PRESENC]AT N.c o1o/2018
TIPO: MENOR PREçO GTOBAL POR ITEM

DATA:01/02/2018
HORÁRIO: 16:OO HORAS

CoNTRATO ADMINISTRATM N" OO1. 14O32O 18/PPO1O2O18

CoNTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ITAIPAVA
DO GRAJAÚ - MA E A EMPRE§A CHAVES
& MAIA ADVOGADOS ASSOCIÂDOS CNPJ:
2O.OO3.811/OOO1-53, PARA O FIM QUE
ESPECIr.ICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRá"'AÚ, CNPJ N.O

OL.6Í2.546/0001-66 localizada na Av. Deputado Mercial Lima De Arn:da, O1 -
Centro - ITAIPAVA DO GRA*IAU - MA, deste ato representa, pelo Prefeito
Municipal, Sr. Joào Gonçalves de Lima Filho, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e clo outro lado da empresâ CHAVES & MAIA
ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 20.003.811/0O01-53, Endereço PCA DR"
JOSE SARNEY,n" 7O centro COROATÁ- MA - CEP 65.415-000, neste ato
representâdo pelo procurador legal o Senhor FABIO MELO MAIA - OAB/MA
6736-A, portador do CPF no 605.917.812-04, doravante denominacta
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n.o 01.1201.0008/201É1, e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independente de transcrição, na pârte em que com
este não conÍlitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
regido pela Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e
condiçÕes seguintes:

CLÁU§ULAI.DOO&'ENO
1.1. Contrataçáo de serviços de assessoria e consultoria jurídica para
atender as necessidades do município, conforme especiÍicaçÕes constantes
no Termo de Referência.

CLAUSULA II . DO PRAZO DE VIGENCIA

AV. DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO,
ITAIPAVA DO GRA]AU - MA.

E-ma i I : ita ipava mel horparatodos@hotmai l.com
I^{.-,

Y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAU - MA
CNP] : 0 1.6 1 2. 546/000 1 -66

2.1. O prazo de vigência será da data de sua assinatura pelo período de I I
(onze) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante nos termos
do art. 57 da Lei 8.666/93 e alteraçóes posteriores.

CLAUSULA III - PAGAMENTO E COMPENSAçAO rII{ANCEIRA

3.1. Pela perfeita execuçáo do objeto licitado, a Contratante efetuará o
pagamento do preço proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em
moeda corrente, mediante ordem bancária, ate â data do vencimento,
atestados os serviços pela Administração, desde que náo haja fato
impeditivo provocado pela Iicitânte vencedora;
3.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma
única data, preferencialmente no dia até o dia 10 (dez) de cada mês;
3.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e
contribuições inclusos no preço;
3.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido
na fase de habilitação da licitaçào que comportará este Termo de Referência;
3.5. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidaçào
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela
Administraçào, e a partir daquela data o pagamento Íicará suspenso até que
sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo pâra pâgamento
iniciar-se-á após a regularizaçào da situação e reapresentaçâo da faturai
3.6 Caso a identificaçâo de cobranÇa indevida ocorrâ após o pagamento da
fatura, o fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a
devoluçào do valor correspondente no próximo documento de cobrança;
3.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto
pendente de liquidacáo qualquer
obrigaçào financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimpiência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

cLÁusuLA rv - DA pREsrAçÃo DE sERvrÇos

4.1. Os serviços deveráo ser prestados em estrita conformidâde com o
Anexo I e Termo de Referência, disposto no anexo VIII.

cL(usur,A v - DAs oBRrcAçÕEs DA CoIYTRATADA:

5.1. A licitante vencedora CONTRATADA obrigar-se-á a prestar os serviços,
objeto da presente licitação, bem como:
I. Arcar com todos os ônus necessários à completa execuçào dos serviços
ora contratados;

\"v \,AV, DEPUTADO MÉRCIAL LIMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO,
ITAIPAVA DO GRAJAU - N4A.

E-mail : itaipâvamel horparatodos@hotmail.com
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ - MA
CNil : 0 1. 6 1 2. 546/000 1 -66

II. Atender às solicitaçôes para senar falhas ou quaisquer problemas na
prestaÇâo dos serviços contratados, que porventura venham a ocorrer,
devendo solucioná-las em atê 24 (vinte e quatro) horas;
III. Entregar, mensalmente na Sede da Administração, a fatura do serviço e

respectivo detalhamento dos serviços prestados;
lV. Não dinrlgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do
contrato, nem utilizar o nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA
DO GRA.IAÚ/MA para fins comerciais ou campanha publicitária, salvo com
a autorizaçào prévia e formal da Presidente.

CLÂU§ULA VI . DAS OBRIGAçÔTS DO COITTRÂTAI{TE

6.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a) permitir acesso dos empregados da CONTRÁTADA, devidamente
identificados, às suas dependências para execução de serviços referentes ao
objeto previsto neste Termo, quando necessários;
b) prestar as informações e os esclarecimentos relativos objeto deste Termo,
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
c) assegurar-se da boa qualidade na prestaçào de serviços pela
CONTRATADA;
d) fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da CONTRATADA, inclusive
quanto a nào intern:pçào dos serviços prestados;
e) acompanhar e Íiscalizar o andamento dos serviços e do contrato;
f) efetuar o pagamento nas condiçôes e preços pactuados.

CLAUSULA VII . DO VALOR MÁXIMO

7.1. Valor máximo mensal R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais)
7.2YaJor máximo pelo período de I I (onze) meses: R$ 101.200,00 (cento e
um mil e duzentos reais

Objeto da llcltaçáo Valor anrral

Execuçào dos sewiços de âssessoriâ e
consultoria juridica englobando as
seguintes tarefas:

a. Serviços de Consultoria Técnica
e Assessoria JurÍdica na defesa dos
interesses do Município perante os
órgãos da justiça Estadual, Federal e
Trabalhista

AV, DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO,
ITAIPAVA DO GRA'AU - MA.

E-mâil : itâipavamelhorparâtodos@hotmail.com
.)

Fls. Ne

RubÍica:

Píoc. No A) g.oAz5

Item Meses
Valor
mensal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRA]AU - MA
CN PJ : 0 1. 6 1 2. 546/000 1 -66

9.200,0o R$ lol.200,oo

CLAUSULA VIU . DAS PENALIDADES

8.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condiçôes do presente Pregão ou deixar de cumprir as obrigaçÕes
assumidas, Íicará sujeita às penalidades previstas no art. 7", da Lei n"
LO.52O|2A02, bem como, as dos arts. 86 e 87, da Lei n" 8.666/93, quais
sejam:
a) multa de até TOVo (dez por cento) sobre o valor homologado por atraso
injustificado na prestaçáo dos serviços, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei n." 1O.52O/2OO2;
b) pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
b.1) advertência;
b.2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado;

Itai ava Proc.

AV. DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, 01 - CENTRO,
ITAIPAVA DO GRAJAU - MA.

E-mail ; itaipavamelhorparatodos@hotmail.com

\

b. Assessoria e consultoria de
serviços advocatíeios em geral,
mediante representaçáo e defesa dos
interesses do municipio de Itaipava
do Grajaú e suporte ao quadro de
assessores e secretariados do
município, podendo acompanhar,
intervir ou promover, todas as açôes
de interesse do município, com os
respectivos incidentes e recursos, em
sede administrativa e judiciai, em
primeira, segunda e instancias
superiores.

Primeira instancia: Comarca de Grajau,
Vara do Trabalho em Grajaú, Seçáo
Judiciária do Maranhrio (Sào Lurs/MA);

Sesunda instancia: Tribunal de .Iustiça
do Estado do Maranhào (Sáo Luis/MA );
Tribunal Regional do Trabalho da 16"
Regiáo (Sâo Luis/MA);

Tribunal Regional Federal de l" Regiáo
(Brasília/DF);

Instancia Superior: Superior Tribunal
Federal; Superior Tribuna de Justiça;
Tribunal Superior do Trabalho.

11

\l
Y
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b.3) suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo nào superior a 2 (dois) anosi e
b.4) declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo
aplicada com base na alínea anterior.

CLAUSULA I,:K - DAS ALTERÂçÕES COIVTRATUAIS

9.1 As alterações necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato,
serào efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei 8.666/93, e
alteraÇões posteriores, formalizadas previamente por Termo Aditivo.

cLÁusuLA x - DA DorAÇÃo onçauenrÁm^n

1O,1 Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente
Licitaçáo, serão utilizados recursos nas dotaÇões orçamentárias abaixo,
constante do orçamento vigente:

03 . SECRETARIA M. DE /U)MItrISTR.AçÃO, PLAXEJ. PATRIM. E
FINANçA§
O4.L22.OO52.2OO7.Ofi)O Manuteaçâo da Sec, de Administraçâo Plan.
Patrimônio ê Flnanças
ouTRos sERvIÇos DE TERCEIRO§ - PESSOA JURÍDrCA 3.3.9O.39.OO

CLÁUSULA XI . DA RE§FONSABILIDA"DE CTVIL

11.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a
CONTRATANTE, ou terceiros, razáo de âção ou omissão, dolosa ou culposa,
da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras
combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁU$'LIT XII _ DA REACISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrâto ensejará a sua rescisáo com
as conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULI\ PRIMEIRA - Constiruem motivos para rescisáo de pleno
direito do presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei
a.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGITI{DA - A rescisáo do presente Contraro poderá ser
determinada por ato unilaterai e escrito da CONTRATANTE, nos casos

AV. DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, 01 _ CENTRO,
ITAIPAVA DO GRA]AU - IYA.

E-mail : ltalpavamelhorparatodos@hotmail.com
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enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n." 8.666193,
devendo ser procedida de autorizaçào escrita e fundamentada da autoridade
superior.

SUBCLÁU§UI"A TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por
convençào das partes, sem qualquer sançào ou penalidade, reduzido a
termo no processo de licitaçâo, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULI| QUARTA - Fica ainda assegurado à CoNTRATANTE, o
direito à rescisáo unilateral deste Contrato independentemente de aviso
extrajudicial ou interpelaçào judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante
comunicação à Contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente entregue até
a dâta da rescisào;
b) descumprimento de qualquer determinaÇào da CONTRATANTE, feita em
base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato â terceiros, no todo ou em parte,
sem autorização préúa e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinaçôes regulares de representantes que
forem designados pela CONTRÂTANTE para acompanhar, na qualidade de
fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

cráusul,A XIII - D/\s CoI{SIDERAçÓES FU{AI§

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido com fulcro no que
preceitua a Lei n" 4.666193 e alteracóes posteriores.
13,2. - O Edital do Pregão Presencial n" 010/2018 e seus anexos, fazem
parte integrânte e inseparável do presente instrumento contratual.
13.3 Fica eleito o Fórum da Comarca de Itaipava do Grajaú/MA, com
expressa renúncia de qualquer outro ainda que mais privilegiado, para todo
e qualquer procedimento judicial decorrente deste contrato.

E por estarem assim ajustados, combinados e contrâtados, as partes
formam o presente termo em três vias de igual teor e forma, para um só
efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a
tudo presenciaram.

ITAIPAVA DO GRÀIAÚ(MA), 14 de março de 20i8.

AV. DEPUTADO MERCIAL LII'4A DE ARRUDA, OI - CENTRO,
ITAIPAVA DO GRA'AU - MA.

E-mail : itaipavamelhorparatodos@hotmail.com
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Prefeito Municipal

ONÇALVES DE LIMA FILHO

ASSOCiADOS
1/0001-53

FABIO MELO MAIA - OAB/MA 6736-A

Av. Eugenio Guabiraba, Ol - Centro, Itaipava do Grajati - MA.
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PROCÉSSO ADMIN|STRAT|VO Ne 01.2703.O001/2019
PREGÃo PRESENctAt N.e o(,9/2019
TIPO: MENOR PREÇO GtOBAt POR ITEM
DATA: 23/04/2019
xonÁRto: og:oo xonns

NrProc.

FB. N9

o,r, ( Po

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OO1.O2O52O19 I PPOO92OIg

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITI]RÂ MUNICIPAJ, DE ITNPAVA
no cne.raú - MA E A EMPRpSA cHAvEs
& MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ:
2O.OO3.811/OOO1-53, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A PRTFEITURA MUNICIPAI DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ, CNP.J I-I..,

OL612.546lOOO1-66 localizada na A\'. Deputado Mercial Lima De Arruclii. O l -
Centro ITAÍPAVA DO GRAJAÚ - MA, destc ato representa, pelo l'rclcito
Municipal, Sr. Joào Gonçalves de Lima Filho, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa CHAVES & MAIA
ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 20.OO3.811/0001-53, Endereço PCA DR'
JoSE SARNEY,n' 7O centro COROATÁ- MA - CEP 65.415-000, neste ato
representado pelo procurador legal o Senhor FABIO MELO MAIA - OAB/MA
6736-A, portador do CPF no 605.917 .812-04, doravante denominada
simplesmente de CONTRÂTADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n.' 01.27O3.0OO1/2019, e proposta apresentada, que pâssam a
integrar este instrumento, independente de transcriçáo, na parte em que com
este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
regido pela Lei n." 8.666, de 21 de -iunho de 1993, mediante as cláusulas e

condiçôes seguintes:

CLÁUSULAI.DOOBJETO

1,1, Contrataçáo de serviços de assessoria e consultoria jurídica para
atender as necessidades do municÍpio, conforme especificaçóes constantes
no Termo de Referência.

CLAUSULA II . DO PRAZO DE VIGENCIA

AV. DEPUTADO MERCIAL LIMA DE ARRUDA, O1 - CENTRO,
ITAIPAVA DO GRA]AU - MA.

E-mail : itaipavamelhorparatodos@hotmail.com
\,{,
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2,t, O prazo de vigência será da data de sua assinâtura pelo periodo de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante nos termos
do art. 57 da Lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores.

CLAUSULA III - PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO FrnanCBrna

3.1, Pela perfeita execuçào do objcto licitado, a Contratante efetuará o
pâgamento do preço proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em
moeda corrente, mediante ordem bancária, até a data do vencimento,
atestados os serviços pela Admir-ristração, desde que náo haja fat<r
ímpeditivo provocado pela iicitante vencedora;
3.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma
única data, preferencialmente no dia até o dia 1O (dez) de cada mês;
3.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e

contribuições inclusos no preço;
3.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido
na fase de habilitaçáo da licitaçâo que comportará este Termo de Referência;
3.5. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidaçào
das despesas, a licitante vencedora será oficialmente comunicada pela
Administração, e a partir daquela data o pagamento Íicará suspenso até que
sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situaçáo e reapresentação da fatura;
3.6 Caso a identificaçáo de cobrança indevida ocorra após o pagamento da
fatura, o fato será informado à licitânte vencedora para que seja eÍetuacla a
devoluçáo do valor correspondente no próximo documento de cobrança;
3.7. Nenhum pâgamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto
pendente de liquidaçâo qualquer
obrigação financeira que lhe for irnposta, em virtude de penalidade ou
inadimpléncia, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

cLÁusuLA rv - DA PRESTAçÃO DE SERVrçOS

4,1. Os serviços deverão ser prestados em estrita conformidade com o
Anexo I e Termo de Referência, disposto no anexo VIIL

cLÁusuLA v - DAs oBRrcAçÔES DA CONTRATADA:

5.1. A licitante vencedora CONTRATADA obrigar-se-á a prestar os serviços,
objeto da presente licitaçáo, bem como:
I. Arcar com todos os ônus necessários à completa execuçào dos serviços
ora contratados;

Av. Deputado Mercial Lima de Arruda, 01 - Centro,
ITAIPAVA DO GRA'AÚ - MA.

E-mail : itaipavamelhorparatodos@hotmail.com \À
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II. Atender as solicitaçôes para sanar falhas ou quaisquer problemas nâ
prestaçào dos serviços contratados, que porventura venham a ocorrer,
devendo solucioná-las em alê 24 (vinte e quatro) horas;
III. Entregar, mensalmente na Sede da Administraçáo, a fatura do serviço e

respectivo detalhamento dos serviços prestados;
IV. Nào divulgar nem fornecer dados ou informaçÕes obtidas em razáo do
contrato, nem utilizar o nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA
DO GRAJAU/MA parâ {ins comerciais ou campanha publicitária, salvo com
a autorização prévia e formal da Presidente,

GLAUSULA VI - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

6.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a:
a) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente
identificados, às suas dependências para execuçáo de serviços referentes ao
objeto previsto neste Termo, quando necessários;
b) prestar as informaçÕes e os esclarecimentos relativos objeto deste Termo,
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
c) assegurar-se da boa qualidad.e na prestação de serviços pela
CONTRATADA;
d) Íiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive
quanto a nâo interrupção dos serviço.s prestados;
e) acompanhar e Íiscalizar o andamento dos serviços e do contrato;
f) efetuar o pagamento nas condiçoes e preços pactuados.

CLAUSULA VII . DO VALOR MÁ](IMO
7.1. Valor máximo mensal R$ 9.300,00 (nove mil e duzentos reais)
7.2Yalor máximo pelo perÍodo de O7(sete) Íneses: RS 65.1OO,00 (cento e um
mil e duzentos reais

ObJeto da licitação

Execução dos serviços de assessoria e
consultoria jurídica englobando as
seguintes tarefas:

a. Serviços de Consultoria Técnica
e Assessoria Jurídica na defesa dos
interesses do Município perante os
órgáos da justiça Estadual, Federal e
Trabalhista

Proc Ne

Fls. No

Item Meses
Valor
mensal Valor anual

I
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9.300,oo R$ 65.100,OO

CLAUSULA VIII . DAS PENALIDADES

8.1. A licitante vencedora que descumprir 'quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Pregáo ou deixar de cumprir as obrigações
assumidas, ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7o, da Lei n"
IO.52O|2OO2, bem como, as dos arts. 86 e 87, da Lei n" 8.666/93, quais
sejam:
a) multa de até LOo/o ldez por cento) sobre o valor homologado por atraso
injustificado na prestaçáo dos serviços, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei n." lO.52Ol2OA2;
b) pela inexecuçào total ou parcial clo contrato, a Administraçào poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
b.1) advertência;
b.2) multa de até lOo/o ( dez por cento) sobre o valor homologado;

Av. Deputado Mercial Lima de Arruda, 01 - Centro,
ITATPAVA oo cna;eú - rqR.

E-mail : itaipavamelhorparatodos@hotmail,com

_À

b. Assessoria e consultoria de
serviços advocaticios em geral,
mediante representaçáo e defesa dos
interesses do municÍpio de Itaipava
do Grajau e suporte ao quadro de
assessores e secretariados do
município, podendo acompanhar,
intervir ou promover, todas as ações
de interesse do município, com os
respectivos incidentes e recltrsos, em
sede administrativa e judicial, effi
primeira, segunda e instanciers
superiores.

Primeira instancia: Comarca de Grajaú,
Vara do Trabalho em Grajaú, Seçáo
Judiciária do Maranhào (São Luis,/MA);

Segrrnda instancia: Tfibunal de Justiça
do Estado do Maranhào (Sáo Luis/MA );
Tribunal Regional do Trabalho da 16"
Regiáo (São Luis/MA);

Tribunal Regional Federal de 1" Região
(Brasília/DF);

Instancia Superior: Superior'l'ribunal
Federal; Superior Tribuna de Jr-rstiçat
Tribunal Superior do Trabalho.
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b.3) suspensão temporária de participaçào em licitação e impeciinrento de
contratar com a Administraçâo, por prazo nào superior a 2 (dois) anos; e

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitaÇào perante a própria
autoridade que prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançào
aplicada com base na a1ínea anterior.

crÁusul,A Ix - DAs ALTERAçÔES CO!íTRÂTUATS

9.1 As alterações necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato,
serão efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei 8.666/93, e

alteraçôes posteriores, formalizadas previamente por Termo Aditivo.

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

lO.1 Para fazer face às despesas decorrentes da
Licitaçâo, serão utilizados recursos nas dotaçÕes
constante do orçamento vigente:

execuçào da presente
orçamentárias abaixo,

03 - SECRETARIA M. DE ADMINISTRAçÃO, PLaNE. PATRIM. E
rINANçAS
Manutençáo das Atividades da Asseesorla Jurídica
o4,o92.O47 4.2(}(}5.OOOO
ouTRos sERvIços DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.9O.39.OO

CLAUSULA XI . DA RESPONSABILIDADE CIVIL

11.1 A CONTRA'IADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer u
CONTRATANTE, ou terceiros, razáo de açào ou omissào, dolosa ou culposa,
da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de ourras
combinações contrafuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA xII _ DA REscIsÃo
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisáo com
as conseqüências contrâtuais e as previstas em Lei ou regulamento.

ST BCL(USULA PRIMEIRÂ - Constituem motivos para rescisão de pleno
direito do presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei
8.666/93.

SUBCLÁUSULA §EGUNDA - A rescisào do presente Contrato poderá ser
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRÂTANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVll do art. 78 da Lei n." 8.666/93,

Av. Deputado Mercial Limd de Arruda, 01 - Centro,
ITAIPAVA DO GRA]AU - t'IA.

E-mail : itaipavamelhorparatodos@hotmail.com
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devendo ser procedida de autorizaçào escrita e fundamentada da autoridade
superior.

SUSCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por
convenção das partes, sem qualquer sançáo ou penalidade, reduzido a
termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

§UBCLÁU§ILA QUARTA - Fica ainda assegurado à CoNTRATANTE, o
direito à rescisào unilateral deste Contrato independentemente de aviso
extrajudicial ou interpelaçâo judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediânte
comunicaçào à Contratada com ântecedência mÍnima de 30 (trinta) dias,
desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente entregue até
a data da rescisáo;
b) descumprimento de qualquer cleterminação cla CONTRATANTE, feit;r enr
base contratuai;
c) transferência do objeto deste Conlrato a terceiros, no todo ou eln parte,
sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que
forem designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de
Íiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas carusadas na entrega do objeto.

PARÁGRAJIO ÚIUCO: Em caso de rescisão Administrativa ficam
reconhecidos os direitos da Administraçào, prevista no art. 77 da Lei
8666193, bem como na legislação especial no que couber.

CLÁUSULA XIII- Dos AcRÉscIMos oU SUPRESSÕES

13.1 A CONTRATADA se obriga a act:itar nas mesmas condiçóes contratuais
os acréscimos ou supressôes que se Íâzem necessários, de alé 25al' (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

XIV. FISCAL DE CONTRATO

14.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE
DE FISCAIS, conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento da
prestaçáo de serviços e a fisca zaçào do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exüam medidas
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67,
§§ l'e 2" da Lei 8.666/93

Av. Deputado Mercial L.rma de Arruda, 01 - Centro,
ITAIPAVA Do GRAJAÚ - MA.

E-mail : itaipavâmelhorparatodos@hotmail.com
\-À
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14.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposiçoes constantes da SEÇÀO V
da Lei n" 8.666/93, que versa sobre inexecuçào e rescisão dos contratos
administrativos celebrados com a Administração Pública.

14.3 Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos
Contratos Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da
Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA ,(V . DA SUBCONTRÂ o CESSÀO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇ ES CONTRATUAIS

1 5. I . A CONTRATADA nào poderá subcontratar total ou parcialmente o
objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em
parte, sob pena de imediata rescisáo e aplicaçâo das sanções
administrativas cabÍveis.

CLÁUSULA ,(VI . DOS CASOS OMISSOS

16. 1 Os casos omissos serão resolviclos à luz da Lei n" 8.666/93, Lei Fedcral
n" lO.52O/2012, Decreto Municipal n." OO8/2017 e dos principios gerais dc
direito.

CLÁUSULA XVII - DAS CONSIDERAçOES FINAIS

17.1, O presente contrato poderá ser rescindido com fulcro no que
preceitua a L,ei no 8.666193 e alteraçÕes posteriores.
17.2, - O Edital do Pregáo Presencial n" OO9 l2Ol9 e seus anexos, fazem
parte integrânte e inseparável do presente instrumento contratual.
17.3 Fica eleito o Fórum da Comarca de Itaipava do Grajaú/ MA, com
expressa renúncia de qualqr.rer outro ainda que mais privilegiado, para todo
e qualquer procedimento judicial decorrente deste contrato.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes
formam o presente termo em três vias cie igual teor e forma, para unr só
efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a
tudo presenciaram.

ITAIPAVA DO GRAJAU(MA), 02 de maio de 2019.

Av. Deputado Mercial Lrma de Ar.ruda, 01 - Centro,
ITAIPAVA DO GRAJAU - MA.

E-mail : italpavamelhorparatodos@hotmail.com
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JOÃO GONÇALVES DE LrMA FrLHO
CONTRATANTE
Prefeito Municipal

CHAVES & IA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ :20.00 811/0001-53

legal: FABIO MELO MAIA - OAB/MA 6736-A

TESTEMUNHAS:

CPF N'

CPF N"

lgô ^<*)

Av. Deputado Mercial Lima de Arruda. 01 - Centro,
ITAIPAVA DO GRA]AU - MA.

E-mail : itaipavamelhorparatodos@hotmail. com
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ESTADO DO IIIARANHÃO
PREFEITURA TUNICIPAL DE VIANA

Praça Ozimo de Carvalho, 141 - Cer ro
oNPJ 06.439 98&0001-76

Píoc. Ne {) tso s-5

CONTRATO AÍ}HINISTRÂTIVO

CoNTRATO No 355/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 00. 10.0812020

CONTRATO AOMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO. POR MEIO DA SECREIARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E, A
EMPRESA CHAVES 8 MAIA ADVOGADO§
ASSOCIADOS.

COI{TRATAI{TE: MUNICíP|o DE VIANA, por meio da Secretaría Muni:ipal de AdministraÉo e
Plan€igmênto de Vienâ, E8tâdo do Maranháo, inscÍite no CNPJ/MF sob o no. 06.439.9E8/00Oí -

70, sitrada na Praça Ozimo de Cãrvelho, 14í, C€ntso, Visna-MA, doravante donominâda
CONTRATANTE. nê6te ato Íeprasoniado pela Secretária Municipal de Administreçáo e
Planelamento a Sra. Arft-.ne PêrêiÍã BaÍros, portadora do GPF no 146.701.943-72, a seguir
denominâda CONTRATANTE ê CO TRATAOA; CHAVES & MAIA ADVOGADOS
ASSOCIADOS. inscrita no CNPJ sob o no 20.003 811/0001-53, estebobciJa nâ PC JOSE
SARNEY, no 70, Cenbo - Coroâtá - Ma, CEP 65.415-000, doravantg d€nominada
CoNTMTADA neslê ato ÍEpÍe8entedâ por Febi, Môlo Meie, CPF n" 605.9í7.81244
RESOLVEM cêl€brar o pÍêsêflte ConFato, que sêÉ regicío peh Disp€nsâ de Lhiteçâo no
O272O2O, pêles dispos(rês de Lei Fêd€Íal no 8.666/1993 e pêlos princlpio3 do direito público Ê
demais normas pôdn€fltes â €spêci€, aiustando e ÍÊciprocâmentB aceitarÉo as scguintes
cláusulas e condiÉ€a:

CLÁUSULÀ PflNHRA - DO OBJETO
O presentê Contrato tem por oqeto e Contrataçlo dc ,mp6aa paÍa pÍBtaçIo do aarvlgoc
d. coneúltorlt em lblt frea a cor r.tos .dmlnbtntlvo. ds gocÍrf.tir lunlclpal dG

AdmlniltÍrçlo, soÉ pertê intsgrante8 dêBt€ conúab a pÍopoatâ de preços apÍ€sêntada pêla
CONTRATADA, indêp€ndentsmentê d€ suas transcÍiçôês.

cLÁusuLA SEGUNDA - DÀ OESCR çi{O OOS SERy,çOS

Contratâçâo de emprese pare Prêslaçâo dos ServiçoB advocatícios, com o fim espêcÍfico paÍa
os pÍocêsso3 de llcitaç{€s e contrelo€ edministÍEtivos pâre o8sa pÍêíBitura munldpal de Viane-
Ma, êngbbándo os s€guintos s€rv(:os:

I. A8sêssoÍidcon6ultoria na EbboÍâçâo €/ou Revisáo do3 TeÍmoa ds RêfêíDncia;
2. AlsG6roÍidconsultoÍiâ na Elaboraçáo 6/ou Rêrrisáo dâ8 mlnutas dê Editsis € 6êus

anâxoa:
3. As9e66orâmento jurídico a comicaáo Permanenb de Licitaçâo, b€m corno e pí€goeira e

Equipe dê Apoio;
4. A3sÉsoria/ consultoria nes análi8€8 do6 procolsos & dispênsa e inêxbibilk ade de

licitaçâo;
5. A3E63soíb /con3ulbÍie nâ Elaboíaçáo das resposEs do6 ruJrsoe/impugnaçóô6

imp6lredoô pehS eínpíBsss l itant€s;
6. Ars6E6oÍb/ coírsutlo.ia êm Elaboreçâo dG Par€cÊÍ€s dae diligdlcbs eíet,adas pêlog

Ôeâo3 ds FEcalizâ@ (Tribunal do Contas do EBtsdo, @ntÍoladoÍb CiêÍ€t da Uniâo,
dentro OufoE;

7. Aqre3eoÍia/ consutbÍia acaícá de Àimêntâçáo do Sistema de AcoínpeÍhamento de
Conf'átaçó€s Públlcas (Uclta@s e Contabs) no 6ite do TÍibunal do Contas do Eíado
- sAcoP.

8. OutÍos Bêrviios efins.

PARÁGRAFO PRiME|RO - DOS RECUR9OS ORçAUENTÁRIOS

d
I
I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA iIUNICIPAL DE VIANA

Praçe Ozimo de Cârvalho, 141 - Centro
CNPJ 06.439 988/0001 -76

Ac deEpêsa dêcoÍrênlês do pÍês€flte Contrab conerâo por @nE da sêguinte dolaçáo
oíçamentária:

Ôrgâo: 02 - SECRETARIA DE ADMl"t51p4ÇÃO
g2-§ u 122 OOOT 2157 - MANUTENÇÁO DÀ COMISSÁO PERMANENTE DE LlClrAÇÂO
3380.39 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

PARAGRÂFO SEGU'{DO. DO PAGA ENTO

Pela execuçáo dos sêrviços de que tratâ , cláusula pÍimeira supra, o CONTFIATANTE pâgará à
CONTRATADA, o velor de Rt 47.6011,00 (qurrrnt o sotú mll c lebcento. tLb), quê dev€Íá
s€r crediEdo na Conta Conente da CONTRATAOA, rêferentê eos 8êívÍçoE a serom executadG,
confume abaixo:

O pagamento seÍÉ êfetuado pêkr CONTBATANÍE no prszo d€ atá 05 (cinco) dias mediante a
apros€ntaçáo de nota fiscal/Íatura devidamente atestâde, acompanháda da Íespectivâ Ordom
dê SeÍviços e do3 scguintes d,ocumentoà de regulaÍidade fiscal:

oEscRlÇÃo P TOTAL

Contretrçáo de empÍEsa para Prê8tâçào dc
S€rviços sdvocâtlcioa, com o Íim especifco
paÍa os pÍ(,ce38o6 de liôitâç/o€s e contratos
âdminÉtÍativos perâ essa preÍetture municlpâl
de Vlanâ-Ma.

MÊS R$ 11.900,00 RS 47.600.00

a) Ceítidâo Coniunta Nogativa ou Positiva cr,Ín efêitos de Nêgativa ds Dêbltos Relaüvos a
Tributoâ FedoraiE, oxp€dide coniunbm€nte pela S€cÍetariã da Recoita Federal do Brasil (RFB)
ê pela Procuradoria€erâl dâ Faz€nda Nacionâl (PGFN), rêferente I todos os créditos tÍibuláÍios
fedêraÉ e à Dlvidâ Aliva da Uniào (DAU) por elas administrados, inclusiv€ aquelBÊ ralativos à
SêgurKlad€ Sociâ|, nos toímos da Portarb Conjuntâ no 1.751, de Ou10n01lt, do SêcÍ€lário da
Recoita Fed€ral do Brâsil e de Procurdorec,eral da Fazonda Nacional:

b) CeÍtificado de Rêgularírâde do Fundo de Gsrantia p9, Tempo d€ §êrvrço - FGTS, Íomecido
pelâ CEF - C€ixâ Econômica FcdêrEl, dâ\rirsmênb ahlalizadc (Lei no 8.036190):

c) C€rtidáo Negaliva dê Dábibs Trâbelhist$ - CNOT

, - A nota fiEcd/ffirre eerá coníerida ê atesüada p6lo íEEponsáv€l pêlo ecêite dos oUr6tos
lidtados.

,r- O pegameíto s.rá êÍEtuedo na Conta CoÍÍente ds CONTRATAOA.

í, - O CONTRATANTE podsrá deduzir do montentrs a pegar os valoÍBs coÍrêspondenbs e
mulba ou indênizegoês dêvidas pola CONTRATADA.

,y- N.nhum pagamonto s6rá êfêh|edo â CONTRAÍADA ênquento pêndente dê tiquiraçáo
quahuaí obrigaÉo financeiÍa que lhe íor imposte, 6m virtudê de panalictacle ou inadimplência,
p€lo dêscumpÍiírênb dêab Contxato, ôem quê isso gare dir€lto ao re€justem€nto do píeço ou à
atualizeçâo moneÉria.

y- Nâo serão eíaüia(b8 qu€isguer pagam€nbG snquanb poÍúuÍar p€ndênci€ de lhuidaçáo
de obrigaÉes 6m viíüJde de pênâlidedes imposias âo contrabdo ou inedimplência cont?tuâ|.

Yí- É vedada expÍesaern€nte â Íêalizaçâo de cobrança de brma diversa da esüpuledâ neste
Edilal, om €spêcial s oobranga bancária, mediania bolato ou mêamo o pmtâ3b dc fulo, sob

ÍTE
,|

UNID OTDE. P UNIT

4

El6 NO

84 / 189



Fls. Nc

Píoc, Ne D ,-/ l, ao gó
Rubricâ

PARÁGRAFO TERCEIRO - OOS ACRÉSCilOg E 8UPRE8SÔES
Ê A CONTR TAOA ftce obrEada e aceitar, nas rnssÍne8 condlçÕes contÍatuâis, oE acÍâiciÍno§
ou supÍBssôo3 qu€ so lizeÍem n€cessáriG, âté o limite dc 25% (vlnl€ ê cinco por cento) do valor
do Confâto, de &ordo com o coostantê no art65, § ío da Lei F€doÍal n.o 8.866/1993.

PARAORAFO OUARTG OÂ ALTERAçÀO CONTRATUAL

ESTADO DO TIIARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE VIANA

Praça Ozimo de Carvalho, 141 - Cêntro
cNPJ 06.rt39.988/0001-76

pona dê aplicaçâo das sânçõôs píevicas nêslê instÍumênto e indenizâÉo p€loê dâno8
decorÍêntas.

,- OcorÍendo dascquillbrlo Gconômico-financoiro do contrato, e Adminisbsçáo podorâ
rêstabôlêcêr e ÍEle@ psctlâdâ, no8 teÍmos do aÍt. 65, iÍlci€o ll, alhee d, de Lei n'
8.666y'93, modiante coíÍrpu/açâo fuum€ntal e requeÍtm€flto exprB6o do cooffiado.

ctÁusulA rERcaRA - DAs oaRtcAçáES O S PÁRIES

PARÁGRAFO PRISEIRO - DA§ OBRIGAçÓEs OA CONTRATADA

Ê Dentrc outrÉ süibuits€s dccorÍrnbs da c€bbr4âo desb Contrâto Administrstivo para
ox€cu9áo do ot{oto licitado, a Confebda !€ ob,íiga â:

a) ox€cutaÍ c aerviços licitadG nás condiçõos e n(xr prazos estabel€ck 06 no Termo de
Rebrência, contados e pertir do rêcêblmento da r€spective Ordem dê SeÍviços expedida pelo
CONTRATANTE, coníorm€ €sp€cificaçôes têcni!* $tab€lecjdaÉ no Â!o conv@atóÍio, no
Tarmo d€ RefeÉncia ô em aua Pmpo3tâ d€ Prêços, obsôÍvedes as rêapêctivâs quentidades,
quãlidsdê e pÍcços;

b) refazer os serviçc licitados repÍovadG no ãc€its provisório, poÍ estâÍom aín desacordo com
as espêcifc8çô63 técnices 6xilidas no TeÍmo dô R€ÍerêncÉ ou com a Proposta dê Preços, no
prazo ds até 05 (cinco) dias útoi!, contados a paítir da r€6p6,tiva NotificaÉo:

c, Rofazeí o§ sêívi?o8 licitedG âm que 68 v€nfi(Eí6m vícbs EdibitóÍios após â assinauJra do
at útÊ quc brmÉltser o Í€cêbimonb (bfinilivo, obgervado o prezo máÍÍno dê 05 (cinco) diss úbis
da constataÉo do vlcio e à€ sues oxpensas, a criÉrio de CONTRATANTE;

dl nâo tsaníêÍií s tgÍceiftts, no todo ou êm perte, o obi€b do Contrato;

!) idêntifcsr sou p€ssoal no8 stêndimento€ ê na êxecuçeo do obieto liotedo:

í) designar preposto para resolver todos os âssunlG relativos â exêcrrçáo deste Contralo.
indicendo sãr8 end€reços Íleico e êl€trônico (e-mail), tolafonê, cêlular e Ée-§lmil€si

g) comunicar imêdiatamonE quahuer atêlaÉo no É8u eôtatúo 6ocial. razâo socaal CNPJ,
dâdos bâncário8, endêÍ€ço, EleíoÍE, fax e oufo6 dados quê forem importantes;

h, ÍospomabilirâÍ-sa p€h qualidadê dos sêryiços executados, sob pene de rê3pondeÍ pdos
dano3 causa(b6 â Adminisbação dl a EÍcehos;

i) arcar corn as dêspêsa8 com tranaporte, cârga e (bscaÍga, encargo6, tribubs, sêguíos,
confiburgóe3 e obrigia?õ€a sodab, úabalhistas e previd€nciária8 o quaisqu€r outras dêap€sas
decoÍrêntss da exêcugáo dos 6ôÍviços;

I) r€3peihr e faz6r com quo seu pe§6oal ro§peite es normes d€ Eegurança do locel ond€ serâo
exêcutado6 c sôrviços objêto de3b cofllrato;

l, ÍÊspehhr e fazor co.n quo ssu pêssoal í€3peit€ ss norm6 (b 8êgurança, higiem ê rnedicina
do babalho;
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ESTADO OO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

Praça Ozimo de Cervalho, 141 - Cêntro
cNPJ 06.439.98€U0001-76

m) rêsponder pela supêÍvisâo, di@o têcniã e admini6lretiva e mãodeobra nec$sárias à
exêcrrçáo dêstê conbato, como Únba e 6xclusivâ empÍêgadoB;

n) responsabllizâr-8ê por quaiôqueÍ ecldênt$ soÍridos pebs emPÍegado§, quando em serviço,
por tudo quanto às lôis trebalhagtas ê pr€virenciárlas lhes assêguíêm;

ol r$ponsâbíizar-so pelos danos caussdos dir6ta ou indiretament6 à Administraçáo ou e
teÍs€iÍos, deoonBntê3 dê sua culpa ou dolo queÍdo da exec1jçáo dos serv(tos obieto d6ste
conüato, nâô exduindo ou reduzindo ê8s€r ÍEsponsabilldad€ a fiscelizeçâô ou o
acompanhaÍnerúo pelo GoNTRATANTE;

pf Alêm das obrigsçó€s de3cíiEs no prêlent€ conúato, a conúatads dcvêrá cumpíiÍ lodâs
obngaçôes e3{ebslêcldas no TerÍno de Rêêrência;

q) mânteÍ, duranE a execuçáo do Contrato, 6m coínpâtibilíJadô com as obriga@s por êlê
assumidas, M6 as condiçôe6 de hatÍlÍiÊgáo e qualiflcaçáo exigtdâ8.

PARÁGRAFo SEGUNDo - DAs oBárcaçôes oo co rRÂr^l.lrE

O Municlpio de Vlane, pêsloa juÍídica dG diÍêito público, por inbÍm&io da SêcretBíia Munbipal
de Administreçáo e Pbnejam€nto obr§*.sa a:

a) emiüÍ as rêspêc'tivao frens d€ Sêrvlloô;

b) âcoínpánhar ê ffscelizar a exccuÉo d6 sêÍvrços obj6to dede conHo'

c) atestâr os documenbs fiscâis pertinênte€, quando comprovada a ex€cuÉo do ouêto licitado,
podendo Íecusar aqu€lâs qu€ náo estsjam d€ ecoÍdo com g3 espccmcâçõ€s €xigidas;

d) noüfic.í I CONTRATADA pâra rêfazêr os sôrviços objêto do conbato repÍovadc no
rscstim€nto pÍovisóÍio:

e) notificer a CONTRATADA para Í€fazeí os s€rviços que apíÊaênlarêm vlcbs rêdibitôÍios após
a assimtura do atesE quê íoÍmelizâr o recebimênto dcfinitrvo;

f) efetuaÍ oÊ pagamdrtos â CONTRATADA, de acordo com a forma o prezo €§tabelêcidos,
obsoÍvendo €s normas dministrâtivás € finencêiras sm Wof

g) comunbâr â CONTRATADA bde c quehueÍ ocoí?&Ua rekioítsda coín ex€cuçâo do6
8êwiçc obiêlo do conhato;

h) pÍrrtar a iniormagôca € os clchrrciÍn€n@ qu! venhem a 8€Í solicllados pctos amprêgado§
de COIiITRATADA:

i) Além des obÍileçôês descÍitas no pÍêsênte confato, a contratanb devêrâ cumpriÍ todas
obÍiFçóes Gtabêbcires no Ts.mo (b R€feÍênciâ:

a) propor a apli:açâo des sanÉês âdminiEtrativas ê doínais coÍninaçô€s logais p€lo
doscumpÍim€nb de8 obdga@s assumid8 p6la CONTRATADA.

CLÁUSULÀ QUARTA - Do PRAzo oE vTcÊNcTA

O pÍe§ente Confeto entsará êm vlror ne datâ dê sua a8€inature e findará om 31112nO20,
condicionada sua eficáctr à publlceçâo no Diário Oficiat do Munictpio.

I b
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ParâgraÍo único: A vigência d.stc brmo poderá aditivsdâ de3de que sejam cumpridoÊ os
dBpostos no artioo 57 da Lei Federal 8.66ry93.

CTÁUSULA qiU//NÍA- DO PRAILO DE fiECUCAO

A GONTRATêDA fica obrigada a exGürter o obj€to destê Contreto na fiorma e no pÍazo
e6tebel€cido Íro Têrmo do RêfeÍência, conlâdos a partir da data de recebimento da Ord€m de
SêÍviço.

PARÁORAFO ÚNrcO - o prêzo de ex€cuçáo podêrá sêr pronogado, a critério do
CONTRATANTE, desdê que a CONTRATADA tcÍmalize o pêdido por eúcrib ê tundam€ntado
em motivos de cs8o bÍtuito, sureiçôes impÍevista6 €y'ou de força maioÍ.

CLÁUSULA SE,(IA - DO LOCAL DÉ EXECUçÀO

A CONTRATADA fice obíigada a exêqrtaí o otrioto do3te Contrâto no locel ostab€l€cido no
TêÍmo (,e R.íaÍêncb, s€m ônu. prra a CONTRATANTE.

ct-Ausuu sÉnni - DA suBconrRArÁcáo, cEs§{o ou TRANSFERÊttctA otos
0/Rflfos E oaRraaçÓEs corvmÂruÁrs.

A CONTRATADA náo podêrá subcont'ôtEr total ou peÍdelmantÉ o ob,ieto dese Contrato, bem
como cadê-lo ou trenríêÍl-lo, no bdo ou êm partÊ, 3ob pêna d€ iínodistá Írscisáo e eplicáçâo
dag ssnÉcr adminÉfaüyas cablveb.

cLÁusuLÀ otrivÀ - D^ nscÀt-tr,,çÁo

A fiscalizaÉo dostâ Contrato 66Íá eÍâhlade pêlo óíEáo 8olicitants que podêÍá, a qualqueÍ têmpo,
daErminsr o que ÍDÍ nêcessârlo à r€gulerizeçâo das ÍBttas ou defêitos obseívadG, bem como
pÍopor a aplicsÉo das pônalk edes previstas nêste insbumenb.

PARÁGRAFO PRIf,EIRO - As ocoÍÉncb3 verificadas durentê a 6xecuçllo dast€ conreto sarâo
regist-âda êm Íobtório, cuja cópie sorâ €ncaminhada à CONTRATAOA, obj€livando a imêdiaiá
conêÉo d8s iíÍBgulaÍirad6 apontâdas, Bem prêjulzo da plena ÍêsponEabilklede da
GoNTRATADA p€ranb o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUXDO - A Í€calizeçâo nâo êxclui n€m Í€du: â Íêsponsabilidade da
CONÍRATADA, inclusive perante trícoiros, poÍ quai6quer inêgulaÍiradê3, impêrfôiçõe técnicas
ou vícios no objeto contÍatado, e na ocorÍÊncla destês, nâo impÍica conesponsabilidade do
CONTFÁTAITE ou d6 s6us agêntês e prêpoío6,

CLÁUSULÁ NONA - DAS PENAUOADES

O desdrmprim€nlo, tct8l ou perciel, dê quelquer d* obíigaçÕês ora Btabd€cidas, suj€Íbrá a
CONTRATADA às ssngóes prêvistas Lêi Fêderal no 8.66ô/'1993, da Lei ComplêmêntBr no
123í2006 o d6mÍSs normas p€Ítinenbs â eEÉciê.

PARÁGRAFO PRHEIRO - O afaao iniuEtificado na êxêcuçâo ou coíÍeçâo do6 serv(?os
contratados suiêitará a ConHada às 3âguintês mutbs da moía:

Multa morabrb de '1% (um poÍ'cenb) do valor global do Contrab, êm caso dê etrõo dê etó 05
(cinco) dias para a exêcugáo do3 âerui;os a contaÍ dô prazo ê3tipulado êm cada ordem d€ sêrvço
ou docuÍDgnb equivabnt€ êmitira, ou dêscumprimanto dê qualquer obílgaÉo aesumi«la:

Multa morabria do 10% (dêz por conb) do valor contralâdo, no caso dê Íedlsa lnjustificeda paÍa
o rêcebiÍnento de oÍd€m d€ s€rviço.

À,í
L-

El- NO
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Fls. Ne

Proc. Ne 9, ( aas-5
ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
Praça Ozimo de Carvâlho, 14 1 - Centro

oNPJ 06.439.9890001 -76

PÀRÁGR FO AEGUIIOO - Oiante da mex€cuçâo total ou parcial do Contrato, o
COIrRATANTE pod6rá, gsrantida a prévia deíssá, aplicar à CONTRATAOA a8 seguinteg
sançô6§:

e) advertência escÍita,

b) multa (b 10oÁ (d€z por cênto) sobre o velor totâl deste Contrato:

c) suspênsáo bmporária do perticipefáo em lxritaqâo ê impêdimênb de conb-âtar com a
Adminiôtrâgâo, poÍ pÍazo nâo sup€rior a 05 (cinco) anos;

d) dêcleÍâçáo de inidon€idede pâra lidter ou cofltratar com a AdmhisheÇáo Pública enquanto
perduraÍ€ín os moüvos dêtBÍminanbs dÊ punrqâo ou ãté quê s6ia pmmovide a reãbilitaçáo
pêrantê a pópria âubridadê que adicou a pênalidad€.

PÂRÁGRÂFO TERCEIRO - As sançOes prevBtaa na§ alíneas ?', "c' e "d' poderáo sêÍ
apli=des coniuntam€ntê corn a písvista na elín€a 'b'.

PARÁGRAFO qUARfO - Se a CONTRAÍADA ênsâjaÍ o Í€taÍdamonb da execuçáo do
caÍteÍne, náo mantiver e pÍopo€tr, Íalhar ou íÍaudar ne êxedrçáo do Contrab, coínporE-gê de
modo inídônGo, fraer dederaÉo faha ou comêteÍ tsaude fiscd, ficsndo garantido o diÍ"itlo pÍévio
d8 ampla defrsa, ficarâ impediia do liírteÍ e contrelar com o Munidpb d€ Viana, p€lo prazo de
eté 05 (cinco) ano§, ênquento p€rdurerom 06 motivos d€tarminent€s de puni(Éo ou atá quê seja
promovida a rcâbilibÉo peranE I pÍópÍíá eutoÍidade que eplbou a penelidadê, ssm pfEuÍzo da
âdlcaçáo da8 multaa prs\ri8ta3 n6ste instrumenlo e das d€mab cominaçÕ€s lêgaF.

PARÁGR^FO qUIXTO - Cabêrá ao CONTMTANTE propoÍ a apticsçáo des p€natadadês
pía/a8ia8, Ífiedlente relstóÍio oircunstEncbdo, epregÊntarxro pra/'â6 qu€ juetifiquem a propoeiçáo.

PARÁOR^FO SEXTO - Apó8 a epli:eçáo d6 qualquer penalidadê s6Íá Íotte crmunicaçáo escíita
à CONTRATADA e puuiceçâo no Diário Oficid do Estedo, constando o fundamento lêgâ1,
cxduldas 6 casos dc aplicaçáo des p€ítaliradÊs dô advgtÀncia c multa de mora.

PARÁGRAFO SÉT| O - AB mutbs dêverão B€r í€colhids no pÍa:zo d€ í5 (quinze) dias
con§€crrtivo€ contador da datE da not flcaÉo, 6m conh bancária a sor iniorm€da peb
CONTRATAI.ITE.

PARÁORAFO OíTAVO - Os valoÍEa dâs muttas podêrtu 6êr doscontados do3 pagamânto§
devidG pâb CONTRATANTE ou @brados diÍctÊm€nE d6 CONTRATADA, âmigáyct ou
judicialmêflts.

PARÁGR/XEO t{OülO - Nenhum pagamenb Êorá Íaito â CONTRATADA ÉnE! dc pagas ou
releyadas aa multrs que lh€ Gnham siro aplicada§.

CIÁUSULA DÉCII,A. DA RESC'§ÁO
Consiiluem Ínoü\ro6 gls€jedoÍes dâ rEdÉo do pÍ68snte Contrato, 03 enumúrados Ílo Artigo 7g
ds lei fed€ral E.6tts/93.

PARÁGRÂFO PRIXEIRO - Oe c6os de rescisâo conlrâtrel s€reo formatment€ motivados nos
aúos do PÍoc€eso, alsegurado o contraditóÍio e 6 ampla debse.

PARÁGR FO SEGUXDO - A rescisâo por deacumprimenb das dáu6ulas conuãtuais
acendaÉ a rêt€nçâo d6 crédibs dêooÍí€ntaq do ConHo, até o limite dos prejuízos causâdos
ao CONTRATANTE, alóm da8 ssngóes previstas nestê instrumônto.

clÁusut-^ oÉc//rA pfrnHRA - DAs conuÚrc,AçôEs

t
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ESTP,fr0 Df, I,rí.ê. RAftnÃO

PREFEITURA MT'HI(:[PAL DE VIANA
PraF O;rimç :io Uar'iail,tl l4'l - Centro

CNPJ 06 .l:Jt' x8tv0ú01-76

Fls. Ne

DY t e-o 2í)
Proc.

L

Qua§uer comunicaÉc entÍe as panes â;,:riÍ'cji,; rlri Presente Contrato produzirá efeitos legais
sê procegsâda por publicaçáo na ,'r'tprcnsrr irirr.r;ri ('ru por escrito Ínêdiant€ protocolo, e-mail
eletrônico ou out.o meio cJe ;sr;ii:,i'il. - );: : r: ': i..'i í''irÍ omunicâÇÕes verbais.

ctÁusuLA oÉctun sÉ€urd/)A - iA unfti.i ';1 ;'r.'.Q(, rÁ§ ÇorúDlçoÉs llAilurÀçÂo

A CONTRATADA deverâ manter cl.rr;rr;ti, .i ."j' ' . rr r: i:o ,-lotrtrato, em compatibilidade com aB

obrigaçóes por ela assumidas, as Çondiçi'ir, c;', ..:i ,'.rcão e qualiticaçâo exigidas na licitaçáo

ctÁusULA DÉctI,tA TERÊEIRA - írÁ Fr.f q, I - 1Íl {r ü

O exffio do presente Contrato sera put'licaoo pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do
MuniclpiO, obedecer,Jc úo i-'n7.) íi,'irr.,"- :.' , ! ..;li'íri r:r:icü ile art. 61 dA Lei Fedefal no
8.66€i/1993, sendo a publhaçâo co.rc,Src ,i!cria,r.ir,r.i::,.{el à sua eÍicác;a.

CLAUSUI.A DÉCI§A OITAVA - D3 F.íJ+.:

Fica eleito o fcro rlai.lustiÇe Estadr-'rl '.':, i"." '.i(.í: (:.) Viana/MA, com renúncia expressa de
qua§uer outío, por mais privileg 3r1o ?rrr: í.cti tarii d,r.rhiÍ qual§quer dúvkjaS oriundas dO
presênte insb'u,ner:to

E assim, por estarern de arxr.':,:,. âj:.isi:tijit! .r i .í, : ' e:i:.r1âli .ig,ôs tiCo e achado conforme, as pertes
a seguir firmam o presente Contrato. ern C'l ,ili; ,," 1,,ps Ce igual teor e forma, para um só efeito.

'rriana ilUlÂl "l r , ,l :i,s::, rkq 2020.

Á.rletrc Pr: it?
(iecretária Muí',r,:ipai .t. -1 e Planejamento

COlv ,4 IÂNTÉ

Cnnúrs t {i[1,gr pr,.7rrqt,.;ais qSSôCIÃOOS
f,:'itsjt, ni- .) [.::i..]

llPF -" {;' ' ^- Srli í14

;i.r,ri..{l-l,liÂ

il:

L

Testemunhas.

Nome
CPF:

Nome
CPF:

89 / 189



II
Fls.

Proc. Ne c 2 a,O A.3

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ. MA
PRAçA JOSÉ SARNEY, ís9 - CENTRO

CNPJ: 06.331.í10/0001 -í 2

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCTUICN

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a sociedade civil CHAVES

& MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ np 20.003.81U0001-53, executou os serviços de

assessoria, consultoria e procuradoria jurídicas contratados através das concorrências ne

00712Ot4 e 00U2015 de maneira satisfatória, cumprindo com todas as responsabilidades, nâo

restando nada que o desabone.

Tecnicamente, atestamos ainda que os serviços descritos nas concorrências acima de 2014 se

encontram concluídos e os de 2015 em execução, atendendo ainda às especificações e

exigêncías de acordo com os respectivos projetos básicos e normas técnicas, de forma

criteriosa e satisfatória.

Coroatá (MA), 14 de agosto de 2015

PONTE

Secretário Municipal de P Orçamento e Gestão

(ato por delegação de competência - Decreto Municipal no 1712413 de 1810112013)

Praça José Sarney, ne 159, Centro, Coroatá, CEP 65.415-000
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20t0112025, 11:25

rÂtlB t'ltt$ itàtÂ

Inscrição sorcionel
c736-Â MÂ

5{JFLEMÊNTAF{

ClllA - .)ariastro Nacional dos Advogados

t, , ! 'ir.-l-

Subseção
(:ONSELH(l SÉutiüN*. - M.ARAT+HÀO

Telefone Profi*ional
,)...: i(:.'j rl-,L:

Fls. Ne

Proc. N! (a,o 0-5

https :l/cna.oab.org.br 1i1

*
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)
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U niversidade da Amazônia aUnama
U;lveÍsiítede de Amezânlt

0' qrrzr* /a, ?Lut erw;ú/e /a .{rrrazôn/h,, ru> ttay /e ura* ab'úar{.oa,

e terda etru aatu, a, concltúo- /o 6uno' /" @n*r* ern 2,í /e Simz*v"
/*, 2oo,/ *rgÇ.* o- tíhrln- /. @"r,lord * @n"rZo o

gal,b-/íúb- /íhrh,
erro, 2e /e gzota de ry72 /rn////'a/ -&ttí,

/a, 6atto;ra, 1", .%e/rh/n/, nf Ze/4/O/Á,fgz77-@ ,MdDnnllaú.'
@%rárr'* e ouaryra,-líe o /fuarnte 

qráhn a4 arfnu /e ynpouagnzar 1,

Wérn, Z6/e-*rzrv/e

qrrrr*

"ltqa
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CertiÍico 1ue FABIO MELO MA,IA paÍicipou do evento ll CAPACTTAçÃO OO PROGRAMA NACIONAL DE
fRaruSplnÊNcn PUBLICA (PNTP) pi'r:movido pelo Tribunal de Contas do Estacto dc Maranhão, através da
Isco;a Sunerior de Controle Externc - ESCEX no Dia 25 de abril de 2A24, ccm carga hcrária de 5h (cinco
horals)).

JosÉ DE RTBAMAR LoPEs NoJosA
Gestor da ESCE)(/TCE-MA

Para verificar a autenticidade deste certificado aponte a sua câmera paÍa o QR Code ou acêsse
httpsJlêscêx.tcêma.tc.br/sitelyalidaCêrtificado e insir3 o código 203cb085.a5c2c3fa.Êe4Í601.31817250.

LTJET

Certificado

il
IEi
itrl
lEi
iil!
!tri
itr!
IEi
itr!
!tri
-.II riJ
lqi
itr!h
É

São Luís i MA), 20 de janeiro de 2025
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Atividades
Atividade Carga Horária Frequência

CAPACITAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCA PUBL]CA (PNTP) 5h 100%

Para verificar a autenticidade deste certificado aponte a sua câmera para o QR Code ou acesse
https:l/escex.tcema.tc.brlsite/validaCertificado e insira o codigo 203cb{l85.aSc2c3fa.f8e460í.31817256.

!
c,ô

,x,

o
Y
t,o
lJ
tt\

."1

6

95 / 189



PRTFEÍTURÀ MUÍ{ICIYAI OE PII{HEIRO

EÍÂDO DO MARÂN}IÀO

Fls. Ne

Proc. Nr I €b A3
Rubricâ

o

PORTARIA N9 581/2017. GAB

o PREFETTO MUNTCTPAT DE PrÍ{r{ElRO, ESTAúO DO MARANHÃO, JOÃO tUClAr{O STLVA

SOARES, no uso das etribulções legais, que lhe confere a Lei Orgánica do Município,

ÂESOLVE;

Art. 10 - EXOI{ERAR o (a) sr(a). FA8IO DE MELO MAIA, portador (a) do RG Ne 28L4lO7

SSP/MA, do Cargo Comissionàdo de ASSÉSSOR ESPECIAL IPORTAf,/aí $7/20r?),

LOÍADO N^ CONfiRO!;ÁDORIA 6ERAL do Municíplo de Plnheiro, Estado do Maranhão,

a partir dc§ta dat..

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas

as disposições em contrário.

Registre-se, Publlque-se, Cumpra-se.

GABII{ETE DO PREFE]ÍO MUNICIPAT DE PINHEIRO, ESTADO DO MARAilHÃO, AOS

VINTE DIAS DO MÊS OE SETEMBRO DE T017.

FRE TOBATO)

o
PREFEITO DE PINHEIRO _ MA SE ERNO

Publk d. no Átíio dô Preí.itu,. MunkiÊ.| d€ PhheiÍo, ío 4. 20 d. t|trmbÍo
rrc 201r, coosidcrando a iocxistàrh d. pcrlódico c dc DiáÍh Ofrid loçlis
com Íundrmarto no artigô 79. inciso lV. dr l-ci Orgloic! do Município de
PiÍrtlcim, Elrado d(, Msl'tlhâo.

PinhciÍo, 20 dc sêle,nhn, de 20 I 7

§UELLEN FERNANDA DA PROTA CAVALCANTE

Chefe de Colinerc

PÍâça José sa.ney, s/n - Centro - Pinheiro - Marenhão - CNPJ N.o 06.200.7

,ol@o
4s10001-
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st M U{to

íau(
..-........0tu

§rcrcurir rlc t]rrrdo dr Gcrtlq Púrioâlb c.terlrt8rch
drx Senidorts. ....-.,.-.......*,..,td
Srcrctrrir dc Êrtrdo dr ter:rdr..... -....,,--.-.--15
§*rçnrir dc Ertrrto dl lndú*rb c ( cttb *-.-*.----.-- .... l9
§rcretrrh dr tstrda dr Ckmh.Trcmlo*h c liot.flú,....-...?4
§ctrctlrir dr [:íl.do d$ illcb Arüh&, r f,etrllo i§rtrnría'.lg
§ccrcreril dc Íxrdo dr Àgrlrahrn fttürr......*....'.."...."...2r1
Scc rcurir dc f,rtrdo dr S+arnrçr Flbth *..-......--.'....'..,-. -fO
\ccrctrrir d+ tlrlúo rle Ádlrirlgrrçlo PGl!itrdiri!-...'........r3
secrtlrrir dt Errdo d* lliÚor *&crcl u(tirç*r.$ry$rr-.r"

Fls. Ne

Proc. Ne o9, I an a.5

O GO\'EN\ÂilIN IX} E§TÂDO DO ilANASITLÀO.
rru uro dc sua* unibuiçtíes haris e tendo ern viÍa t *utorizaçío «rn'
t xtrg Íhr üriso l. § lo do üt {3 d8 L€i Fc<lcral no 4.320 ile I 7 f}1, I *i'l:
oú rÍí. ], rh Lci Esteduel a' I 1.79ô de 02.0ff.202?: e. Íl(ni iocis0s: t
,lo ÀÍr. !" e lv do art. 9" da l.ci Esladual no I I .871 dc 29. 12.2(}22,

l)Í.('R€,TÂ

Àrt lr- ['icâ ubcrro m ()rrçetÊato do tttdo, sm far$r dú

Í)lremas llnirpdçs ().ç*ncntrhias. crédilo *rplcrncnw no vâb de

<t 29.292.1$).73 (tinre e ,n'c milhrÍcs, §êtÊ€lnl.r§ e novenu e doir
ÍÍ!il. qu.üüoçsntrxc trôlc rtÊis {, seisnla e tr** cçnlavotr' Ír8ta eú6
í ,r1rtrim8(Éo ctxrgan:ç & .{rrxç ll'

{n P" Os reslrs{}§ nffiliÍirô À etxrtut & crcdüo dc qw
rrutâ o ãrL ln dcmmm & §çerÀ it firrarcciro sFrrado çm Bdrnço Pr'
rrinnniel úr F.*rdo lrc cxercícb dc S22 no r'alor tlr Rf 29.?92.am'?3
tvirte c nrwe milttllef. sclr§ãrb§ c firvtttb ç rlois mil quaso.Eout§ c

nrw rtax e !xEâ6e trÚs ccnrrtoe), con&rrr* indicado n'o Ans'xtr l'

Atí. I. F.s{c t}@§o ata enr v igrx ne dan de sua púlicr$tt.

PALÁCIO DO ÜOVIII}{O DO ESI""UX) D(J MAR^.
\llrto. gM §Ào Ltjls. 15 DE MÂRÇo Dt :0t3.102" DA INDF.'
PIiI{DÊNCIÂ E I35O T'A NfPUBLICA.

cÂR' í)s E&ANDÀO
GovcnraJ*t do lists&) *r Marrnhâo

§EBA.\N,I.O I ORRE§ MAÜEIRÂ
§eçrtlárro-Lhcfe do Casa Civil

vl!{rclus FEE-fi,o cA§l R()
t*rar,tario ,t ÉstÊdo do Plrrreiamcnm e oçarcnto

L

Aienado de úofÍí. d(lrtal poÍ
IEREZÂ RAOUI L BRÍTO 8EZÉMA
FrAtl.§ COCL!6:452 l:, 'l 7030.0

P0Í)r.R E!([:ctr I tvo

í)Í.( Rl.t(} \" _rú.t7, nr r§ D}: MÂRçO DU 2T2J.

I lrlr

2óóÍ

ô500

l;txo I

mVI.RNü tx, a:§ I.lÍXt lx] $ARANT{ÀO

SÍ:CRli l.lRlA D! fSIÀlX) lXl Pl r\\ÊJ,lM[]l'\I() B ORÇ,1I'|F-\ t()

§E( ' {[. ]ÂRtA ADTUN'.r/T I)l: Pl- Â\ [- JÂl\t [\1 O r. oRÇÂ l,l l'. \l TC)

I}U§IONSTR.{TIVO Tr} §{ Pf R,ÁVn TTNÀNCF.IRO ATI 
'R^DO 

EM BÂLANÇO PATR.IMO!'II.{.I, {X) E§TADO

Âhrc r Orçrn*nto do §.gdo, sn fr-
vor dc Divrrss Uni*s Orgnrcntó-
rirs credito sslern!fltlr no ltbr dc R§
19.?9:-.109.?1 {viilc e úore rnillx}es. sc-

e{.snu)s c núrsnts c dois mit, {lx$r( (rert-

t$s g nove Ícâis ü gtcnta e trÉg ststâr r,''i,
p*ra retorço le doüçôes tt»§artrcr ü.
Lci Oçano r. {ria r igwte.

r:xl:R({('to 1022

l5t0t - Íi.cÉtrri, dc Ert*lo do llcrcrvor-hrcrto Socirl

Supenír it Lsrc CrÉdito*i 
l6.rs1.ô1r

2.}Cri.439.ô?

,.ürt.7l 3 i '
?.{ti.J'(É.0t

nqll 
--Sal.k, í)iryunivtl

.Í.88?.92E.t9

179.0ó9.4ó

PODER EXECUTIVO

Ala cxvfi N § 050 sAo LUis, QLTARTA " FETRA. 15 DE MArcO DÉ m33 ÊDüÇA$ pE 116.1E 42 PÂü]IAS

-.- J-*=l--.- t -: 
-*

f-

ÉSTADO-DO

97 / 189



L---_

D.T}. PODER f,XECIJT'VO

Rr:sol-\ [
\omgsr os nr€g5ullüí do qrndru eb*irc prra ss slltüÍ stn

terrnirsarr üà .§*crtt*ria de [*údo & MrtlÍ,rt. detcndo serrssim qnr
sider«Irr s tr Ítir {l: l0 dc mlrço dc 2023:

\()\lt:

Fls. Ne

Proc. Ne J.l osÓ

p.Á.!.Ácro txr (i()vf.RN{) rx) psTÂt» IX} }ÍÂRâ.
NlrÀ() LM sÀr) Lrjis l5 OE à,t^raÇô D[. &23.202t DA !NDE"
PI tiDÉ\CIÂ [ I:i5" DA I{EPI.'BI.ICÂ,

CÁRLOS I'RANDÀ(}
(irvcrn*dor ú, Ê$trdo do Mârü*dÍl

S},BASTIÀO I'oRf,,I:S U.^ DFI RÁ
Scçruári+Chefc da Casa Cirit

0 GO!'EIII*ÂIIOR DO ESTAIX) DO LrAItd§HlO. Íl.)
ur.o dr' qsr ütibü;ttê$ l*gerr r L'ndo em visro o Ollcio no ?J],'XI2J.
íiÂB,§ts. de 13 dc rnarp dc 2023 (CoÍÍüok n" -§ü)2!12021), dr
Secret'aria de F.§aln ds §$irl€.

R t:s{)l-\'I

Nomear rn irtegÍ.r*s do $& eboirc *» celgrx em co-
mi:ra-r da §«creüuia ü Esfido da Saúde:

rtlttt" (-
l ./!^\ \t'i-

tl, D-4S.-l
VÂ PÂCHT('U

(r:IRVAl-llo

;.\i L.,\-\ (.ÂRVÂLtl(} DÉ
i §(,1;2.,i

Cltcfê de (iíbinse

Encortcgrtl'
do §ervrçn

t'i.)t.ÂIx)

tl(l \11 \rf\ l)1. ll".sl's
Âuxilisr léükrl U D.\i Jt0 R(x lrÂ

PAI-ÁC'K) DO «)V[.RNO DO E§TÂDO OO M.4R4.
\HÀO, [M §À(} t,UiS. l' DÊ MÀRÇO trE 20it3. 2Or DA ninr -
PINDÉNC}A I I35" DA RF.N:TBLrcA.

C/tRL$§ BR.qNt)ÀO
(rorcmador dr Erurb & {âr*rrüro

§rR4§'ItÀo ft)Bn"E§ tolADtÍRÁ "=' ' "
Scc?Êtirio{:trfe da Cr"a Civil

o (;0\ r. Rr\ÀtxlR rx) E§r.{t}o tx) :rtÂR4§HÂo. Ix'
ir*r tlc srrsr âúihuiçües lcgrls e têÍdo enr . igs o Ollcio n" 2J&fi123,
i, \n\.lt-\íd, de l0 dc muqp dc lClS i(:oícÍoh n" 4Ü90iU?O23t,
Ja §i:crstaÍiir r-k listndo rlr Âgricuhura farnilirq

R§SOLT'E

\onrc'aÍ os integrurtcs do qtxlr r úriro pm o5 ertg6 cÍfi
!()miss*, úa §etrcrarie de Estedo ds Agriodütri Flmitiar:

\(.)ltl. ('tRí;()
t{lrÉüiriô-
Âtljunto dc
CoffúÍ84üo
da frtlfuisr
Irltentr

t§()t-ADo

lirsltráriF
Àdjnmo de

l)ryadraSoda

I()Ailt llrl

PÂLÁCIO DO (JOVEIINO TX) ÊSIâUO IX) MARA.
NHÀ(t nM §ÀO t.Ui§ I5 l)[ trlÂRÇo u[ ?02:1.202" DÂ lNr]li
PFNNÊN('IÂ F. I3'" DA RI;Ú§LICÂ.

| 3j03/lgl3

At ditôr cm SsúdÊ DÂS.I

('ÀRl.L§ BRAI\DÀO
(krvetnsür dô [.stado d{, Mrrranhâo

§EIT À§1'IÀ.O T( }RR.TS MAD§IRA
Scurtrbic{liefe da Ca'*r Ciril

o {;$v}:l{NÀt}rrft 0{} t§'IÂIrc t}() MAILd§u,to, Í}íl

rrsrr de srrls aribu($cs lcgais c tendo era vi$a o Olicàr rr" 2?712023'

üÁB;['lOt]. ds I § Cc março dc 201.t. dr Agência [stdu*l tle Uobi'
l;oadc Í.dum e §en içtt; Iriblicrrç

Rt:§()1-t'1.

lioíüt Í os inrgrurEs ü, $tteo rhúxo perâ os crBG em Í*
missào à AShsà §srtdüal de MoüiliôúÊ t,Írtrra e §crt fns Pti}lixx:

§iltBort)

iJ()AQttlÀ{ J()-§h i

r \ at--cst:tt i

i r.x'r rnoz Irl
t

IIIAI,ITÂ
ptRHR.r\
vLl(;.4

4NÂ Cl.Àl rt)IÂ
§Avtlx P^!iÀ()

C'hcí( dr
Desouncnír
de Alt{ DÀS.I

_1
i^th,\Rl.l.
.t\1.!lt:lt)Á

;lll'\RlQl.:1
, ( I i\ilÂ
(lI l\:i]Rr\

, RL\ÁtÂ r)$:

:.u-M[rDl\
i wttx;Rr
r l\,nl.Ix)
r l(il-IAR

l.lR()
, RÍTA Df
:( ,\ssl,\
ittrrDRr;ttr-s

R.r\

('t,IRl\r §l_l(,
I ! l{ lSs.\

At*-ssôr
I:spetial

Chett dc
Urbineu

Á§9ass0Í
Sârinr

Âtt:rilirr
'I-dçnico

.{uxilirr dc
S<niçrrs ll

(iestor dc
Âtiyirlode:

lxiÂ

0Aü,'202i

-1

lx;.,1

Dz\§-l

DÀs-;t

DAI.:i
ÁssesstrÍ JütrioÍ

-- ---l

, i rfitarir,t
1(.\HR.\i
:i(_it /:,!..- --,_

lXr{ lí}r0lr2fr11
I

ill YlÀ Ítr1úí}iÂ
\l(.i.', lft. ltI,rs

Oirarr,Jr
Oí*ráçtl§
Rü'\rv!üíiÍs ê
f arcviÍras

Qt,ART.{

L)A!\s-.1

I (,-
ClÂI\iÉ M()Y-
SF.§ §ILVA OF.

s()t i7-.{

mÀ
RAIMt.l\iDÂ
IANIA
Ât,\tFIl)A l-rM^

ro\lt {'ÀR(;í}

ÂsÉct9trÍ
[spccirl llt

DÂS.]

'. icil
lx;À

r3 03.20:.1

,o

:krl
I--|-*

{-

I';il;l

-+--------+-

I
I

.t
I

I

I

I

J+
I
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A§scaÍlí I éqico

SupcÍÍ irtú da Iê,c-
oolüúias Educrci{t

DAS.I

DAS.I

D^S..1

DAS.I

DÂNS-I

r,AS.]

D^S-l

I

I
,t alc 

I

ôl
I)AS.:

DÂI.5

t)A l- l

DíJ 4

,.\!.15- r

\()\lÍ:

Jl sst('{
I t:RliÀxl)A
|t:RRtlí{.\
lRl(Â
\tÀRlNll(i

, \{-x it'FlR \ I} )s

i v^Rr^)tA Al_Mf,tD^
I r q..ts

TAEI() MAR.
' I IlrS lx) NÂ§( lulN- Ais4isrú ili Coftu.

nic{§ão soaid
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\â \(l MEi',rfi )
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tt^RllÂR^
{)U;ZÂ \Of.lR(J
(,t,r{( lN,t I txr
VúRl:llL^
(.OtMBRÁ

Aiú.$rrÍ f.qÊrid lll

RL\Á lA ( rusÔLIIA
\,1\ lr $ I)l (X l!v'l:lltÂ ^§rssor 

lécÍico

i tr[R]iANDO A,\ln-
i \t(, MAG.dLllÂrs D[
igXSA

PÀr RlalA NoVÂlS
tx)s sAN ros

J
tlt.5

\Ít \i)( )
(iahln(,c 1\^ Df t.ot)RI»s

r í,illas NíÂRN1íl I mcntaçf<r Esrxrlr
-i,.. +
l CoontanaaloÍ &

i ( rx'nlouúr de .ÂlF

IíARCI() sl vÁ LoPf-§ : Açôes ProÍirsion3rr c I )_.\N\- t

.\Bt.ri,r tAs.^l vtilÍ)A DiÍrrrr-^djunto tx;^
P.ílrgÍ»ico

DÂNS.]

!, rMÀRIÀN^
isÀr,t1(x t_
Ir rvl

I(lt Í(, i I

1i.l lrl,k-Í(l
,\, ! t:\ I til l\
\1. l(l

lllllr\( 1)l,Ji I

.-ili.t.\ t)t IlNlto
I:1 )rt 1t rÍ ) I 1i

i \lrl1 ' VFI ()

MARIA D 
il§5tiNÇÀ()
1)4S f eR[ÉtÍ{A
VItIRÀ

. CARLOS I IODORO
§ANTÔ§ E f ÊR,R'EIRÂ

t\rA(inÀ ÀPÂRE( lt)Â
(í)il(Al.vF.s

oÀs-t

--+--

Í)A§- t

I :0rr r;,rgnttL no-

^u,(iliaí 
tganico I

tELl.l() ruNtí)R

Í )^l

t)As-.t

Srp.n isot ds Fir.!.
caçlô Ckorlfiur

D^\§-l
Dútlrrí

I Âur rü dü

iSc rçr§

r§ 0t m:-1

í),\1.I l: l:
rAÍ-Ácl0 Do (í)v*:R!|o lx) EST^DO tx) MARA-

..ti.{(), tÀr sÀo l-uls. lJ Du trr^Rç() DÊ 2023. 20? DA lNDl:.

PINrrÊNcli\ [ l]5" DA l(EPtiBl.tCA.

PÁt Acto Do «)vf-BNo r|() É§'lltD() lx, y.\lA.
\irÁ(). r rvÍ sÁo l.t-ls. l5 DÊ M^t{r) Df. mI. jo} DÀ ÍNDl:-
Pí::rl)Êt\( 1,1 !. r 15" DA R}.PÚBLICT .

CARLOS BRANDÀO

6o,.mador dô F,rúdo do MúrDh&

sr,.B^s flÀo ÍotrREs tt^DEIE{
9:çÍ!l ri(}chaE de Casr CÀ,il

sr'Í].1§fl Ào IoRRt§ trrADEt&^
sccEüiíh-Clrli ô ( rsô Cisil

ocoyf.nliÀDol tx) Estârx) Do MAn \llÀo, m
.&' JÉ ruar rribuiç.teÍ lct itcraúdocn virt oOficb n" Il.lr202l-
t illlrlll\l \. .lc I{ d. mÁrçr, d. 2023 í('ontrolê n'Jl1?:1,20:.1L ilo
l,§{ir lo htrduâl Jc Ldcaçdn. eÉrcil r L.ÍloloSrs ô Mrr{ah&,.

RÍ §(x \ Í.

('nRL(Xi BR^NrrÃO
( ô\ êfi'râdoÍ dô Irdr& d r M.reüào

o GoYEtN^t on Do Es Í.{Do Ix) i{,rÍL.{NH.lo, rc
ur.' & $Às rúibúi§açs lct i5 c ltüfu col Íi3ta o Oflçio n" 0óOn02lr
( jAtlSEPl-AN. d. 14 dr müsô de 2021 (C-oínmL n" J I {2} '2021),
,ls Sacr!Írrü,r. Eírdo ú) PluÉjame6ro c (ktlttctro.

Rlsot,l I

\rmcsÍ os i!nc8+rÍa, do guld.u úri\o pd.a or @ior cÍíl

rrrrrr§l}, do l$íituto Msrúhaolc dc l:§hrdo6 S<xirçco.Émirog e

(ld o8níicô!. &tcBLr sit sJtiír con id.Éílo a psík dc l'dê úril
,le 20:3

D.O. PODER EXf Ct Trt OQtrÀRTÂ - l'f tR..t, Is-§t{R(:o-2o2J

sívB{)l,o

Àuxik.r Ié$ic(t

\, y nrxr , É rnlc$idrolli ü, +rrro dfli\o Frü ot d:nEÉrs sor sF
m;§slrt úr tüíÉu(r l;íâúúl dc Eür( ê,. CittrEid e l.-l:tlo|oÍis do Mr-
rixtlü.,. dêltódn 5(., aisill on:idaado r lrnir dc t,l dÊ mrtçt' Je ?Í,2 rl

I

I

DAS.3 i

-l

l_._-___.1-

1

i

l( !.fcd, I Il4IÍ*'! I r,rx-çr I
I d.Lrrrlroll I I

Itrr..- ! IÍ---r--_---- I

,2
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SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO
SEMGOV*- - * -; ;;;;;;;, ,;;; ,i;;;, ;" "; ;;; ["*.no., **.,- ,,**,-"

í. drspôr!' oo ur 91. inciqr Vlll. da lri ÔíEtôk do MB:.!p@.

RÍ t()l,v r r

l;rgGrôr o. inr§8úha do gq.dm âhôiiê Côr crttÉ cm comiltúo ô
Sr.Érârí. MuôrcitÀl dc (iôv.rs - sEMOOv. dú*Íús si sth c6ridêldo . pdtlr d€
i.drjan-;-. r! :O2t

R;lrir.

,áum Andr8ri d{ A

São Luisn terça-feirar 05 de ianeiro de 2O21 H" 2. 12 Páginas

O PRF.rF.ITO t»Ê SÀO t,tli§. no ir$ dc nrss {lribrtrçÔcs l{g,ris. ronÍrimc
o dis6rno oo m. 93. iftis Vtll- do [-<r Orgúnio do Munrcipio

RE§()l.VÊr

F.xortmr rx iolêl|'lrl6 do quadp Éh{rxo do$ ç3rllos cdl coinisrir. dl
srtrGllnr i,lunigpl tlc Â&nioitt sslo - SDMAD. dcvcrd§ 3cr srtm cffiidmdo r Prriir
.!odiaOl dcr.ry.odc202l

l)lS-.i

dc

P^L^cto uE L^ RÁ
2or. 2oo. DA r*uEpexpÊlctl r

VARDI En{ s.io LrJís, oi Dr !^NETRO r)!;
ti

P/\LÀCIO Ul: LÂ RAVÂRD|ÊRI. [M §,\o:-tlls.0! Dh ,^Nl'lRr) i)l-
?or I ;m. D^ tNDFfF.lvÍ*NCl^ E r l.l"

]\iETí)
*LcÉrio Municipal ü Gormo

() Pill:fÍrÍO Ot: §ÀO LtÚ§. nc uro dc s'nr otribui$k§ lcgais. colíomc o

dirpoxo no rn. 93. rncico v ltl. d, Lli Orglnica do Municipio.

Rf,S0l,v[,:

l.lômcrí (ã irutgrantrs do qudro rbriro pfo o! cEqlt)s ert c§arilúo dâ

§u'mrrio N{uricipl dc 
^dminiías§ao 

- §FlMAl). (hvcrúo rcí âstim conil<lcxjo a 0mir dc

l! d{ jomiro dc ?021r

nrlunicro Evnxr:to M^RnN§ t{tLtrY

1 t r^LY]',ll M^Cr l^flo FROÊ§
{rrlirçit dc oAs.t

C«rdrn6&r d. lktri
cüêüôdg. Jd

Dr^NA M^nt^ 
^NfrR^l)E 

not.,l:ntilx)
dc RcA$m t l]Ât-l

ClEfc

r'^liclo D,: L^ Fáv sÀo l.uls 05 DE .,^MilR{) lJli
?O?!.2üP DA INDEPENDí.:NCIÂ E t]'O .rc^

i:Ty__*

ult'^

t.Dt

!n!-0{llQ-_ --.-r:iiÀr.rcrsõõ jÃiio-vÀ§tóxôÉr-ii;s rí

r-E'l'Í)

rfÀ s-l

Áwmr fspocirl

5;iO LUIS. O' DC J^NelRO rir

Í:
Srccúrio MmiciPeJ dc GoYsno

(t Pl.[:ful.t'(t tr]: SÃt» Luls. m w dr 16! nrrlt riÍ{or ll!6i§. Lrnfofrrc
o dirJrrm ro tn 91. ihris Vlll. da l6i Or8tniq do M6icipio,

RÊSOl.v}]:

NimEoí oÍ iiltcgrori§s do quôdío rbQro p s cusu &n cqniif,{{ú da
lkcÍcrs.io MurrisÍrl rlç (iorcrno - §fJrr(Xlv, útrcrxlo xr &lrirn considqto s pârlit de
l" dc jorri.o d§ :O: l'

iri:
'ni)u Í

,11\1 rs t,k,\\( i\ IX ):.

-vi__

$ÀBu()S^
M^Rt^ l'x) §ocdkR0 c^Lír,r:í.d

PAl.Ácto tlL t.r\ RÂv,
?o.. r . loo" DÂ ÍNDliPt,NÍ)ÊNC t^ t: ! l:" l{.t{ Á

ÍDr
Êirt

uirÉr$ãa \l tt)!l:'í íD

í

ArÍ9!:9Í

Ass6$Í lilpGcitú

Patlúfattrí ,.

,tN]liNro MDSsr A§ !iAt{l os ()l-rvÉltt^

t.vÂNuRo Ptt[§ Dr: t.liMôs

oÁ§..1

I Is.3

ll^§.j

D^S -r

,,
t)^s.l

^N^ 
r,^ul-\ o^ coS'IÂ MONTIt-ES

t)^§-6
l)Àr

Sô.Í?úr,{ MuniciFl & Gô1'cffi §«ctüio MuriciJtol Govm

,

rã,1["r

I rrc u-ito d. s* Jr.i.r,t---.-__ _.

I -Ankhio roào lritâo Nuíq!_

I sindic.ií
I Aml!íâ Técrico DAS.ó

l s^Nlos
l.s|Lvro ooMr:_s c.9!JIl${o.-__.- .. __., PI:DRÔ ROCN^ MÔRAIS
i JÔÀÔ IT||RÊIPA DÕ C^RMÔ
i riciurxcôaÃn-ôuéiill;iFrüfto--' - -
f nÃIuillirrc nõNÀlõ-rnTo- -

@

tir.rs

---{

-*-i-lifia-t
dr'

d. ÂÊ, Cc

§Às-1

t)Às: ,

DÀ§.1 i

ffi

noilr _

I o"rvr.rt
I
I
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I
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DO IVUNICIPIO DE SAO LUIS - IVIA
^NO 

XLt

SECPEY.I.R!A, MUNICIPAL DE GOVERNO
SEMGOV

São Luís, teíça-Íeira, l7 de agosto de 2O21

Mdri.rrls 6&l&1. 16íüô Mmkitsl lrrÊl §ufêri$ Ptdtgogn, iorrd, n| s§Í.iül!

MuriciÍr.l dc gdis§& (S[MED), !§. o Fdrrô í, tôr Ínêio dâ f0n&n d l.Ílj d.

1t 0r:01?

Ân. ,-' . Lsr Pôídh .otl! t,lr vigor rr drh & iua pbli<*tu rr Di*ii'

ôft;{l A, Uunicipit d. Sjto I nli . MA
o PllEft:lTO l}U §AÔ t.Ul§,6' uw J..rii ldhui§..\ lrdoi]..ütl(r

D Jircsru iú nrt. §i. i'§ií' vlli- dd Là O,sin'€,lo MúriçipiD s ü,nti&Bqio
M.lltlEilú LiV76Vts.

P{L.i(_r,) oÍ- r.À *^v.wÚtÊRaltV s;o LlÍs. lô Dti 
^círs 

rr, ol
lôrl. l0o, rr\ tNDF0r::il)Ér'('lÀ r. lljit Â rllFütll rcÀ.

DÊ.sr f )ic!A. f[DLtef[ §[ t,( t rllr.l-sI

Nónbr Âl.Âi (;D(,RGE (l.lt-\'lil lr^ sll v4. 1{n.,.rrrs d. Ui,rro
d! DtvitàLr rl'j (jú{rol. d. R.rroe,, limtr louin OAl2- dr Sarcró.iôM!úr.iort Jê sord,
- !itMt,§. dlvenür (, nrsinr.ún*l(adr r pnnÍ du l'dc jllhô d!:0!1.

o*?âafa úidtaq.i.*.
§sn<liI{' M@icrFôr & l.rh r!l,Li!

úRrrclr ! l}(l nt t0l)t Àcrr!ÍoDtl0ll

@ d*. . q!!À,.t 
'úo&ma.o ü lrrui .xrTrrr r

*.Yú$..ren sr, J! Gi. !

h §ttiRf,r,úro MUt{(tp^r. t r- \Diltrl§t8^Íio, nn '!' ú!
rs,Jr! Êir lri vMaiÍll ,f l.itu & ?l dL rnshe & ãn(': r rtoÀd. É1. i .

r:rrt'.rtf
H-l-.
o\'u./m rheior

?d.tu 
I

\ /^./ t

".*-«Vtá{*í,,S.lfll,io Múi(ip.r ü (ior60

í, aAF,Fi;r,Ilt rrl' §iít I .tr l§. d uqr dr sjB (rriho{ô.r lê!di! .ôrtbír.
ô dirtr.qõ,$ rí elr. irBiio \'lll.tl8 l'io.86$er óo M,n;.lrl..

,. ,L.rqrr,{ ,k totÍrl r Â!! ktrhrrdr trh, &.d) n! 19 52t d. i

aN;.L,rn .'. (hnr orÀ{ dô r,.\idtJ.r fruhrd
i[f.l^D &cnr.h.,. ,.rÊÍ &]rwiD. slJldÉr d d.mr Lrets di l..l

.g'r.r ú .r. .neàr .L Frw. nlJ.mr4à rórôrrórnô.

Co*id.tuúr r ú!*(ihdr hanaliz,çr. ô pútl .,.Irísd! i. tl\Í
['drlô! . rriôciÊr éúl 4 .({mii.4{o . 6. . dÍ,iúird Jú, r^ ,ü
húq,-. RH J$ nlt rÉrúbL'i66i!}6dtrqrnún6úúia,
,ô ee ! rdtr9ràlr Fhlti

!l.,,Lrl, IlllÀ(,() \Dllt i;(l\lÍ§ »(15 \^\1()S
üx,.,\.ii ú trlilrn., l.(n(\, ..'.n.. .,fr. ,t\. (i(t \(!i.rJrir \lual

s.i rrli l,rt'lr(,h .\l \l()\l' n.t.,8o $Í. u.)rri..r ., r t., rn .1. 0).1.

P,\t.\('lo r)rr !.^ ,L v Àí!€RiÀft! SÁr) l rils, r, Dt
:0?r. tm uÁ r\t)FIr.Nrra rÍ re r. í t.Ár nrr\!.er-rr:'rtl t\1/\ | tt,t..- 

/ I
r*,..nrrÀ s^,-tü&'"'''- Tiültrft"

' ); .'

,1/
r rlríffi írúú'rirr-. §cÍ\,

s§Êürio Mrrdr:rÍNl d§ oor§r,

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAÇÃO - SEMAD

foirit ú. iFBd.i. J. úrÍdú'uçis. púr.idàt Jü.dbr!
,írI À-Iíc,. h\tBÍstd Ín,'n8ríoí ritrB t "És\o( nx@n6

! l. *iirú i r.í, d. rnlqr r. drú,i. ,14 r'.nnd r' Lr .róGlír _ r

rd. l'. lrBrirh' ô Cn&. d. I'.!.lh', (,r).{tr d objsno dr arrr
tu - rFúnoúddo dr porÍl .Lrdi§ a Sr-V^D. ! ,íí.1 ib ri d,
1 lü,5 mp§sE & ,(n on.çõ.r $l'4.(6

üulir\'i,

.) üdlqo. ltlr L.,... lslíG) - r.túúo a" ínJe' I

d)
.|,

0

h)
,)

C.nn. ,.E@!n i. \MlrNo tcrrlr) . hr!ôull i- í tÁals r

I.' dtd{ Lior cdoro (SlÀ) - o!rn.l. !'t{(6r0.,
(i.*'r.rt I ú!i. F.ltr. A!.ri'. tr}.s lStD) nur riol! n' §lllt I

rou! Mrló }í,rb (À§IURI - nrlftúb r'í§ar0.l
Diir. ür.i. Ànlõd. Íi(..i.e/o (§^Pr- l!.rncuh r,s5Í{!'l
Âú PÍlr dr co.tr Moír.|l' iÁsif,§i - ntl^llr .' s,u6 r ú ,

l',í.hir ilr3dlls liiiÍr Sodr {SlrPl-núrkuh n'i93Jr}l
tGÍk! ( oiôú,É Jr Cr!.(COP[t- nsti.d. .' 5§Jill'l

Q §ACRETÀR|O iltNtCU^L 
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- §EXCÀS, roÍereÍtte eo 9íllnelro qühquônio {30m /im10 e Em7lm15), tlo peÍíoüç
dê lo/o;u,ozl â 2 111N21 .

n! !i|o. .r x0 Jr !.d Drtl'lrrir

D6s€ CÉích
Putiiqu§5e e CumFr"r.§e

d,@efr",#i6ã**,
Sol,elàtú AüEhal dê Àúnitüsl' st&)

1ra7 0Ê 0a DÉ a@sTo

Pr,|l r.\&t^ \" t.r.3 Írt Ír§ rll {íirr\lr)u{ rú.lr

PORTARIA iI I DE 2021

o sÉcREÍÁRlo *ui(crpAl DE Ao$msÍRÂÇÁo. »o
so dê sljâs atd!ú4Õor l6oaô. cooleíiúõ É6 âlo oe Íloliaállo de 28/07102Í ê de

acoído ccín,ls ternB6 ô Ârligo i69 da t.i nô4 615, dâ 19.6 0ô [EÊPM) É Processo
n' ,í,t947 de 020t 202í.

RÊ S O LV€:

r..OÀlÊ

L

Coíc.d.r 03 { G} rarc6 de L,cr,\d-pémo ÊoÍ
asrduidáde ao s€.wh{ DOIIERVÂL úvE§ IOREIIO llETO, môÍlcllê 10194.154'1
P'odrádor do Munl6ipÉ. RâtêÍEírúia P&c-g, lorado nâ Procurâdôrlt GeÍàl do
lrúnlcítÍo - PGm reíeíEnle áo pdn ID qilnquéíio i0165J2006 a 03051201 il. no
pericdo de 06l0Elil021 . 0r111202í

Dêrê Ciáicrg
Publqlo.rê ê Curr§'âsP

r\hí§$+ é (\nhr{r-ê

oMe*sm*iá;El*" r1.{"l.*rlr.a4kr.rrr..

PORf^Rr^ (,'.,:lJlrNTÀ N" rltt.lrÍ: r0 .,t: AGí)§ao Ir+r ?0?l
Súrrctéfti Munniwl d1t Adlnihjshasáo

P{|RTÂllt{ N' I ra,r Dt 0t r)}'^(ií,,i'fír Dt }0, I

| !l( lil 1\kro 1rr\:,\.r\t,r\r \r) -
ô §..r.úr(. rtiu.n$nll rrl alrrhirrrreto . ô RstÉ.lir.l lúr.Énu d.

s*.c..rir M.úBin:l dr §nkEltí.. r.í1N.r...1. tro r.o d. rui eràriç.§ t<s*.. rl.
,!o'úo co,n íqx ni.Iàr. DRdo, .iÍ.!2J. ic il n. nt.,(

n. J.i,pnÂaad lrràlh&t1,{ t}rrrl.m rit 
^):,?o2l:

,tri. I ' Â-r8laoll. ( OilrPíTÉ)"CI.\ J6 Í.irlJ.r.s rrrarlôBdN õú.tlhlíu rh,'\.. F&r
,t!l,.,i.rô ródo, ú árér . FrÉ.dnr$!'i *t.$ô.io! tEn r ,i.l .u'npnn.nr. d.r.r,{di.i.r
r,!trÍ6 tu l\trir n' lÚO12í l9 .lo I çErtlÀ 

^{ircnN 
ó Sir!€n'J SÀ 

^1, 

. Mddllo l!,Nl íu
\'nrulor.Nit'Étnne.er(rÍ.úqs.rnírpó*e!.A!mr!iir'{lôúi:(l3.!.r,.:.rirurds§Ào

, l) 'nM'r6 
À'À1Éó. ÉitE*r{

I

-l-

- L r}loj ,- ,r,ã.r,lr*, "iJnút*r.;r"-
, \,"i,mn .,;zrr.r."Àlr!,rúlúrj8! I :,r: ir r

- -.1

-l

J

I)
Fls. Ne

Proc, Ne Ô32 |

4

--t *

103 / 189



ANO XLI São Luís, segunda-Íeira, OB de março de 2Í)21 No 46 - 1O Págitras

0 PR[fllT0 l» SiO ttriS, no us de s,us arib,:içrh lcgas,,;onirmr

o diçr:sto no a. 93. imiso Vill.da {ri0ryinha do Mrnicrpro,
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PALACI() DE I.A fi.{VA [M §AO L'.JN. í)E DI MAR Ç0 ]E
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.,r^r rmnr n'ngonlnÀtrí r,r ç t1
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Dados pessoais:

FABIO MELO MAIA
Advogado: OAB/Ir'lA N." 6736-A
I)ata cle Nascirnento: 28 / AB / ^1977 

.

Estac{o civil: Casaclo
Endereço: Avenicla Mario Autlreazza, .-ondontínio ltaparica, n. 07, Olho D'
Agua, São LuÍs/ I\,ÍA. CEP - 65068-500
Telefone: (q8) 37993693 Celulares: (98) 81 119003

Esr--rittirio: Praça |o«i Sarnc\, n.70, Ccntrul, Corttatá/h,{4.
E-rnail : maiafabio.adr,@gmail.com

Fonnação Acaclêmica:
Sr.rperior completo - tlacl"rarel em Direiter pela UNAIV{A. - 2007

lixperiênct', P.oçl5si1trral :

. Arlr,ogado nrilitarrtc na área Cível, Er:rpresarial e Trabalhista dcsrle 2001.

. l'rocurador do N{unicípio de Peri N{irirn/ I\'1.\ - tle 2009 a 2A72.

. Assc.ssor Jurídico tlo Nlunicípio de Vitória do ]\{earim - ern 2010 e 2011.

. Assessor Juríclico do Município de Viana - ern 2Í1.11 e 2012.

. Assessor e consult«rr Juríclico do N,Iunicípio cle Coroatá - em 2013 e 2016.

. Assessor Jurídico tl, r I\,Íunicípio cle Sâo Domingos rlo Azeitão - em 2013 e
2016.
. Assessor Juríclico cl,r N{unicÍpio cie Vianil - elnr 2019 e 2020.
. Assessor e Consultor Jurídico rlo Municípi«r tle São Benedito clo Rio Preto
- cnr 2019 e 2020.
. Cheft, c{a Assessoria Jurídica rla SEI\'IAD - I\lunicípio clc São Luís - dc' janeirrr
de 2021ate julho de 2022.
r Assessor cle Relaçôes Sindicais cla SE\{,\D - l\'Iunicípio cle São LuÍs - de ianeiro
de 2022 a julho cte 2022.
. Chefe clo Controlr: Interno cla Agêrrcia Estaclual cle lvlobilidacle Urbaua c.

Serviçr'rs Públicos de l,'Íarço cle 2023 a )urrho tle 2024.

Sào Luís/Iv'la, 30 de clezembro tie 202{

Falrit'r N4elo N,Iaia
OAB/lvtA 6726-A
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Dedor pG§roai§:

Jordcl Sale; Chevae Júnior.

> Professor de Ungua Portuguesa.
> Data de Nasr:imento: L4/03/L974 .

São LuríMA

86125520

Formação Acadômlcr:

2006

);' Superlor conrpleto - Bacharel em Direlto pelo UNICEUMA. -
2CIo5

Experiência Profisslona I Fedagógica :

de 1999 a 2007.

2004.

2006 a 2010.

lecionando Ce 2O01 a 1010 no C.E.M. Manoel Beckman.

- de 2O05 a 20A7.

de 2005 a 2011.

2010.

2011.

.:
..i/

,t
I

u,,* aürTl
"M*,i
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Wellington - de 2009 a 2011.

2412.

2AL2 aos dias atuais.

§arney - 2013.

Jordcl Sales
O^B/!rtÂ -

Palavra Exata -

EXPERTÊXCIa IURÍOrCl:

F Advogado militante desde 2006.

24L2.
F Procurador do Municíplo de Presldente Juscelino * ?.A12.
h Advogado da Câmara Municipal de CaJari. - 2010 a 2012.
P Advogado do Escrltório Humberto Telxeira & Gilson Barros - de

2009 a 2012.

de 5ão LulslMA * desde 2{}L1.
)r Advogado oa Prefeitura de São Vicente Ferrer. - 2013.

2013.

5ão Luís, 10 de janeiro de 2O22

,
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Píoc. No oJl 2o L5

pooen uuotqÁruo Do ESTADo Do MARANHÃo
corÍêgedoria Geral da Ju8tiqa
1' Varâ da Comarca de Coroaú

Número da guia: 25052601 00201 8659.

CERTIDAO CIVEL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, a requerimenlo de pessoa inteíessada, que,
dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falência ou Concordata, RecupeÍãçáo Judiciâl ou
Extraiudicial, lnsolvência Civil, â pârtir do dia-'10 (primeiro) do mês de janeiro_do ano de dois mil e_quinze (2015) até o dia
tÍeze de janeiro do ano corrente, c.nstâtêi NAO EXISTIR distribuiÉo de AçOES E/OU EXECUÇOES conlra CHAVES &
MAIA ADVoGADoS ASSOCIADOS, inscÍita no CNPJ. n.' 20.003.81'Í/0001§3, localÉada na PÍaçâ José Samey, no 70,
Centro, CoroatíMA. CERTIFICO, finalmenle, que esta SecÍetaria de Oistribuição é a única existente no TeÍmo JudiciáÍio de
Coroatá, Estado do Maranháo. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidáo na Secrelaria de
DiíribuiÉo a meu cargo, no Fórum 'DesembaÍgador José Menezes Júnioi', nesta cidade de Coroetá do Estado do
Maranháo. Eu, (Jânio Silva SoaÍêsl, Auxiliar Judiciário, mat.118026, digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, trêze de
janêiro de 2025.

S c d G: Fó ru ln D .t ..rl b. rg. d o r'Jo!é lLnczct JrhioÍ "
Rl'l. ConçCt ês oi.s , s,n . ' C.íto, C ÊP. i 6 6. aÍ5{00 - Ídr ê : l0 t 3 ) $11-1§ô612a22

Obs,: Esla cerl'dáo reÍere-se êrclusivàmente àos prôcessos da cdrorcã dê côrortá Prà2o dê valid.dê: 60 dràs

Documento assinâdo. coRoATÁ, 13to11202517:26 (JANIO SILVA SOARES)

JANIO SILVA SOARES
Funçáo Gratificada Especial

1" Vara da Comarca de Coroatá
Matrícula 118026

CERTJUDONE.l VCR - 52025
Código de validaçáo: 0806348298

CERTJUDONÉ-IVCR - 52025 / Codigo: 0806348298
Valde o docum€nto em www.timajus.brtualidadoc.phD

Antes de imprimiÍ pense em suâ .êspohsabalidadê com o meao ambiente.
#Consumoconsciente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíUCA

NOT,íE EMPRESARIAL

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS

TíIULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIÂ)

CHAVES & MÀA ADVOGADOS ASSOCIADOS
PORTE

DEMAIS

cÓDIGo E DESCRIÇÃo DAATIVIDADE ECoNÔMICAPRINCIPAL

69.íí -7-0í - Serviços advocátícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDÂDES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

cÓotco E oEscRtÇÁo DA NATUREZA JURíDICA

224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO

PC JOSE SAORNEY
NÚMERo

70
COMPLEMENTO

CEP

65.4í 5-000
BARROlDISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

COROATA

ENDEREÇO ELÊTRONICO TÊLEFONE

(99) 8r03-$34

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁO CADASÍRAL
ATIVA

DATA DA SMUAÇÃO CADÀSTRAL

19t0312014

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL

SIÍUAÇÀO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

NúMERO OE tNSCR|ÇÃO

20.003.811 /0001 -53
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIÇÂO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DÀTA DE ABERTURA

1910312011

UF

MA

'151O1125, 18:43 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2O22.

Emitido no dia í5/0í/2025 às 18:42:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COTI EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
cNPJ: 20.003.8'l í10001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscreveí quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíc€do que vierem a ser apuradas, é c€rtiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do art. 'í 5'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Naclonal (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideÍaçáo para Íins de certiÍcâÉo da regulaÍidade Íscá|, ou âinda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 199í.

A aceitaÇáo desta certidáo está condicionada à veriÍcaÉo de sua autenticidade na lntêrnet, nos
endereços <httpi//rfb.gov.bp ou <http:/ ww.pgín.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente mm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .751, de 2t1\t2014.
Emitida às 16:50:40 do dia 0810912024 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 0410212025.
Código de controle da certidáo: 4589.5857,5AD7.5F65
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.
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15/O1125.18:57 Consulta Regularidadê do Empregador

Fls. Ne

Proc. N! oJ I e-D »5
Rubricâ

Câ,,,X/f
ill

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol
R.azão

§ociat:
Endereço:

20.003.811/0001-53

CHAVES E MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS

PC IOSE SARNEY 70 / CEtfiRO / COROATA,/ MA / 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:070 1 / 2025 a 05 / 02/ 2025

CêÊificação Número: 2O25OLO7 04592148086412

Informação obtida em I5/OL/2O25 18:57:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1t1

Voltar lmprimir

https: //consulta-crf ,caixa. gov.brlconsultãcí/pa g6s,/consultaEmprêgador.isÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No CeÉidão: 020624125 Data da Certidãoi 151011202518:54:í6

CPF/CNPJ 2OOO3811OOO153 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

CertiÍicamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passívo acima

identificado. Ressalvado, lodavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 15/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão; 1510112025 í B:54:16

â
§"r,-';
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

No CeÉidão: 003916/25 Data da Certídãot 1SlO1l2O2S íB:5S:05

CPF/CNPJ CONSULTADO: 200038í 1000í53

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 19112120O2, bem como prescreve no aÉigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos inscritos na DÍvida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: í5/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Fls. Ne

Rubricâ

PÍoc, Nr oa, 1s-o"ó

Data lmpressão. 15tO1t2O2S í B:55:0S
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Proc. No DJ, I "2,oJJs

ESTADO DO MARAilHÂO
PREFEITURA MUilICIPAL DE COROATA

SECRETARIÂ IIUNICIPAL DE ORçAME]i|TO, GESTÃO E Ftl{At{çAS

CItlPl; 06.331. 1 1010q)r-12

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
ile 00044a2a24

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

cla pessoa jurídica acima identificada que vlerem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo no ]1s010950/2024 é certificado que náo constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ CNP, 2O.OO3.811/OOO1-53, inerentes aos tributos municipais:

. Alvará de Localizaçâo e Funcionamento - ALV. DE LF
lmposto Sobre Servlço de Qualquer l{atureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivarnente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributo§ municipais.

Emltida às 08:18:08 hs do dia 10 de Dezembro de 2024

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documênto é vólldo até 1O dc l.larço dc 2O25 (9O dlas, a contar & data dc emlssáo.)

CEilTRAL DE

., ' |., ::,'./
2,tiie th-u.: j, .iúy..,

Para verlficar a autenticidade deste Documento. aproxime um leitor de QR Code na imagc*n ao
lado ou ôcesse o sÍte www.tdb,utoomunlclpalsrr.com.br, escolha seu município, clique no
link Verificar Autentlcidade e diglte o código veriffcador: 0êYllttl4LZI.O.

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS

2 1036042 00038t r.000r.s3

20.003.81U0001-53
SERV|ÇOS ADVOCATíC|O5

PCJOSE SARNEY,70,, CENTRO, COROATA- MA

Âo cot'tTRtBUtNrE
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Proc. 9,9- Igo

ESTADO DO MARAilHÃO
PREFEITURA }IUilICIPAL DE COROATÁ

CNPJ ltlc 06.331.110/0001.12
Praça Dr. Sarney, nc 159, Centro

CERflDÃO ilEGATIVA DE DÉB|TOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNTCíPIO

Ne 00043312024

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS

if 
-*ffi. 

.',i:i.;. . PcJosE SARNEY, Nq 70, cENÍRo - coRoATA, 65415-000

r{§C.lHflttrFrr
C?f/Glli[:'1,,; '

2 10360420003811000153

20,003,811/0001.53

ilH § t;.tg sERVrços ADVocATÍqos

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acimô identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado gue nesta data não constaín pendências

em seu norne, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n0 0109íl

Esta certidão reÍere-se exclusivamente à situaçâo da inscrição aclma mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emltlda às 08:19:46 hs do dla 10 de Dezembro de 2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é vólldo até l0 de Março de 2O25 {90 dlas, a contar da data de emlssáo.)

CEIITRAL DE

MA

..,,...',,
Para verificar a autenticidade deste Do€uÍnento, aproxirne um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site wüw.trlbutosmunkipaisrna.com.br, escolha seu
município. cligue no link Verificar Autenticídade e digite o código verificador:
7UtP7YY241210.
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PCDEF" JI}DI':IÁP.IC
JUS:|iÇÀ DO TiiABÀLi{O

cERTTDÃo NEcATTvA DE oÉsrtos TRÀBAIJHISTÀS

Nome: CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,f z 20.003. 8LLl0001--53
Certidão n": 2888847 /2025
Expedição: t5/ol/2025, às 18:53 :34
Validadez tq/ü/2025 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que CHAVES & IíÀIÀ ÀDVOGADOS ASSOCIÀDOS (raAtnrZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no 20.003.}LL/ 0001-53, Nã,o coNSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certídão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o ]-2.440/2OtL e
13.467/20L7, e no Ato 0l/2022 da CG,JT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

TNFORMAÇÃO TUPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos euê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Fls. Ne

Proa oe, 2o §-

lr
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Proc. No A I g,o 9-Ó

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

GNPJ:

20.003.81 1 /0001 -53

T{OITE EMPRESARIAL:

CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CAPITAT SOCIAL:

RS30.000,00 (Trinta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ) é o seguinte:

J{ome/Nome Empresaria!:

JORDEL SALES CHAVES JUNIOR

Quallficação:

49-Sócio-Adm ínistrador

Nome/ilome Empresarial:

FABIO MELO MAIA

Qualificação:

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o eCAC com certifrcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emilido no dia 1 5/0t 12ú25 às t l:{5 (data e hora de Brasíli.).
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ESTADO
PREFETTURA MTJMCIPAL DE BURMICI,JPU/IVTÂ

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raiuuodo, n" 01, CEP: 65.393{00, Ccto - BuriticrpuÀ{A

TERMO DE ADITA]IiENTO

ADITAMENTO ÀO CONTRÂTO TT
2S2t0t4d,nt2t, No§ TEnIVIO§ DA
LEI FEDERÀL rf &666/1993.

O MLJNICIPIO DE BURITICUPU, atrav& dE hefeibüs Municipai de Buritioprt
insctita no C,N.PJ, (MD sob o no 0[.612,525^[0140, com sodc na Rua Sâo Raimurdo,
no 01, CEP: 65,393.000, Ccnto - BuiticupuÂ4d dorsvsütê denomíoada
CONTRATAI.ITE, oest alo rçresentada pclo Chefe de Gabinete / fficnadm de
Despcsa Sr. Afonso Barros Batista, portador do CPF no 187.086.922-m, ideirlidade ro
934907986 SEruS/MA, aravús da portaria n" Y2612027, d«avanE denominada
co.trstrrtr, o a omprçsa CEAVE§ & MAIA Á-DYOGAITG A§§OCIÁDOS, illcrtta
m CNPJ sob o Dc 20.Ím3.tll/1100163, sedieda Praça losé Srney, ao 70, Ccnto,
Coroatá/MA - CEP: 65.415{00, Dcste alo reptseatada pelo san propú6rio Sr. Fúio
Mclo Maia, bmsilcko, portador do CPF n.c 605.917.812-(X, dravantc dcoominada
coBtrrtNdi, acordm c assinâr8 o prrscotc Termo de Adilsmetrlo, Ítf€Ícnlê ao CoDtrato
ro. 2O2101442A21, sob 8§ seguintes cláusulas e mndições, quê §ará regido pgla Lri
8.6ó6193, I!§úilção e demais legislações aplicávcis.

Cliusula kimcin - Do Obicro
O presauc Termo de Àütaocoto tcm por objeb s pÍüÍogação &e pva de vigêocia
coDEtual pü mais 12 (doze) nrêa6, com fundanqrtEção legal no art s7, imiso II c/e

§2o da tri no 8.6ó6193, csrfsoc prwisto em cláusula vigésima sêxts do contrâtô
ooittnal.

ClÁusub §egund&- Do Prrzo dc VlgêDdr
O pÍc6êútÊ ToÍmo dê Aditünênto eútra err vigência a partir do dia 0l de janeiro {c 2@3
a 3l do dezanbro dc 2Íf23, perfua,odo 12 (doee) meues.

DESCATÇÃO ms SERV|ÇO§ í,NIDADEDE QUANT. VALOR TOTAL

4

Con!:&ção ds socicdade
advocatlcia para presÍaçfu de
eerviços de eSsessoria e
coDsultorlÊ juddica junto a
Justiça Fcdoml om l' c 2' gaus

MÊs t2 R§ 12.000,00 R$ 144.000,00

Cláuculr Terceirr - Da Dotrgio

I
t

,rat

Rubrica

e,l,9,O 3b

021

\e

,TEM VAI,OR
UNITARIO

Fls. Nr-.--
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI.JRA MUMCTPAL DE

CNPJ No 01.612.525/0@140
Rua São Raimundo, no 01, CEP. 65.393$0, Coaro - BuriticupúMA

ÓncÃo 04 . SECRETÀRlA M1JNICIPÂL DE ADMINT§TRAÇÃO E
PLANEIAMENTO
T'NIDADE OBçA}ÍENTÁAIA: M OI _ SECRETARIA MI.JNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÀO E PLAI.IE'AMEISTO
PBOJETO / ATMDADE: 04.122.0002.2008 MÀNUTENÇÃO P
FTJNCIONAMENTO DA SEC. Mt.'N. DE ADMINI§TRAÇÃO E PLANUAtr4ENTO
CLA§§IFTCAÇÃO ECONônflCA: 3.3.9039.m OUTROS SERV. DE TERC.
PESSOA JURÍDIC.A

Cláurule Quarta - Da rrdficrÉo
Permaecern iaalteradaa as dourais cláNulas do Conrrato a qrr sc rcftre o plesomc Ttnno
de AditsÍne$to.

ClÉurula Quhta - De Publhrçto e do Bcgirto
Â efioÉcia do pçscce Temro & Aditarnedo fica condiciouadr à prblicaçio resumiü do
inst mcnto pele Admid sü:EÉo.

Buritiorpl/1víA, 29 dc dezembro de 2022.

o T'PU/MA
Brrrco

de
CONTRÂTANTE

CUAVT,g& }ÍAIA
CNPJ n'

DOS ASSOCIADOS
l/0m1-53

TADA

F,s. No

Proc. Ne

Rubrica

JO
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ESTADO DO MARÁNHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BI,JRTTICUPUA,íA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua Sâo Raimundo, no 0l, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupul\rA

I

2'(SEGUNDO) TERMO DE ADITÀMENTO REFERENTE AO COI{TRATO
202l0ü1/rn02l. PARTES: Prefeinra Municipal de Buriticupurlv{A a§avés do Gabinctc
do Prefeito e a enrpresa: CHAVE§ & MAIA ÂITVOGADOS ASSOCIÂDOS, inscrite
no CNPJ sob o n" 20.003.81t/0o01-53 EsPÉcIE: Termo de Adiramento dc prazo do
Conrato Supracitado. OBIETO: Prestafo de serviços de consultoria e assessoria
juridica à PrefeituÍo Municipal de BuriticupúMA, durante o exercicio de 2023. DA
VIGÊNCIA: O presentc termo de Aditamento entrará em vigência a paÍir do dia 0l de
janeiro dc 2023 r3l de dezembro de 2023, pelo período de 12 (doze) meses. Valor do
termo aditivo: Rt 14{.000,00 (ceDto e quâretrtr c qortro mll reatc). DA DOTAÇÂO:
óncÂo: 04 - SECRETARTA MUNICIIAL DE ADMINISTRAÇÀo E
PLANEIAMENTO IJNIDADE ORÇAMENTÁRTA: 04 OI - SECRETARIA
MIJMCÍPAL DE ADMIMSTRAÇÀO E PLANEJAMENTO PROJETO I
ATIVIDADE: 04,122.OO()2.2OOS MANUTENÇÃO E FTINCiONAMENTO DA §EC.
MT'N. DE -'A15m,IÇÃO E PLANEIAMENTO CLA§SIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA TRiDICA.
BASE LEGAL: O objeto deste termo está em consonância com a l'e,i 8.666t93, Art. 57,
inciso II c/c § 2'. §lgnetárlos: Pelâ contratantc, Sr. Afonso Barms Batista, pela

contratada, Sr. Fabio Melo Maia.

BuriricupuilvÍA, 28 de dezembro de 2022,

\

I

AÍonso §ta
Chefe Gab

deD

ãUr

Rubnca

Fls. Ne

Proc. N!

t'::'lrt
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EST/tDO DO MAR {NHÃO
PRE FEITA RA fuT UN TC I PÁL D E B AruTrc U PVlfuTÁ

CNPJ N" 0r.61252$/0m l-{{l
Rua São Ralmundo, no 01, CEP: 65393-000, Centm - Burlticupu/lVlA

l. Trata-se de designação de servidot para acompanhamento e frscalização da execução de
contratação, nos termos do art. 67 da Lei n. 8.6ó6, de 2t de junlp de 1993,

2. Fica designado (a) servidor abaixo indicado para exeÍc€r a função de fiscal do contrato celebrado
Êntrc a Prefeitura Municipal de Buriticupu - h,ÍA e aempÍesa CHAVES & MAIA ^ÀDVOGADO§
A§§OCIAITOS, iaocrltr no CNPJ sob o no 20,1X)3.81l/0001-53, conforrnc se segue:

FISCAL DO §EGI,'NIX} TERTTTO ADITIVO AO CONTRATO N" 2O2IOI44NO2I
NOITIE: MARIA DE ALMEIDA SOU§Â
CPF: 003.468.693-23
x'uNÇÃo: cooRrlENADoRA DE COMPRAS

REFERENTE:

PROCES§O ADMIM§TRÁTIVO N" OSO4OOI NO?L

H§CAL DO §EGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 2O21O|44NO2I
TOMÂD^A DE PREÇO 0ffin02t
OEIETO: Prestação de serviçoa de consultoria e assessoria jurídica à Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MÁ.
DATA IIE ASSINATURá,: 2UW2022
VIGÊNCIA DO CONIRAI OI 1 I I 12Í2023

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamcnto e a fucalização do fornecimento do objeto ou
da prestação do serviço, a fim de que as noÍrnas que regulam o instrumento contratual sejam
devidamente observadag anotando em registro proprio todas as ocorrências e reportando-se à
autoridade competente quando rrcccssária providência perti nente àquela.

Buriticupu/lvtA, 28 & dezembro de 2022

BATISTA

Fls. Ne

Proc. "t, Í oZo
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PRFFFITURA MUNICIPAL DE B!RlÍlCUPUrtrA l, ÍÉliCElRO l DlÁRIo:otÍcrAt. - NuMERo 4t o!2oz2 i-ir,t,ttztz.titi

www burilacupu.ma.gov.braDC,M

GABIIEIE DO PREFEITO -T'ERI/IO;DE ADITA!íEITO .EXTRATO DE TERIUIO DEÀDÍTAilENIO: trTRATO IrO
TER]TO DE ADITAilÉT{TOf2O22

EXTRATO DO TERMO DE ADITÀMENTO
f, (SEGUNIrc) TERMO DE AIIITAMENTO REFERENTE AO CONTRATO 2021014412021. PARTES: Prcfeitura
Municipalde BuÍitir-upúMA auavês do Gabinac do Prefcito c a emprresâ: CHAVE§ & MÀlA ÀDVOGADOS A§§OCIAIXIS'
inec-riti no CNPJ sob c n" 20.003.t11fl1001-53 ESPÉ,CIE: Termo dc Aditamento de prazo do Conratro Supncitsdo. OIIIETO:
Presteçâo^de serviços de onsultoria c mcssoria jurídica à Prcfeihra Municipal de BuriticuÍru/MA, duranlc o exercícb d€ 20 23.
DA VIGüNCIA: O preseote urmo de Âditrmcilo cntrará cm vigorcia a panir do dia 0l dc janeirrr r&2023 a 3l dc deztenbro de
2023, pelo periodo ds 12 (doze) meses. Valor do termo aditivo: RÍ 144.000,C0 (ceato e qrrrcrtr e qurtro mll reals). DA
DOTAÇÂC ÓNCÃO: 04 . SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E PLANE'AMENTO I.'IIIDADE
oRÇAMENTÁRrA: M 0t * SECRSTÂRIÂ MUNICTPAL DE ADMINISTITÂÇÃO E PLANEJÀMENTO PR(}TETO /
aTIVIDATIE: Oí.r22"0002rO08 MÂNUTENÇÃO e FUTCTONAMENTO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÀO E

PLANETAMENTO CLAS§IFICÂÇÃO ECONÔMICA: 1.3.90.39,00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍD|CA.
Bâ§E LEGAk O újcto deste termo eslá enr consonância com a Lei 8.6óó/93, An. 57, inçiso II c/c § 2". Sigmtirhs: Pcla
conralantc, Sr. Afonm Bartos Batista, pela contratade, Sr. Fabio Melo Mair.

Buiúcupu/MA, 29 de dczcmbro dc 2022.

Afonro Bsrrm Beüstr
Ctefc de Gabincte

Ordcnador dc Dspcsas
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DESPAÇHO. Ap MINI§TRATM

AO SENHOR
Rogério Barreira Vasques
Contador desta Casa legislativa

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica pararealização
de despesa da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária atual, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para

custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne 02/2A25, cujo objeto é a

contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria

jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA,

O valor estimado total para contratação, indicado após pesquisa de preço, da proposta

de menor valor, é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais),

No caso de suplementação da Dotação Orçamenüária, solicito que encaminhe o Decreto

que autorizou a devida suplementação.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os nÍvels do governo munlclpal, a termlnologla a ser utlllzada no processo de

integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo informações

mais arnplas sobre as programações do governo e de onde virâ o recurso que a ser utilizado
para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado,

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço,

Ribamar Fiquene, 16 de janeiro de 2025,

Presidente da Câmara Municipalde Ribamar Fiquene/MA

Av. Coiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586- 1 1 1 6 | hu;p : / / www.cmribamarfi q uene.ma. gov.br
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DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

A SENHORA
Rosiflan do Amarante Silva
Presidente da Câmara Municipalde Ribamar Fiquene - MA
Nesta

lnformamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para a

contrataçâo de empresa contratação de empresa para prestação de serviços

especializados em consultoria e assessoria jurídica para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Órgao íí - PODER LEGIStÁTlVo
UNidAdE Oí - CÂMARA MUNICIPAL
Orçamentária
ProjetoAtividade 0í.03í.0001.2{,01
Ação MANUTENçÃO OAS ATTVTDADES DA GÂMARA MUNtCtpAL
Categoria Econômica33.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS TERCEIRO PESSOA JUR|DICA

Ribamar Fiquene/MA, 16 de janeiro de2O25.

MÍ#,trl,?",*"
conthdor / cRc/MA -)013457

Av, Golís, nt l4?,Cenro, Ribamar Flquene/MA - CEP: 65.938.000
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 16 | hnp://www.cmribamarÍiquene.ma.gov.br
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DESPACHO AD MINISTRATIVO

Ao Setor de Planejamento
Nesta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene - MA, solicitar a elaboração do Termo de referência para contratação de empresa para

prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria jurídica para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene /MA., conforme estudo técnico

preliminar e análise de riscos anexado aos autos.

Ribamar Fiquene/MA, 16 de janeiro de 2025.

Presidente da Câmara un icipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, no- 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 35S6-111 6 | http: / /www.cmribanrarfiquene.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTçÂODOOB'ETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria

iurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

1.1.1. O obreto desta contratação caracteriza-se como servlço comum, considerados aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do incÍso XIII, do art.6e da Lei nq 1,4.733/21,.

1.1.2. Quantltatlvos estlmados:

1.1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 fdoze] meses, contado da data de sua
assinatura, obseruados os termos do art. 106 da Lei ne 74-133/2021, podendo ser prorrogado
sucessivamente nos termos do aÊ 107, da supracitada Lei, condicionada sua eficácia após a
publicação do seu extrato na imprensa oficial.

1,1,4, O quantitativo esümado e os preços foram estabelecidos a partir de Proposta de Preço
apresentada pela empresa a ser conEatada através do procedimento o qual faz parte este Termo.

1.1.5. O ob.ieto a ser executado é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene, através do Gabinete da Presidência.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÂO

2,1. A presente contratação íundamenta-se no Art,74, inciso III, da Lei ne 14,733/2021, que prevê a

inexigibilidade de licítação para a contrataçâo de serviços técnicos especializados de naturezÂ
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. O referido artigo
estabelece a inexigibilidade de licitação quando verificada a inviabilÍdade de competição. Dentre os
serviços técnicos especializados passíveis de contratação direta, incluem-se expressamente a realização de
assessorias ou consultorias técnicas, bem como o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas. Portanto, diante da notória especialização requerida para a prestação de serviços de
assessoria e consultoria .iurídica, bem como para o patrocÍnio ou defesa de causas judiciais ou
administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado, é legítima a contratação por inexigibilidade de
Iicitação, conforme previsto na legislação vígente.

2,2, O artígo 74, inciso tll, da Lei ne 1,4.133 /2021, estabelece que a licitação é inexigível quando inviável
a competição, especialmente nos casos de contrataçâo de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribâmar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: [99) 3586-1116 I http://www.cmribamarÍiquene.ma.gov.br

ITEM DESCRIçÃO UNIDADE QUANTIDÂDE
VALOR

UNIT/íRIO
VALOR
GI,OBÂI,

1

Prestaçâo de serviços
especializados em consultoria e

assessoria .jurídica para atender as
necessidades da Câmara Municipal
de Ribamar Fiquene/MA.

MÊS '1.2 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00
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2,3. Essa previsão legal permite à Administração Pública contratar diretamente profissionais ou

empresas que possuam notória especialização para a execução de serviços técnicos específicos, desde que

caracterizada a inviabilidade de competição,

2.4. Quanto a especialização e notoriedade dos serviços advocatÍcios, O Estatuto da Advocacia e a Ordem
dos Advogados do Brasil foi alterado pela Lei ne 14.039/2020, o qual:

"Art 3e-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua
ndtureza, técnÍcos e singulares, quando comprovada sua notória
especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. ConsÍdera-se notória especialização o profissional
ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua
especiolidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicoções, orgonizaçdo, aparelhamento, equipe
técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permito inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o
mais adequado à pleno satisfação do abjeto do contrato."

2.5. Desse modo, traduz-se que a singularidade do serviço, subjetividade tal que, por si só, torna inviável
qualquer competição, pois a natureza do serviço o torna único. Apesar de outros profissionais ou escritórios
poderem executar o mesmo tipo de serviço, a diferença reside na singularidade, no estilo, no modo de
execução do profissional escolhido.

2.6. Por sua vez, A súmula 252 do Tribunal de contas da união delibera que

"A inviabilidqde de competição para controtação de sertiços técnicos, a
que alude o inciso II, do art. 25 da Lei 8666/93, decorre da presença
simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado entre os
mencionados no arL Três da referida leí, natureza singular do serviço e
notório especializaçdo do contratado."

2.7. Corroborando tal entendimento, o Superior Tribunal de fustiça afirma que a singularidade dos
serviços advocatícios e da impossibilidade de mensurar, por meio de procedimento licitatório de
concorrência com o critério objetivo de menor preço, um serüço intelectual como este, vejamos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIUL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
coM DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CpC.
ABT. 1,78 DO CC/r6. AUSÊNCrA DE PREQUESTTONAMENTO.
SUMULAS 282 E 356 D0 STF. ARTS. 73 E 25 DA LEr 8.666/93.
REQUISITOS DA IN EXIGI BILI DAD E DE LICITAÇÃO. SI NCU TARIDADE
DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRN
ESPECIALIZAÇAO. D ISCRICIO NARI EDADE DO ADM INISTRADOR NA
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O

INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER,
AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.

Quanto à alegada violação ao 17 , §§ 7o., Bo., 9o. e 10 da Lei 8.429 /92,
art.295, V do CPC e art 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se que tal
matéria não restou debaüda no acórdão recorrido, carecendo de
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias

Av. Goiás, ns L42,Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone,/Fax: (99J 3 586- 1 1 1 6 | hrp: / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Em
que pese a natureza de ordem pública das questões suscitadas, a
Corte Especial deste Tribunal lá firmou entendimento de que até
mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, Rel. Min. HUMBERTO
MARTINS, Dle OZ /OS /2013; AgRg nos EAg 1.330.346lRl, Rel. Min.
ELIANA CALMON, Dle 20/02/2073; AgRg nos EREsp 947.231lSC,
Rel. Min. foÃo oTÁvto DE N0R0NHA, Dle 10/05/2072. 3.

Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para
a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com
inexigibilÍdade de licitação, imprescindÍvel a presença dos requisitos
de natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de
competição e notória especialização. 4. É impossível aferir, mediante
processo licitatório, o trabalho intelectual do Advogado, pois trata-
se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular,
mostrando-se pâtente a inviabilidade de competiçáo. 5. A
singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em
seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação
profissional, sendo, dessa form4 inviável escolher o melhor
profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio
de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios obietivos

fcomo o menor preçoJ. 6. Diante da natureza intelectual e singular
dos serviços de assessoria iurídica, fincados, principalmente, na
relação de confiança, é lícito ao adminisEador, desde que moüdo
pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi
conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional. 7. Recurso
Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os
pedidos da inÍcial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa. (STl, RESP. 119332. Rel Min. Napoleão Nunes Maia
Filho).

2,8. Outrossim, a singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus conhecimentos
individuais, estândo ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor
profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se
funda em critérios obieüvos (como o menor preço),

2,9. A realização de um procedimento licitatório para a contratação de serviços advocalcios pode levar
à mercanülização da profissão, o que é expressamente vedado pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB). O artigo 7e do referido código proÍbe o oferecimento de serviços
profissionais que impliquem, direta ou indiretamente, em inculcação ou captação de clientela.

2.10. Além disso, a seleção de um profissional jurídico de elevado calibre técnico depende
significativamente do grau de confiança estabelecido, o que se baseia no histórico de trabalho e nos
resultados obtidos em outras municipalidades. Essa confiança assegura ao legislativo municipal a
prestação de serviços técnicos e intelectuais de alta qualidade e eficiência, essenciais para atender aos
interesses públicos relevantes desta municipalidade.

2.11. Após criteriosa pesquisa por escritórios de advocacia com notória especialização e comprovada
experiência em serviços singulares de consultoria técnico-jurídica nas diversas áreas relacionadas à
Administraçâo Pública, identiftcou-se o escritório CHAVES & MAIA ADVOGADOS ÂSSOCIADOS, inscrito
no CNPJ ne 20.003.811/0001-53, com sede na Praça losé Sarney, na 70, bairro Centro, Coroatá - MA, CEP:
65.415-000, que conforme análise dos documêntos anexados a este procedimento, demonstra notória

Av. Goiás, ne 142, Centro, fubamar Fiquene/MA - CEP: ó5.93&000
Fone/Fax: [99J 3586-1116 | http://wuvr.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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especialização na área, com qualificação, reconhecimento e experiência comprovadas em contratações
similares, evidenciadas por atestados de capacidade técnica, diversos certificados, cursos ministradot
serúços empreendidos na área, diversos contratos administrativos firmados com a Administraçâo Pública,
com destaque para outras Câmaras Municipais, e demais documentos que corroboram a aptidão da
empresa.

3. REQUISITOSDACONTRATAEÃO

3.1. Subcontratação: não é admitida a subcontratâção do objeto contratual.

3.2. Garentla da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 9ó e

seguintes da Lei ne 14.133, de 2021, em razão da natureza do obieto a ser contratado,

3.3. Vistoriâ: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4, A Contrâtada deverá disponibilizar antecipadamente todos os meios de contato do responsável pelo
contrato perante a administração pública, tais como telefone, whatsapp, endereço de e-mail, endereço do
seu escritório sede, dentre outros.

3.5. Após consulta ao "Guia Nacional de Licitâçôes Sustentáveis", Parecer n"
O0O0L/2021/CNS/CGU/AGU, foi verificado que não há critérios de sustentabilidade ambiental aplicáveis a
pretendida contratação.

4. EXECUçÃO E ESPECIFICAçÃO DO OB'ETO

4.1. Condições de execução

4.1,1. O inicio da execução do obieto será em até 05 (cincoJ dias após emissão da ordem de seruiço;

4,1.2, A partir da emissão da ordem de serviço, o servidor responsável pela gestÍio contratual
deverá entrar em contato com a Contrâtada, para a apresentação da equipe de trabalho, para a ciência
do local de ü'abalho e as datas das reuniões, para as trocas de telefones, whotsapp e e-mails, bem
como para fazer as primeirâs solicitações de demandas a serem executadas.

4.1.3. De posse das informações necessárias e das reuniões virtuais que serão solicitadas no
decorrer do contrato, os serviços preüstos deverão ser executados nos prazos previstos, entregues,
analisados, debatidos e refeitos, conforme a necessidade.

4.1.4. No que se refere ao local da prestação dos serviços, estes serão prestados mediante assessoria
presencial e online, sendo presencialmente na Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, nos órgãos
que compôem a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Administração,
conforme necessidade da CONTRATANTE, sem preiuízos da prestação dos serviços no local da sede
do prestador quando se tratar de demandas de urgência ou em outras que não exiiam a presença do
CONTRATADO, devendo ser iniciado em 48 horas a partir da Ordem de Serviço.

4.1.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar todos os materiais
solicitados pela contratada no prazo de até três dias corridos.

4.1.6. Os eventos (audiências, reuniões, viagens e diligências) em que a CONTRATADA comparecer
a serviço da CONTRATANTE deverão constar em relatório de ativídade mensal para efeito de
controle, a ser apresentado por ocasião da solicitação de pagamento ou quando requisitado pela
CONTRATANTE.

Av. Coiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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4.1.7. A CONTRATADA deverá comparecer às reuniões solicitâdas pela CONTRATANTE, prestando
serúços de assessoria requisitada, de acordo com cronograma e forma de trabalho estabelecida pela

CONTRATANTE;

4.1,8. Os serviços serão prestâdos mediante assessoria presencial e à distância, sempre que se fizer
necessário, no regime de plantâlo de pelo menos L2 horas por dia, das B:00 às 20:00 horas, entre
segunda e sexta-feira, para consulta e manifestação sobre matérias urgentes.

4,t,9. A Contratada deverá prestár assessoria jurídica na área de prática e processo legislativo, de
forma prática e objetiva, quanto à legislação interna (Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene), Leis Municipais, Estaduais e Federais que sejam de

observância obrigatória na atuação administrativa e legislativa do Poder Legislativo.

4.7,10. A prestação de serviços será mediante demanda, de acordo com a necessidade do Poder
Legislativo, devendo ainda a Contratada garantir a presença de preposto nas Sessões Legislativas e

no expediente administrativo da Câmara Municipal sempre que demandado pela Contratante.

4.1.t1 A atuação da Contratada engloba ao menos os itens e quantidades a seguir previstos:
4.1.LL.1. Pareceres: até 50 (cinquenta) pareceres por ano, que deverão ser entregues

devidamente numerados e assinados.

4.L.1L.2. Consultoria, assessoria e auditoria preventiva: fornecimento de orientações

oportunas nas áreas indicadas e atendimento a consultas formuladas pela Câmara

Municipal, incluindo presença in loco quando necessário, com até 200 (duzentas) consultas
por ano, sempre que constatada a necessidade para resolução, implementação, alteração ou

revisão de procedimentos do Poder Legislativo, bem como de orientações às Diretoria
Ad mÍnistrativa, Parlamentâr, Financei ra e Patrimoni al.

4,1,17,3, Reuniõest até 20 fvinte) reuniões por ano, que poderâo ser preseneiais ou virtuais,
a critério do Poder Legislativo.
4.1.11,4, Capacitaçâo profissional: Realizaçâo de preleçôes visando à qualificaçâo dos
profissionais da área, assegurando conformidade com as melhores práticas e atualizações
Iegais.

4.l.l2.As informações e bancos de dados eventualmente constituídos pela CONTRATADA para o
desenvolvimento das atiüdades objeto da contratação, incluindo-se os relatórios, arquivos, e outros,
serão de propriedade da câmara municipal, garanündo o sigilo profissional e a disponibilização à
CONTRATANTE de todo o aceryo ao final contrato.

4.l.1.3.Caberá à C0NTRATADA dispor de transporte para a execução de atividades de campo dentro
do município, atendendo às solicitações da C0NTRATANTE.

4.L.l*.Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa
contratada, composta de profi ssionais d evi damente qualificados.

4.1.\S.Os serviços serão executados sem qualquer vinculação de horário e sem subordinação direta
da CONTRATADA (de qualquer pessoa que esteja a serviço da CONTRATADA).

4.1.16,Nos eventos ou atividades necessárias fora do Estado do Maranhão, onde a CONTRATADA for
designada para comparecer, esta terá direito ao reembolso das despesas com passagens,
hospedagem, locomoção e alimentação de acordo com as regras e normas da CONTRATANTE.
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4.l,l7,As recursos humanos correspondentes às atividades de apoio aos seruiços jurídicos, e todos
os recursos materiais serão de responsabilidade da C0NTRATADA, sem prejuÍzo da possibilidade de
utilização da infraestrutura da CONTRATANTE quando os serviços vierem a ser executados na sede
deste.

5. GESTÃODOCONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei na L4.133, de2027,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstáncias mediante
simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de t'iscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal[is) do contrato, ou pelos
respecüvos substitutos [Lei no L4,133, de 2021, arL 777 , caput),

6, CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTO

6.1. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do

objeto fornecido para eütar o fornecimento inadequado, devendo intervir para requerer à CONTRATADA
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.2, À COUfRafnDA será permitido apresentar justificativa para o fornecimento de objeto com menor
nível de conformidade, o qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá
aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade do objeto fornecido;

6.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabÍveis, caso se constâte que a Contratada:

6.4.1. não produzir os resultados acordados;
6.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
6.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
uülizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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6.5. Do recebimento:
6.5.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo. (Art L40,1, a, da Lei ne 14.133 de 202L e Arts. 22,X e 23, X do Decreto nq
'L'1.246, deZA22).
6.5,2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

6.6. Da liquidação:
6.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7e,§2e da Instrução Normaüva SEGES/ME ne 77 /2022.
6.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nq L4.1.33, de 2O21.

6.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.7. o prazo de validade;

6.6.3.2. a data da emissão;

6.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.6.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3,6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,
6.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencÍe as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
6.6,5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatsriamente acompanhada da comprovaçâo da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art, 68 da Lei np L4.133 /2021.
6,6,6, Constatando-se, a situaçâo de irregularidade do eontratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, parâ que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a

critério do contratante.
6,6,7, Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanür o recebimento de seus créditos.
6.6.8. Persisündo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de regularidade
fiscal.
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6.7. Prazo e forma de pagamento

6.7.1. O pagamento será efetuado no prazo miíximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa

SEGES/ME na 77,de2O22.
6.7.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
6.7.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

7. FORrvrA E CRITÉRrOS DE SELEçÃO OO PRESTADOR DE SERVrçOS

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
Iicitação, com fundamento na hipótese do art. 74,inc.lll, alínea "f'da Lei ne 74.L33/2021, em razão da
notória especialização, conforme evidenciado anteriormente.

7.2. Exigências de habilitação:

7.2.I. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que

a impeça, mediante a consulta a cadastros informaüvos oficiais. tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Controladoria-
Geral da U nião (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) :

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da

U nião [https://wwwportaltransparencia.gov.br/san coes/cnen)

7.2.2. A consulta aos cadaskos será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário. por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.

7.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiírios,linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.2.5, O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
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7,2.6, Caso atendidas as condiçôes para contrataçâo, a habilitaçâo do interessado será solicitada

através de comunicação.

7.2.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

7.2.A. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emiüdos somente em nome da matriz.

7.2,9. Serão aceitos registros de CNPf de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos perünentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

7.2.1O. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

7.2.lt. Habilitação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta
Comercial da respectiva sede;

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estâtuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
c) Sociedade simples: inscriçâo do ato constituüvo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.L2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União [DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2O'J,4, do Secreüário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,de Lq de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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7,2.13, Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133, de

2027, art.69, caput, inciso II;

7.7.4, Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8. OBRTGAçÕESDACONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;

8,1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

A1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto fornecido, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Contrato;

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execuçâo do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 ftrinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.10.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9, OBRTGAçÔESDOCONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artígos 1.2,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei ne 8.078, de 1990J;

9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 fvinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo contratante, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.4. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos deüdos ou da garanti4 caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratâda deverá enviar a contratante os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Díüda Ativa da Uniâo; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;4) Cerüdão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 fünte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

9.1.10.Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.11.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei ne 14.133, de 202L.

9.l.12.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

1.0, INFRAçõE§ E §ANçÕESADMINISTRATIVAS

1O.1. Comete infração adminiskativa, nos termos do art. 155, da Lei ne L4.1,33,d,e2A21, o Conkatado que:

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1A.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

10.1,9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da conffatação;

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de l-e de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

lO.z.L. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. L56, §2a, da Lei];

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nx alíneas

70.7.2, 10.7.3, 10.1.4, 70.7.5, 10.7.6 e 70.1.7, do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave [art. 156, §44, da Lei);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas 10.7.8, 70.1.9, 10.1-.10 e 70.7.77, do subitem acima, bem como nas alíneas 10.7.2,

10.1.3, 10.1.4, 7A.7.5, 10.1.6 e 70.7.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5q, da Lei);

\O.2.4. Multa: (L) moratória de 1 0/o [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 [trinta) dias; (2) compensatória de 70o/o fdez por cento] sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela
inadimplida, no caso de inexecução parcial;
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LO,2.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante fart. 156, §94).

10.2.6. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7q).

10.2.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação [art. 157).

10,2.6.2, Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art
L56, §Ba).

LO,2.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne 14.L33, de 202t, para as penalidades de impedirnento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §14): a) a natureza e a gravidade da infração
cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; cJ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos
que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 1,4.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nq

12.846, de 2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei [art 159).

10.6. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia [art 160).

10.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ICEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas ICNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (arr 161J.

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. L63 da Lei na t4.133/21.

tt. ADEQUAçAO ORÇAivrENTÁRrA
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11.1. As despesas deeorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos

consignados na Lei Orçamentaria Anual de2025.
lÍ-.Z, Acontratação será atendida pela segpinte dotação:

Órgão 01- PODER LEGISIÁTIVO

Unidade orçamentária 00 - CÂMARA MUNICIPAL

Projeto Aüvidade 01.122 0001.2002.0000

AçãO MAN. DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

Categoria Econômica 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA IURÍDICA

Ribamar Fiquene /MA, em L6 de janeiro de2025.

Atenciosamente,

foão fosé Rodrigues dos Santos

Chefe de Gabinete

APROVAçÃO DO TERJI{O DE REFERÊNCrA

À vista das informações conüdas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o

presente Termo de Referência e AUTORIZO a contÍnuidade dos tramites legais para realização da

contratação.

Silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
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AUTORIZAçÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Na forma do arL 72 da Iei ns 1,4.L33/2021, AUTORIZA ao agente de contratação a

proceder conforme a competência a ela delegada, a abertura de processo para contrataçáo

direta, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços especializados em

consultoria e assessoria jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA,

No entanto, em que pese a necessidade de se proceder ao certame licitatório naquelas

ocasiões, a própria NLL dlspÕe, em seus artigos 74 e 75, exceções a esta regra geral,

dispensando o administrador de viabilizar aquele certame por razões de conveniência, valor da

contratação, urgência, impossibilidade de concorrência etc,

Ainda, na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do

artigo 16 da Lei Complementar ns 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequações orçamentária e financeira com a LeiOrçamentária Anual [LOA)
e compatibilidade com o Plano Plurianual [PPA) e com a lei de Diretrizes Orçamentária [LDO).

Ribamar Fiquene/MA, 16 de janeiro de 2025

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
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AUTUAÇÃO E IUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, autuo este processo

administrativo que deu origem ao processo de inexigibilidade de licitação nas condições abaixo:

1. DO PROCEDIMENTO

Processo Administrativo na 02 I 2025

Inexigibilidade de Licitação ne 02/2025
Requisitante: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA.

2. DO OBIETO

Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria

jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

3. DA 

'USTIFICATIVA 

PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

A presente contratação fundamenta-se no arL 74, inciso III, alÍnea c, § 3e da Lei nç

L4.133/2021, que prevê a lnexlgibllldade de llcltação para a contratação de servlços téenlcos

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de

notórla especlallzação, conforme:

Art. 74. É inexigível a ticitação quando ÍnvÍável a competição, em

especial nos casos de:

(.,.)

Ill - contratnçdo dos seguintes serviços técnicos especÍalÍzados de

natureza predominantemente Íntelectual com profissionaÍs ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigÍbilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

(...)

c) assessorias ou consultorias técnícas e auditorios financeÍras ou

tributárias;

(...)

§ 3e Para fins do disposto no incÍso III do coput deste artigo,
considera-se de notória especialÍzação o profissÍonal ou a empresa

cujo conceito no campo de sua especialÍdade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experíêncio, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requÍsitos

relacionodos com suas stividades, permita inferir que o seu trabalho
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é essencial e reconhecÍdamente adequado à plena satisfaçdo do

objeto do contrato

O referido artigo estabelece a inexigibilidade de licitação quando verificada a

inviabilidade de competição. Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de contratação

direta, incluem-se expressamente a realização de assessorias ou consultorias técnicas, bem como

o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, Portanto, diante da notória

especialização requerida para a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurÍdica, bem

como para o patrocínio ou defesa de causas Judiciais ou administrativas perante o Tribunal de

Contâs do Estado, é legítima a contratação por inexigibilidade de licitação, conforme previsto na

legislação vigente.

Quanto à especialização e notoriedade dos serviços advocatícios, o Estatuto da

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil foi alterado pela Lei ns L4.Q39 /2A20, o qual:

Art. 3s-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua

natureza, técnÍcos e sÍngulares, quando comprovado sua notória

especialÍzação, nos termos do lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especializaçdo o proftssionol

ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua

especialÍdade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiênclas, publicações, organizoção, aparelhamento, equipe

técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atÍvidades,

permÍta inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutÍvelmente o

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Desse modo, traduz-se quc a singularidade do serviço, subjetividade tal que, por si só,

torna invlável qualquer competlção, pols a natureza do servlço o torna único, Apesar de outros
proÍissionais ou escrÍtórios poderem executar o mcsmo tipo de serviço, a diferença reside na

singularidade, no estilo, no modo de execução do profissional escolhido.

Outrossim, a singularidade dos serviços prestados pelo escritório de advocacia consiste

em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa

forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por
meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço).

Desta forma, a escolha do escritório CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS

obedece aos critérios estabelecidos por lei, e se realizou a partir de criteriosa pesquisa por
prestadores de serviço especializados no objeto em epígrafe.

Ademais, sua notória especialização e comprovada experiência em serviços singulares
de consultoria técnico-jurídica nas diversas áreas relacionadas à Administração Pública pôde ser
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identificada, conforme análise dos documentos apresentados, que demonstram a notória
especialização da empresa na área jurídica, em especial no ramo do direito público, com
qualificação e reconhecimento em contrataçôes similares, evidenciadas por atestados de

capacidade técnica, diversos certificados, cursos ministrados, serüços empreendidos na área,

diversos contratos administrativos firmados com a Administração Pública, com destaque para

outras Câmaras Municipais e demais documentos que corroboram a aptidão da empresa.

4. JUSTIFICATIVA E ESTIMATIVA DO PREçO

O valor estimado total para contratâção, indicado após apresentação da proposta pela

empresa CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, é de R$ 72,0OO,00 (setenta e dois mil
reais), observando que as demais documentações apresentadas estão em conformidade no que

se refere às condições de Habilitação furídica, Qualificação econômico-financeira, Regularidade

fiscal e trabalhista e Qualificação técnica.

O preço apresentado é justificado pela complexidade e abrangência das atividades a
serem desempenhadas. Este montânte está em consonância com os valores praticados por
escritórios de advocacia em municípios de porte semelhante, refletindo a média de mercado para

serviços dessa natureza, ressaltando-se que a precificação dos serviços jurídicos deve considerar
fatores como custos operacionais, tempo despendido e a complexidade das aüvidades
envolvidas.

Foram levantados os valores de serviços técnicos profissionais idênticos ou

semelhantes, prestâdos em outras Câmaras Municipais do Estado do Maranhão, como da Câmara

Municipal de Poção de Pedras e outras, conforme consta em anexo, a partir de levantamento
realizado no Portal Nacional de Compras Públicas, obtendo-se como resultado da pesquisa uma
variação média entre os resultados, de forma que o custo da contratação, levando em

consideração o número de habitantes local é plenamente justo,

Ademais, levando em consideração as contratações anteriores da referida empresa,

conforme contratos apresentados pela mesma, também fica claro que os preços estão
condizentes com o que é trabalho pelo mesmo escritório em outros órgãos.

Portanto, o valor proposto alinha-se às práticas de mercado e assegura a prestação de

serviços de alta qualidade, atendendo às necessidades especÍficas do Legislativo Municipal.
Coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida por esta Câmara Municipal, diante das

necessidades de atendimento das mais diversas questões jurídicas que mobilizarão os
profissionais da empresa indicada para a conratação direta, com disponibilidade do escritório
profissional para acompanhar e atender os assuntos supervenientes, sempre que ocorrerem e

requisitarem prontá e imediata atenção.

5, CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos manifestamos pela contratação direta da empresa CHAVES & MAIA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ ns 20.003.811/0001-53, com base no art. 74, inciso
lll, alínea c da Lei nq L4.733 /2021, condicionando a formalização à apresentação já realizada da
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documentação de habilitação da empresa em conformidade com o estabelecido pelo Termo de

Referência deste procedimento.

Ribamar Fiquene/M A,17 de janeiro de 2025.

AO
Iara Rodri§es Miranda

Agente de Contratação
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VALOR TOTAL ESTI}IADO OACOMPRA

R$ 144.OOO.OO
Rs 144.OOO.OO

Itens Arquivos Contratos,/Empenhos Histórico

Número Descrição Quantidade

CONTRATAGO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA (SOCIEDADE

DE ADVOGADOS) PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURiDICA NA

DEFESA DOS INTERESSES

DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

EMISSAO DE PARECERES,

ACOMPANHAMENTO

TECNICO DOS

PROCEDIMENTOS LEGAIS E

NORMATIVOS, VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE
poçÃo oE PEDRAS (MA).

ffi o..t-l t',t".i.nrt .'" cnnt'.t"çô". pi'ht'...

Fls. Ne

Proc. Nc ÔJ p.o

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

qÂ

Ato que autoriza a Contratação Direta no
2/?O25
t ) llimo otuotizoção O3/O3/2O25

LocaL Poção de Pedras./MA Órgão: MUNICIPIO DE POCAO DE PEDRAS - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 1269 - CAMARA MUNICIPAL Of poÇÃo DE PEDRAS

Modatidade da contratação: lnexigibitidade Âmparo tegaL Lei 14.133/2OZL ArL74,lll, c

Tipo: Ato que autoriza a ContrataÇão Direta Modo de disputa; Não se aptica Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP: O3./O3./2O25 Situaçáo: Divutgada no PNCP

ld contrataçáo PNCP: 00459816000188-1-000004/2A25 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOCIA LTDA

Objeto:

CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA GOCIEDADE DE ADVOGADOS) PARA ENCSTNçÁO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIAJURíUCA NA DEFESA DOS INTERESSES DO LEGISLATVO MUNICIPAL. EMISSÀO DE

PARECERES, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DOS PROCEDIMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS, VISANDO ATENDER AS

NECESSTDADES DA cAMARA MUNtctpAL oe noçÃo DE eEDRAS (MA).

12

Vator unitário estimado

R$ i2.OOO,OO

Vator totat e:

R$ 144.OOO,(

E_I 1

< Vottar

Exiljr. 1-1 cie 1 itens Pagina:

1
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Ato que autoriza a Contratação Direta no
o02/2025

Ace:,sar Cotrtret;:cÀo

Ú lti ma ot u o lizaçô o 19 /o1/ 20 25

l-ocaL Matóes do Norte/MA Orgaol MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL

unidade compradora: rsss - cÂvaRA MUNICIPAL oE verÓrs Do NoRTE/MA

Modatidade da contratação; lnexigibitidade Amparo tegat Lei 14.133,22021. Art.74,lll, a

Tipol Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aptica Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP:79/OV2O25 Situaçáo: Divutgada no PNCP

ld contratação PNCP: 01625545000156-1-000005,/2025 Fonte: Licitanet Licitaçoes ELetrônicas LTDA

objeto:

IUCITANil - Contrataçao de empresa especiatizada (Sociedade de Advogados) para prestação de serviços de
assessoria e consuttoria jurÍdica na defesa dos interesses do legistativo municipat, emissão de pareceres,

acompanhamento técnico dos procedimentos [egais e normativos, visando atender as necessidades da Câmara

Municipal. de Matôes do Norte/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 14O.OOO,O4
R§ 102.ooo,oo

Itens Arquivos Contratos./Empenhos Historico

Número Descrição ouântidade

518507i prestação de serviços de

assessoria e consuttoria
jundica na defe- dos

interesses do Legislativo

municipal, emissão de

pareceres. acompanhamento

técnico dos procedimentos

legais e normativos

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

7?

Valor unitiirio estlmado

R$ 11666,67

Vator totat e:

Rs 140.OOO.I

txrbir: 5 1-1 de 1 itens Páginã: 1

( Voltar

Á
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Ato que autoriza a Contratação Direta no
o02/2025

â > F.titats

5203058

Ll ltimo atu o liza ção 23 /O1 / 2 O25

Loca[ Barão de Gra..1aúlMA órgão: MUNICIPIO DE BARAO DE GRAJAU - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 3117 - CAMARA MUNICIPAL Of eapÃo DE GRAJAU/ MA

Modatidade da contrataçãol lnexigibilJdade Àmparo tegaU Lei t4,133/2O21, Art.74,l

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divutgaçáo no PNCP ?3/OL/2O25 §ituaçâo: Divutgada no PNCP

ld contrataçáo PNCP: 0762457O000100-1-000002/2025 Fonte: Licitanet Licitaçoes Etetrônicas LTDA

Objeto:

tUCITANETI - Prestação de serviços contÍnuos técnicos especiatizados em assessoria e consuttoria jurídicas, em

apoio ao setorjurídico da Câmara Municipat de Baráo de Grajaú - MA

VALOR TOTAL ESTIMÂDO DA COMPRA

RS I92.OOO.OO

Itens Arquivos Histórico

Número 1 Descriçáo i Quantidade - Vator unitário estimado :

72 Rs 16.000.OO

Vator totaI e:

R$ 192.OOO.(

ExibirEf

Prestaçáo de serviços

contínuos técnicos

especiatlzados em assessoria

e consultoria jurÍdicas, em

apoio ao setorjurídico da

Câmara Municipa[ de Barão

de Grajaú - MA

1-1 de 1 ilens Página I (>

< Vottar

L
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICTPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.62í.92010001 -90
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DESPACHO

Ao Senhor

DANIEL RIBEIRO FREITA

Assessor Jurídico desta Casa Legislativa

Prezado (a),

Pelo presente, encaminhamos a V.Sa., para apreciação e parecer conclusivo, os autos

da Inexigibilidade de licitação ne 02/2025, que tem como objeto a contratação de empresa para

prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria jurídica para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA,

Ribamar Fiquene/M A,L7 de janeiro de 2025.

âc
Rodrigue\sIara Miranda

Agente de Contratação

Av. Goiás, na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
F one /Fax: (99) 3586-1 1 1 6 | hüpr / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

Ao Gabinete da Presidência da Câmara,

RELATÓRIO

Trata-se de encaminhamento pera análise e elaboraçáo de parecer
jurídico acerca da possibilidade de contrataçáo direta da empresa CHAVES & MAIA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no 20.003.8íí1000í-53,
especializada em prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e
consultoria Jurídica pare atênder às necessidades da Câmara Municipal de
Ribamar Fiquene -MA.

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos,
indispensáveis à emissáo do respectivo parecer jurídico:

a) Documento de Formalizaçáo da Demanda - DFD:

b) Estudo Tecnico Preliminar - ETP;

c) Mapa de Riscos;

d) Termo de Referência,

0 Proposta de preço;

h) Certidóes fiscais e Declaração;

1) Dotaçáo orçamentária e Declaraçáo de adequaçáo;

Processo de lnexigibilidade no o2l2o25 - Ribamar Fiquene -MA

Parecer no o2l2o25 - Procuradoria da Câmara Municipal

Assunto: lnexigibilidade de licitaçáo. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA para atender às necessidades da
Câmara Municipal de Ribamar Fiquene -MA. Possibilidade.

Fundamentaçáo Legal: art.74, lll, "c' da Lei Federal 14.13312021 e suas
alteraçóes.

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar.
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A análise da viabilidade da contrataÉo de
consuhoria jurídica sem a realizaçâo de licitaÉo deve, primeiramente, considerar os
dispositivos legais estâbelecidos pela Lei no í4.133/2021, que regula as licitaçóes e

conlratos administrativos no Brasil. A referida lei, conhecida como Nova Lei de LicitaÉes
e Contratos Administrativos, traz uma série de inovaçóes e diretrizes que visam garantir
maior eÍiciência, transpârência e controle na gestáo pública.

A inexigibilidade de licitação está prevista no artigo 74 da Lei no

14.13312021. Dê acordo com o caput deste artigo, e liciteçáo e inexigível quando houver
inviâbilidade de competição, em especial nos cÍrsos enumerados em seus incisos. O

inciso lll do artigo 74 dispóe sobÍe a contratação de serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória
especializaÇáo.

A notória especielização é definida no § 1o do anigo 74 como sendo
aquela que é singular, deconente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organizaçáo, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com as atividades desenvolvidas. Eía especializaçáo náo pode ser
confundida com a simples habilitaÉo técnica ou experiência comum.

Para que a contrataçáo direta por inexigibilidade seja válida, é
imprescindível que a administraçáo pública comprove a singularidade do objeto
contratado e a notória especializaÉo do contralado. A singularidade do objeto se refere
à especificidade e à complexidade dos serviços técnicos espêcializados que náo podem
ser fomecidos por qualquer proÍissional ou empresa, mas apenas por aqueles que
detêm conhecimentos e habilidades excepcionais na área.

No caso especíÍico da contrãtaçáo de serviços de assessoria e
consuhoria jurídica, é necessário demonstrar que tais serviços são de natureza
predominântemente intêlectual e quê o contráedo possui notória especializaçáo. Tal
comprovaçáo pode ser feita mediante a apresentaçáo de documentos que ateslem a
qualificaçáo técnica do profissional ou da empresa, como ceÍtificados, diplomas,
publicaÉes relevantes na área, histórico de experiências anteriores bem-sucedidas e
recomendaçóes.

Ademais, é essencial que a admlnistraçáo pública iustnque a
inviabilidade de competiçáo para o objeto contratado. Eía justificativa deve ser
fundamentada em uma análise detalhada das necessidades e desaíios específicos
enÍrentados pela administraçáo municipal que requerem soluçóes Inovadoras e
especializadas. A justificativa deve demonírar que a contrataçáo direta é a melhor
altemativa para garantir a eficiência administraliva e o fortalecimento dos mecanismos
de controle interno.

A contrataÉo direta por inexigibilidade também deve observar os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conÍorme
estabelecido no caput do artigo 37 da ConstituiÉo Federal. Estes princípios norteiam
toda â atuaçáo da administração pública e devem ser gorosamente observados para
garantir a legitimidede e a transparência do processo de contrataÉo.

Além disso, conÍorme o artigo 75 da Lei no 14.'133i2021, e necessário
que a administraÉo pública elabore um processo administrativo formal que contenha a
justificativa para a contrataçáo dire(a, a razáo da escolha do contrãtado e a justificativa
do preço. Este processo administráivo deve ser instruído com todos os documentos
necessários para comprovar a regularidade da contrataçáo.
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Outro ponto relevanle é que a contrata por rnexigibilidade
deve ser amplâmente divulgada pela administração pública, coníorme o disposto no
artigo 94 da Lei no 14.13312021. A publicidade da contratâçáo é Íundamental para
garantir a transparência do processo e permitir o controle sociel sob,re os atos da
administraçáo pública.

Porfim, cabe ressaltar que a legislaçáo prevê mecanismos de controle
intemo e externo para fiscal2ar as contráaçóes diretas realizadas pela administraçáo
pública. O Tribunal de Contas competente tem o poder-dever de Íiscalizar tais
contrataÉes, veriíicando sua conÍormidade com os dispositivos legais e princípios
administrativos.

Diante do exposto, verifica-se que a contralaÉo de serviços de
assessoria e consultoria Jurídica sem a realizaçáo de licitaçáo é viável desde que sejâm
obseÍvadas as disposiçôes legais pertinentes, especialmente ãs previstas nos artigos
74 e75 da Lei no 14.í33/2021. É fundamental que a administração pública comprove a
inviabilidade de competiÉo, a notória especializaçáo do contratado e ju$mque
adequadamente a necessidade da contrataçáo direta.

A adoÉo de um processo administrativo formal, com ampla
divulgação e instruído com todos os documentos necessários para comprovar a
regularidade da contrataçáo, é imprescindível para garantir a transparência e a
legitimidade do processo. Além disso, o cumprimento ragoroso dos princípios
constitucionais da administração pública é essencial para assegurar uma gestáo
eÍiciente e lransparente.

Considerando os desafios enÍrentados pela administraÇão pública e a
necessidade de aprimorar seus processos intemos e Íortalecer os mecanismos de
controle, a contratação de serviços de assessoria e consultoria em Licitações e
Contratos sem a realizaÉo de licitaçáo pode ser uma estratégia válida e eficaz. No
entanto, é crucial que todas as exigências legais sejam rigorosamente observadas para
evitar questionamentos Íuturos e garantir a conformidade com os princípios
administrativos.

Portanto, recomenda-se à câmara municipal seguir as diretrizes
estabelecidas pela Lei no '14.13312021, adotando todas as medidas necessárias para
justificar adequadamente a contrataÉo direta e assegurar sua regularidade perante os
órgáos de controle. A transparência e a eÍiciência na gestáo pública sáo objetivos
essenciais que devem ser perseguidos com rigor e diligência pela administraçáo
municipal.

Além dos aspectos já abordados na primeira parte deste parecer, é
necessário aprofundar alguns pontos específicos que sáo fundamentais para a plena
compreensão da viabilidade da contrataÉo de serviços de assessoria e consuhoria
Jurídica sem a realização de licitaçáo.

Primeiramente, a Lei no 14.133/2021, ao tratar da inexigibilidade de
licilação, exige que a administraçáo pública comprove a inviabilidade de competiÇão.
Essa inviabilidade é caracterizada pela impossibilidade prática de se realizar um
processo licitatório competitivo para a contratação de serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual, conÍorme mencionado no artigo 74, inciso
lll. O conceito de inviabilidade de competiçáo deve ser compreendido como uma
situaçáo em que não há altemâtivas viáveis no mercado que possam atender às
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necessidades específicas da administraçâo pública com a

especializaçáo.

A singularidade do objeto contratado é outro ponto crucial. Para que

se justifique a inexigibilidade de licitaçáo, os servíços de assessoria e consuJtoria devem
ser singulares, ou seja, devem possuir características únicas que os diferenciem de
serviços comuns. lsso pode incluir um conjunto específico de conhecimentos
especializados, metodologias exclusivas ou experiência comprovada em situaçôes
semelhantes às enfrentadas pela administração municipal. A singularidade do objeto
deve ser detalhadamente descrita no processo administrativo, demonstrando que os
serviços contratados sáo únicos e indispensáveis.

A notória especializaçáo do contratado é definida pelo § 1o do artigo
74 da Lei no 14.13312021. Este dispositivo estabelece que a notória especializaçáo
decone do reconhecimento público do desempenho, da experiência e das qualificações
excepcionais do profissional ou empresa contratada. Para comprovar a notória
especializaçáo, a administraçáo pública pode utilizar diversos documentos, tais como
certificsdos de cursos avançados, diplomas acadêmicos, publicaçóes científicas,
premiações, recomendaçôes de outros órgãos públicos e históricos de projetos bem-
sucedidos.

Além disso, o processo administrativo que Íundamenta a contratação
direta deve ser robusto e bem documentado. Conforme o artigo 75 da Lei no

14.13312021, é necessárío que o processo administrativo contenha a justificativa para a
contrataçáo direta, a razáo da escolha do contratado e a justificativa do preço. A
justificativa do preço deve ser elaborada com base em pesquisa de mercado ou em
outros critérios objetivos que demonstrem que o valor contratado é compatível com os
preços praticados no mercado para serviços similares.

A transparência é um princípio fundamental que deve ser observado
em todo o processo de contrataçáo direta por inexigibilidade. O artigo 94 da Lei no

14.13312021 estabelece que as contratações diretas devem ser divulgadas amplamente
para garantir o controle social e a fiscalizaçáo por parte dos órgáos competentes. A
publícidade dos atos administrativos é essencial para assegurar a legitimidade e a
confiança da população nas ações da administraçáo pública.

A observância dos princípios constitucionais da administraçáo pública,
especialmente aqueles previstos no caput do artigo 37 da Constituiçáo Federal
(legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), e indispensável para
garantir a regularidade e a legitimidade da contrataçáo direta. A administraçáo pública
deve atuar com transparência, justificando detalhadamente suas decisóes e
assegurando que todos os atos sejam pautados pela legalidade e pela moralidade
administrativa.

Adicionalmente, é importante destacar que a contrataçáo direta por
inexigibilidade está sujeita ao controle intemo e externo. O Tribunal de Contas
competente tem o dever de Íiscalizar tais contratações para verificar sua conformidade
com os díspositivos legais e princípios administrativos. Aatuação dos órgáos de controle
é fundamental para prevenir irregularidades e garantir que os recursos públicos sejam
utilizados de forma eficiente e transparente.

Para assegurar a viabilidade da contrataçáo de serviços de assessoria
e consuJtoria jurídica sem licitaçáo, recomenda-se que a administraçáo municipal adote
uma série de medidas estratégicas: Realizar um levantamento detalhado das
necessidades específicas da administração municipal que justifiquem a contrataçáo dos
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serviços especializados; ldentificar profissionais ou empresas que possuam notória
especializaçáo na área de licitaçôes e contratos, comprovada por meio de documentos
e referências relevantes; Elaborar um processo administrativo formal contendo todas as
justificativas necessárias para a contratação direta, incluindo a inviabilidade de
competiçáo, a singularidade do objeto e a notória especializaçáo do contratado; Garantir
que o processo administrativo esteja instruído com todos os documentos necessários
para comprovar a regularidade da contrataçáo, incluindo pesquisas de mercado para
justificar o preÇo contratado; Assegurar ampla divulgaçáo da contrataçáo direta,
conforme exigido pelo artigo 94 da Lei no 14.13312021, para garantir transparência e
permitir o controle social; Observar rigorosamente os princípios constitucionais da
administraçáo pública em todas as etapas do processo de contrataçáo direta; Submeter
o processo administrativo à análise prévia dos órgáos de controle intemo para verificar
sua conÍormidade com as disposições Iegais antes da formalizaçáo do contrato; Manter
uma comunicaçáo clara e transparente com o Tribunal de Contas competente,
fomecendo todas as informações e documentos necessários para facilitar a fiscalizaçáo
e evitar questionamentos futuros.

Seguindo essas diretrizes, poderá justificar adequadamente a
contrataçáo direta por inexigibilidade e assegurar sua regularidade perante os órgáos
de controle. A adoçáo dessas medidas garantirá náo apenas a conformidade legal do
processo, mas também contribuirá para uma gestáo pública mais eficiente e
transparente.

Em conclusáo, a contrataçáo de serviços de assessoria e consuttoria
jurídica é viável desde que sejam rigorosamente observadas as disposiSes legais
previstas na Lei no 14.13312021. A Câmara Municipal deve comprovar a inviabilidade de
competição, a singularidade do objeto contratado e a notória especializaçáo do
contratado, além de adotar todas as medidas necessárias para justificar
adequadamente a contrataçáo direta e assegurar sua regularidade perante os orgáos
de controle. Dessa forma, será possível promover uma gestáo pública mais eficiente e
transparente, em conÍormidade com os princípios administrativos e as diretrizes
estabelecidas pela nova legislaçáo.

Diante do exposto e considerando todas as normativas e
argumentaçôes jurídicas abordadas e aplicáveis ao caso em questáo, concluo a
consulta solicitada. Este parecer, embasado em criteriosa análise, reflete meu
entendimento jurídico sobre a matéria, devendo ser considerado como tal para os
devidos fins - e sem que perca o caráer meramente opinativo e interpretativo.

coNcLUsÃo

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada
continuidade ao certame, com base nos documentos e argumentos supracitados,
referente à contrataçáo direta, mediante inexigibilidade de licitação, da empresa
CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no

20.003.81í/000Í-53, especializada em prestação de serviços técnlcos
eepecializados em assessoria e consultoria na área Jurídice pera atender às
necessidades da Câmara Munlcipal de Ribamar Fiquene -MA.

S.M.J., este é o meu parecer, que submetemos à análise da
Autoridade Superior.
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Ribamar Fiquene-MA, 17 de janeiro de 2025'

Freita

Procurador da Câmara MuniciPal de Ribamar Fiquene 'MA

OAB/MA n' 16.750

Portaria no 002/GAB' Da Presidência' 01 de janeiro de 2025'

oJ- (
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MINUTA DE CONERATO

Av. Goiás, no 142,Cenlro, Ribamar Fiquene/MA- CEP:65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 1 6 | http://wwwcmribamarfi quene.ma,gov.br
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,E
UM

DO

coNrRÀTo N" _/_
pRocEsso aourNrsrãÃFrvo N" oz/zozs
rNEXrGrBrLrDÀDE N" o2/2O25

TERMO DE CONTRÀTO, QUE

LADO Â EMPRESÀ

ourRo À cÂMÀxÀ MLINTCTPÀL

CELEBRÀM ENTRE SI, DE

DE RIBÂMAR FTQUENE . MA

À Câmara Munlcipal de Ribamar Fiquene - MAr Pessoa Jurldica de Direlto Púb1ico
fnterno, CNPJ n" 01,.621,.92A/OOO7-90, com sede na Àvenida Goiás, n" 742, Centro,
Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000, neste ato, representado pela sua Presidente
a Senhora , inscrito no CPF sob o n"

:::::::::' i:i":iiil . ::TT:*'i,,"",*.' no c,Lc ""o 
"T'";3

........., sedlada na doravante
designado CONTRÀTÀDO, neste ato representado (a) por (nome e
função no contratado), conforme atos constjtutivos da ernpresa N procuração
apresentada nos autos, tendo em vj-sta o que consta no Processo no 02/2025 e em

observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 202L, e demais
leqislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, da
Inexigibilidade no 02/2025, mediante as cLáusulas e condições a seguir
enunciadas.

1- CrÁUSt LÀ PRTMETRÀ - OB,IETO (art. 92, ! e rr)
1.1 . O objeto do presente instrumento é a cont.ratação de empresa para prestação

serviços especlalizados em consultoria e assessoria juridica para atender
necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene,/MÀ.

. EspecificaÇão do objeto da contratação:

de
AS

7.2

Item Descriçâo Unid Quaht. Valor R§ Total R§

1.3. Se vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;

L-3.2. O Àviso de Dispensa, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2, cIÁt,sT,I,À SEGUNDÀ - VIGÊNCIA g enoRlrociAÇ.ão.

2.L. O prazo de vigência da contrataÇão será de )-2 (doze) meses, contados
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
periodos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2027.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentement.e de termo aditivo, quando o objeto não for concluido

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 1 6 | http://wwwcmribamarfi quene.ma.gov.br
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no periodo firmado acima, ressalvadas as provídências cabiveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.crÁu§tl.A TERCEIRÀ - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÁO CONTRÀTUAIS (art. 92, rV, Vrr e
xvrrr)
3.1. O regime de execuçâo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos
e condiçôes de execução dos serviÇos, observação e recebimento definitlvo
constam no Termo de Referência referenLe ao processo administrativo descrito
acima.

4. CIáUSIEÀ QIIÀRTÀ . SUBCONTRÀTÀçAO

4.1. Não será admitida a Éubtrontratacão do objeto csntratuaf.

5. CúUgÍrÀ QUINrÀ - PÀCIâtENÍO (art. 92, ! e VI)
s _ 1. PREçO

5.1.1. o valor total da cont.rataÇão é de R$ *****!t**********

5.7-2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuçáo do:objeto, inclusive tributos elou impostos,
ene,arqa6 sociai§, trabalhisLas, previ.deneiários, fiseais e comereiai§
incidenLes, taxa de admíníEtraÇão, freEer Eeguro e ouEros neeessárioe ao
cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

5.2. FORI'íA DE PÀGA}dENTO

5.2,1,. O paqaments será realizado aEravés de ordem baneária, para erêdito am
l:anco, agência e conta corrente indicados pelo cont.ratado.

5.2.2. Será consj"derada data do pagarncnto o dia em que eonstar como emitida a
ordem baneária para pagamento.

5.3. PRÀZO DE PÀGÀI'íENTO

5,3.1, O pagamento aerá efeEuado no í,raza máximo de até 30 (trinta) diasr
eontadss do reeebimento da Nota Elseal/Eatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o
órgão contratante atestar a execuÇão do ohjet.o do contrato,
5.3.3, No easo de aÊ?asÕ pelo Cont,ratant,e, çs valores devidss as eontratado
serão atualizados moneLariamente entre o termo final do prazo de pagamento até
a data de sua efetiva realização, mediante apl1cação do indice lGP-M de
eorreÇão monetária,

5.4 . coNDrÇõEs DE PAGÀI!íENIO

5.4.1. À emissáo da Nota E'isca1,/Fatura será precedida do recebimento de
bol-etim de medição referente ao perÍodo de execução do objeto da eontraLação,
conforme dlsposlo neste instrumento e,/ou no Termo de Referência.

5.4.2. 0uando houver glosa pareial do valsr a 6er pa9o, o contratante deverá
comunj-car a empresa para que emita a nota físcal ou fatura com o va1or exato
dimensionado.
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiseal ou Fatura apreseRtada expressa os elementos neeessários e essenciais
do doeurento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
e) os dados do contrato e do órgáo coRtratantei
d) o perlodo respeeLivo de execuÇãs do contratoi
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidaÇão da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que ô

esntratado provideneie as medidas saneadçras. Nesta hipótese, o praza para
paqamento lnieiar-ee-á após a eomprovaÇãs da regularlzaq&o da situaÇás, não
aearrctando qualquer ônus para Õ eontratante;
5.4.5. À Nota Ej-scal ou Fatura deverá ser obriqatoriamente acompanhada da
comprovaÇão da regularidade fiscal, mediante consulta aos sltios eletrônicos
oficÍais ou à documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2OZl.

5.4-6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pag'amento, a
ÀdministraÇão deverâ realízar consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condj-ções de habilitaÇão exigidas para a
contrataÇão i

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, que impJ-ique proibição de contratar com o
Poder Púb1ico, bem como eventuals ocorrências impeditivas j-ndi-retas.

5 .4 .'7 . Constat,ando-se, a sit.uação de irregularidade do cont ratado, será
providenciada Eua notificação, por escrito, para gue, no prazo de 5 {cinco)
dias úteis, regularize sua situacáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
conLratante.

5.4.8. Náo havendo regularlzação ou sendo a defesa considerada lmprocedente,
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇão da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do conLratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9, Persist,indo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necesÉária6 à rescisão contratual nos autos do proce6so administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10, Havendo a efetiva cxeeuÇão do objeto, os pagamentos scrão realízados
normalmente, até que se decida pela rescisão ds c,antxaío, eaao o cantratado
nâo reguLaríze Eua sit,uaÇão.

5,4.11. Quands do paqamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na
legislaçáo apliÇáve1.

5.4.11.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na p1ani1ha,
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
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o côntratado regularmente optante pelo Simples Nacionaf, nos termos da Lei
Complementar no L23, de 2006, não sofrerá a retenÇão trÍbutária quanto aot
impostos e çontríbuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento
ftcarâ condicionado à apresentaÇâo de comprovação, por melo de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

6, crÁusur,A sExTÀ - REÀ;rusTE (art. 92, v,
. Os preÇos inicialmente çontratados são fixos e irreajustáveis no prazo
um ano contado da data de referência das planilhas elaboradas.

6.2.Àpos o interregno de um anô, e desde que haja pedido do Contratado, os
preÇos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante,
do indice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concl-uidas
após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao pri-meiro, o interregno mÍnimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiroe do úItimo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou náo divulqaçào do(s) lndice(s) de reajustamento, o
ContraEante pagará ao eontratado a importância calculada pela úItlma variação
conhecida, liquidando a diferenÇa cortespondente t,áo logo seja (m)

divulgado (s) o (s) indice (s) definitivo (s) .

6.5. Nas aferiçôes finai-s, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o (s) deflnitivo (s) .

6.6. Caso o(s) lndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto{s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utiLizado(s), será(ão)
adotado(s), em substitui-çâo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislaçâo então em vigor.
6.7. Na ausência de previsáo lega1 guanto ao indice substituto, as partes
elegerào novo indice oficial, para reajustamento do preÇo do valor
remanescente, por meio de t,ermo aditivo. 6.8. O reajuste será realizado por
apostilamento.

7. cúusul"À sÉTtMÀ - oBRIcÀçôBs oo coNrRÀTA!{TE (art. 92, x, xr e xrv}
7.1. São obrlgações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
'1.1.2. Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de
Referência;

1.L.3. Not.lficar o Contratado, por escrito, sobre vlcios, defeitos ou
incorreÇóes verificadas no objeto fornecidoT para que seja por ele
substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas i
-1.L.4. Àcompanhar e fisca!ízax a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à
aquisição do objeto, no ptazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e/ou no Termo de Referência da contrataçâo;
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'j.7.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela i-nexecução tota.I ou
parcial do Contrato;
'7.L.7. Cienti-ficar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral
da União para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicltamente emitir decisão sobre Lodas as solicitações e
reclamações relacionadas à execugáo do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.

7,1-8,1- Concluida a instruÇão do requerimento, a ÀdministraÇáo
terá o prazo de 10 (dez) dez para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

7.L.9. Notificar os emitentes das çJarantias quanto ao inlcio de
processo administrativo para apuraÇâo de descumprimento de cIáusulas
contratuais.

'7.2. L ÀdministraÇão não responderá por quai-squer compromissos assumj-dos pelo
Contratado com terceiros, aj.nda que vinculados à execuÇão do conLrato, bem
como por gualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
ConLratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CrÁUSULÀ OITÀVÀ - OBRrGÀÇõSS OO CONTRATÀDO (art. 92, XÍ\;t, XVI e )Vrr)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e em seus anexos, assunindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuÇáo do objeto, observando, ainda, as
obrlgações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato e no
Termo de Referência;
8.L.2. responsabili-zar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 21, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e guatro)
horas que antecede a data da entreqa, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4-At.ender às determinaÇóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor
do contrato ou autoridade superi-or (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou i-nformação por eles soli-citados;
8.1--5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
og bens nos quais se veri-ficarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da execução
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Admj.nistraÇào
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscafizaÇâo ou o
acompanhamento da execução côntratual pelo Contrat.ante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exi-gida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.1.7. À empresa contratada deverá entregar ao setor responsáve} pela
fi"scalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os sequintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à §egurídade Soeía1; 2) certidão conjunta telativa aos tributos
federaj.s e à DÍvida Àtiva da União; 3) certidóes que eomprovem a
regularidade perante a fazenda Estadual ou Distrital do domicllio ou
sede do eontratado; 4\ Certídão de Regularidade do PGT§ - cRF, e 5)

Certídâo Neqativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuLárias e as demaÍs
previ-stas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

8.1.9-Comunicar ao Piscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
1oca1 da execução do objeto contratual,
8.1.10. Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer atividade
gue não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.11. Mant.er durante toda a vigência do contrato, em compat.ibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiÇões exi-gidas para
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contrataçâo direta;

B.l-72. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em .l-ei para pessoa com deficiênci-a, para
reabj-litado da Prevldência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previslas na legislação (art. 116);

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
no prazo flxado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art.. 116, parágrafo únlco);
B. 1. 14 . Guardar sj.gilo sobre todas
decorrência do cumprimento do contrato;

as informações obtidas em

8.1.15. Ârcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamenLo dos quantltativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerLos, devendo
complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocolrer algr:m dos eventoe arrolados rro art. L24, II, d, da tei no
L4.t33, de 202L.
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92, X,ÍÍ . XIII,cLÀu§uI"A NOt{À - GARÀNTrÀ DE EXECUÇ.ãO (art

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇâo-
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ro. crÁrsur.a DÉcrr.rÀ - rNrnaçõrs r saxçõus ÀDMrNrsrRÀTrvÀs (art. 92, ]ÍÍvI
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lel n" 14.133, de 2A21, o

Contratado que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parclal do contrato gue cause grave dano à
Àdminlstração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado ;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a

contrataÇão, quando convocado dentro do pxazo de validade de sua
proposta;

S) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contrataçâo sem motivo justificado;

h) apresentar decfaraÇão ou documentaÇão falsa exiqida para o cert.ame ou
prest.ar declaraÇáo fafsa durante a Dispensa ou execuÇão do contratoi

i) fraudar a contratacão ou praticar ato fraudulento na execuçáo do
contrato;

j ) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualguer naturezai

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

]i praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 1-2.846, de 1o de
agosto de 2013.

L0.2. Serão apllcadas ao responsável pelas infraÇões admlnistrativas acima
descritas as seguintes sanções:

i) Àdrrertência, quando o Contratado der causa à inexecuÇão parcial do
contrato, sempre gue não se justificar a imposiÇáo de penalidade mais
!Íravê (art. 156, §2 ", da Lei ) ;

ii) Inpedi-mento dc Licitar e eontratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4", da Lei); iii) Declaração de inidoneidade para licitar e

contratar, quando praticadas as condutas descritas nas allneas h, L, i, k
e 1 do subitem acirna deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e
gr eue justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave {art. 156, §5o, da
Lei) iv) Mrlta:

(1) moratória de 0,58 (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

l1mite de 20 (vinte) dias;

12) Moratória de 0,5à (zero virgula cj-nco por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
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de 108 (dez pôr cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaÇão su reposição da garantía.

ia) o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o contratante a
promover a rescísão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas c1áusu1as, conforme dispõe o inciso f do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 10? {dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecuÇão total do objeto;

10.3. À aplj-cação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigacão de reparaÇão inteqral do dano causado ao Contratante
(arE. 156, §9')

10.4. Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 1.56, §7").

10.4.1. Àntes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no pxazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimaÇáo (art. 157)

\0.4.2. Se a multa apli-cada e as Índenizações cabiveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferenÇa será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 756, 58").

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cohranÇa judi.cial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no pxazo máximo de 30 (trj.nta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente,

10. 5

10. 6

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admj-nistrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e paráqrafos do art. 158 da Lei n"
14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar-
Na aplicaÇão das sançôes serão considerados (art. 156, 51"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometlda;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias aqravantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierem pata o Contratantei
e) a implantação ou o aperfej-çoamento de programa de

conforme normas e orientaÇões dos órgãos de controle.
integridade,

1O.1, Os atos previstos como ÍnfraÇões administrativas na Lei n" 1-4-133, de
2A21, ou em outras leis de licitaçóes e contratos da Àdministraçáo Púb1ica
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no L2.A46, de 2013,
seráo apurados e julgados cohjunLamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Leí (art.. 159)

10.8. À personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsj-derada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrj-moniaI, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-cadas à pessoa
juridica seráo estendidos aos seus admínistradores e sócios com poderes de
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admÍnistraÇáo, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo rarnô com
relaÇáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, ern todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160)

10.9. o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quj.nze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanÇões por ela apllcadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionaf de
Empresas Punidas (Cnep), instituldos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161)

10.10. Às sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passiveis de reabilitaçáo na forma
do art. 163 da Lei no 74.133/21.

11- CrÁUStr,À DÉCrMA PRTMETRA- DÀ EXTrNÇÃO COtirrRATUÀL (art- 92, XX!('

11.1. O contrato será extintq quando cumpridas as obrlgações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a concfusão do objeto, caso em que deverá a
Àdministraçáo providenciar a readequaÇão do cronograna fixado para o
contrato -

11.3. Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:

11.3.1. ficará e1e constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanÇôes administrativas;
L7.3.2. poderá a Àdministxaçáo optar pela extinçâo do contrato e, nes6e
caso, adoLará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execuçâo contratual.

11-.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele
esti.puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no art.igo 137 da Lei no 14.L33/2L, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-ee também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

lL.4.2. À aLteraÇão socia] ou a modificaÇão da finaLidade ou da
esLrutura da empresa não ensejará a extinÇão se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteraÇão subjetiva.
11.6. O termo de extinção, sempre que possÍveI, será precedido:

11.6.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcJ"almente
cumpridos;

LL.6.2. RelaÇão dos pagament.os já efetuados e ainda devidos;

l-1.6.3. Indenizações e multas.

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA-CEP:65.938-000
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1L.'7 - A extinÇão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilibrio econômico-financeiro, hipótese em {ue será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei no
14.133, de 202L) .

12.

l-1.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém
vinculo de natureza técnrca, comerclal, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púb1ico
gue tenha desempenhado funÇão na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateraL ou por afinidade, até o tercei-ro grau (art. !4, inciso
ÍY, da Lei n.o 14.133, de 2021).

CIÁUSU,À DÉCI!,À §EqJNDÀ - DoTÀÇÂO oRÇÀI'íENTÁRIÀ (art . 92, vT.ÍÍ.|

12.1. Às despesas decorrentes da presente cont.ratação correráo à conta de
recursos especificos consignados no orÇamento Geral da União deste exercicio,
na dotaÇão abaixo disctiminada:

13. crÁusulÀ DÉcrMA TERCETRÀ - DOS CÀSOS OMTSSOS (art. 92, ÍrÍl
13,1. Os caaoa omissos serâo decídidos pelo CONTRÀTÀNTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 202L, e demais normas federaís
aplieáveis e, subsidiariamente, seguDdo as disposições eontidas na Lei t1o

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consunidor - e normas e principios gerais
dos contratos-

14. crÁIJsur,A DÉcrÀrA QIIÀRTÀ - ÀLTERÀçõES

74.1-. Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

14.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇóes contratuais, ôs
acréseimos ou supressões que se fizerem neeessários, até o limite de 25+;
(vint.e e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
74.3. Registros gue não caracterizam alteração do contrato podem 6er
realizados por simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo,
na forlna do art. 136 da Lei n" 14.133, de 202L.

15. crÁrsur.À DÉcriúÀ OUrNTà, - pUBLrcÀçÃo

15.1. fncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento
nos termos e condições prevlstas na Lei n" 14.L33/27.

16. crÁrsur,À DÉcrI..ÍÀ §ExrÀ - FoRo (art. 92, §1")

76.L. Fica eleito o Foro da eomarea de Mont.es Àltos, Estado do Maranhão, para
dirimir as quest,Ões decorrentec do presente Contrato, renuneiando as partes a
quaisquer outro. por mais privileqiado que seja, conforme art. 92, §1o da Lei
n" 14 -133/21 .

Ribamar Fiquene MA, XX de janeiro de 2025

ESTADO DO MARANHÃO
GÂtuARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.92010001-90
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Representante Iega1 do CONTRÀTÀNTE

Representante 1egal do CONTRATADO
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TESTEMUNHAS

1-

2-
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DESPACHO

A llma. Sra.

Rosiflan do Amarante Silva

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, Estado do

Maranhão, em cumprimento aos dispositivos legais, vem através deste apresentar relatório

referente a inexigibilidade de licitação abaixo identificada;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 02 / 2O2S

INEXIGIBILIDADE DE TICITAÇÂO TTIS 02I2O25

Do Obfeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria e

assessoria jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Do Contratado: CHAVES & MAIA ADVOCADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPI 1e

20.003.811/0001-53, com sede na Praça José Sarney,ne 70, bairro Centro, Coroatá - MA, CEP:

65.415-000.

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa em R$ 72.000,00 (setenta e dois mil
reais), que serão pagos em parcelas mensais iguais e sucessivas, de acordo com os serviços

executados, ao longo da vigência contratual.

Da fustificativa: No caso em questão se verifica a análise do art. 74, inciso III, alínea c da Lei na

L4.13312021, Inobstante o fato de a presente contratação se verificar a inviabilidade de

competição, dentre os serviços técnicos especializados passíveis de contratação direta, em que se

incluem expressamente a realização de assessorias ou consultorias técnicas, bem como o
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas.

Face ao exposto, passo as mãos de Vossa Excelêncla, o presente relatórlo para a devida

apreciação.

Ribamar Fiquene/MA, 20 de janeiro de 2025.

Iara Miranda
Agente de Contratação

Av. Goiás, no- 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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L/\

TERMO DE RATIFICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

rNEXrGrBrrrpADE pE trcITAÇÃO Ne 0212025

Em vlsta das Justlflcatlvas e ftlndamentações retro relatadas, RATIFICO e HOMOLOGO

a Dlspensa de llcltação aclma menclonada, com fundamento no arL 74,lnclso III, alÍnea c da Lel

ns L4.L33/202L, e em conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos, conforme

exigência do arL 53, do mesmo diploma legal.

OBfETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em consultoria e

assessoria jurídica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 02 / 2A2S

FUNDAMENTAÇÂO: ArL 74, inciso III, alínea c da Lei na L4,133/202L
VALOR: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

IDENTIFICAçÃO DO CONTRATADO: CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita
no CNPf na 20.003.811/0001-53, com sede na Praça José Sarney, ne 70, bairro Centro, Coroata

- MA, CEP: 65.415-000.

Fica a inexigibilidade devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos

e atos, e determino:

a) A formalização do termo de contrato;

b) O empenhamento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros

necessários;

c) A publicação do extrato de contrato em diário oficial e outros meios conforme a Lei Federal

na L4.L33/2L.

RibamarFiquene /MA,20 de janeiro de2025.

Silva
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar FiquenelMA - CEP: 65.938-000
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CONTRÂTO NT OZI202S
PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N! O2l2025
tNEXIGIBILIÂDE DE UCITÂçÂO Nr 02/2025

TERMO DE COTTRAÍo, QUE CELEBRÂU ENTRE SI,
DE UM LADO, Á EiIPRESA CHÁVES & MÁI.A
ÁDVOCADOS ASSOCTÁDOS E D0 OUTRO, A
cÀMÂRÂ MUNIGIPÂL DB RTBAMAR FIQUENE. MÁ.

Á cÂil^RA MUNICIP^L DE RTBAMAR FTQUENE - MÂ, Pessoa turÍdlca de DlrÊlro Público lntêrno, Ínscrltâ
no CNPJhc 01.621.920/0001-90, com sede na Avcnlda Gol&, no 142, Centro, Ribamar FiquenelMA - CEP:
65.938-000, nest€ ato representada pelo sua Presidente a Senhon RoslÍlan do ÁmlrantÊ Slltrá,

brasileira, inscrita no CPF sob o nr 3 2 8,423,753-20, donvante denominada COMRâTANTE, e a empresa

CHÂVES & MÁIA ADVOcÁDos AI;SOCIADo§, lnscrlta no cNPf ne 20,003.811/0001-53, com sede na

Pnça tosé Sarney, ne 70, bsirro Centro, CoroaÉ - MÁ, CEP: 65.415-000, ncste ato rePr€sentáda pelo Sr.

Fábto Melo f,{ala brasllelro, advogedo, OAB/MA ne 6736-Â, inscrlto no CPFne 605,917.812-04, endereço
profissional acima referenciado, doràvante designada GONTRÂIAIrO, tendo em vistâ o que consta no
Processo Admlnistrâtivo n§ 02/2025 e em observância às disposições da Lei nc 14,133, de 1e de abril da
2021, e demais legislação aplicáwl, resolvem celebrar o presente Têrmo de Contrato, decorrente da
lnexigibilidade de Licihção nc 02/2025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

L CÚUSUIÁ PRIMEIR/I - OBTETO (arL 92, r e II)
1.1. O obrcto do presente instntmcnb é â contreEÉo de cmpresa pâtã prestaçâo de servÍços
especlallzados em consultor{a e assessorla lurídlca para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Ribamar Flquene/MÀ

1,2. Especificaçâo do obielo da contratagão:

1,3. Se ünculam esta conb'ataÉo, lndependentementc de transcrlção:

1,3.1. O TÉrmo de Referêncla que embasou a contrataÉo;

1.3.2. A Propostâ do COITTRÂTÂDO;

1.3.3, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusurJr sEcuNDÁ - vrcÊr{crÁ E pRoRRoc^çÂo.

2.L, O prezo de úgência da con§-atação será de 12 (dozeJ meses, contados da assinature do contrato,
podendo !Êr prorrogâdo por iguatl c aucesslvos p.íodos, na forma do artigo 106 e 107 da Lêi n' 14.133,
de 2027.

2.2. O pÍazo de vigência seÉ automatlcamente prorrogado, independcntemente de termo adldvo,
quando o obieo não for concluído no peíodo firmado acima, ressakadas as proüdências cabÍveis no raso
de crlpa do COIITRÁTÂDO, preústas neste tnstrumento.

Av, odh, la2, Clnro. BlbrmÍ FlquoôoltlA - CÊP; t6 el6{00
Fona/F.r: (§0) 36!6.1 | l6|hnDr/^.íltl^t,omÍb.ma qsooa.ma,íov,b.

ITEM DESCRIçÃO UNÍDADE QTD
VALOR

UNTúRIO
VALOR

GLOBÂL

1

Prestação de servlços especializados
em consultoriâ e assessoria iurÍdica
pam atandcr as necessidades da
Câmara Municipal de Ribamar
FiquenelMÀ

MÊS t2 R§ 6.000,00 RS 72.000,00
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3. CtlUSUtÁ TERCETR.A - MODETOS DE EXECUçÂO E GESIÂO GOI{TRATUÂIS (.Ír 92,IV, Vlt c XVlt0

3.1. O reglme de execuÉo contratual, o modelo de gcstãq assim como os prazos e condlções da execução
dos serviços, obsenração e rtcebimento definitivo constam no Termo de Referência refercnte ao procrsso
admlnisrrâdvo descrito acime.

.Í. cúusutÁ euÂErA. §uBcoryrRÂTÂçÂo

4.1. Não seÉ admitida a subcontratação do obieto contratual.

s. cúusulJt QUlIirÍÂ - Do PREço Ê PAGAMENm (art. 92, V c Y[
5.1. O valor totâl de contraBçâo é dê R$ 72.000,00 (s€tenta e dols mll rcals).

5.2, No ralor aclma estão incluídas todas as despesas ordinártas diret s e indiretzs dGcorrent.s da
cxecução do oblcto, lncluslvc tr{butos c/ou lmpostos, encarTo§ §oclâls, tr.bathlrt r, prÊvldenclárlos,
Ílscais e comerclais incldentEs, taE de admlnlstração, frete, seturo e outros neccsírios ao cumprimcnto
integral do obleto da contratat'o.

5.3. O pagamento será realiz:do através de ordem bancária, parâ crédlto em banco, agênda e conta
corÍent€ indicados pelo GONTR.âf,ADO.

5..t Será considerada data do pagamento o dla em que constár como emidda a ordem bandria para
patamento.

5.5. O pa8amento será efetuado no prazo máximo de aÉ 30 (trinuJ dlas, contâdos do receblmênto da
Notâ Fiscâl/Fatura.

5,6. Considcra-se ocorrido o rccebimlnto da nota fiscál ou faturâ quando o órgão GOllTnÂTÂNTE etestsr
a exeorção do obiÊto do contrato.

5.7. No caso de atraso pelo GOi{TRÂTAME os valores devldos ao COIYTR^IAITO seÉo atualizados
monetâriamente entre o tsrmo final do prazo de pagamento até a deta de sue efetiE realireÉo, mediente
apllcat'o do índice IGP-M de coneçâo monetárla,

5.8, A emissâo da Nota F'lscal/Fatura será precedida do recebimento dc boledm de medlSo referente ao
perfodo de o(ecução do obieto da contÍatação, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Refer€ncla,

5.9. Quando houver glosa parrial do ralor a ser pego, o CONTRÁtrAI{TE deveÉ comunlcar a empresa panl
que emita a nota fiscal ou faüra com o ralor exato dlmensionado.

5.10. O setor competcnte pala procder o pagamento dcve verlncâr se a Not3 Flscal ou Faüra apresentada
expressa os elementos neessárlos e essencials do doeumênto, tals como:

a) o prazo de ralldade;
b) a data da emlssão;
c) os dados do contrâto e do órgão CONTf,ÁTANTE;
d) o perlodo respecüvo de execução do confato;
e) o nalor a pagar; e

0 eventuâl destaque do nlor de ret.nções tribuÉrlas cabÍwls.

5,11. Havendo erro na apresentafo da Nota Flscal/Fâtura, ou circunstáncia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficaÉ sobrestado até que o CO TRÂT/iDO providenclc as medÍdas saneadorar
Ncsta hipótesc, o prirzo para pagamento lnlciar-se{ após a comprorração da regularlzação da situação.
não acarretando qualquer ônus para o CO TRÂTAIíTE;

5.12. A Nota Flscal ou Fatura deyeÉ ser obígatorlamente acompanhada dâ comprovitçãoda regularidadc
âscal, medlante consultâ aos sÍUos eletrônlcos oÍldals ou à documentação menclonada no arL 68 da Lel
ac l1.l33l202l,

Av. GcÍó., nô r12, CGírúo, Fibrmár FlSr$./MA - CEP 65.S38{00
FooG/F.r: (9s) 3586-t t I 6 | hlD'./t*wtí,cmôrmrÍÍqu6.lc.m!{oy.h.
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CNPJ: 01.62 1.920/0001-9o

5,13. keviemênt€ à emissão de nota de empenho e a rada pagamento, a Admlnistração d eveiá rcelhÂÍ
consulta panr:

â) veriflcar a manutenção das condições de habilitâção exigldas para a contreteção;

b) identificar possÍvel razão que impeça a particlpaÉo em licitação, no âmblto do órgão ou
enüdade, que implique proibiÉo de contretar com o Poder Público, bem como eventuais
ocorrências impeditivâs indiretas.

5,1,*. Constetendo-se, a situação de irregularidade do CoNTnÁTADO, será pÍovidenciade sua notiÍicação,
por escrito, paril que, no prâzo de 5 (cinco] dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prâzo,
apresent€ sua defesa. O prazo podeÉ ser prormgado uma vez, por igual período, a critério do
COIÍfRATANTE.

5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa conslderade improcêdente, o CONTRÁTANTE deveÉ
comunlcar aos órgãos responsáveis pela ffscalização da regularldade fiscal quento à inadimplência do
COI{TRIIIÂH), bem como quanto à eústência de pagamento a ser efetuado, para que se}am acionâdos os
melos prrtinentes e necessárlos para garantir o rccebimento de seus crédllos.

5.16. Persisdndo a irregularidede, o CONTRÂT^I{?E deveÉ adotar as medldas necessárlas à rescisâo
contratuel nos autos do processo admlnlstradvo correspondente, assegurada ao CONTRATÂDO a ampla
defesa

5.17. Hzvendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noÍrnelmentê, até que se
decida pelâ rcsclsão do contrato, caso o CONTRáIÀDO não regularlzc sua sltuâção.

5.18. Quando do pagamento, será efêtuadâ a retenÉo tributária prevista na legislação apllcável.

5.19. lndependentemente do percentual de n'ibuto inserido na planilha, no pagamlnto serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.

S.20, O COMT§ÂTAITO regüarmente optante pelo Slmples Nacional, nos termos da Lel Complementar n!
123, de 2006, não sofrerá a rêtênÉo rlbutárla guanto aos lmpostos ê contribulções abnngidos por
aquele re$me. iio entanto, o pagamento flcaÉ condicionado à epresentâção de comproyeção, por mclo
de documento oãcial. de que faz jus ao traEmento tributário Íavorecldo previsto na referida lzi
Complemenfar,

6 CúUSu.A SgmA - REAIUSTE (arL 92, y'
6,1. Os preços inicialmentê contratados são âxos e irreâiusráveis no prazo de um ano contado da data de
reÍeÉncia das planilhas elaboradas.

6.2, Após o interregno de um ano, e desde que haia pedido do CONTRÂTAIIO, os preços ínlciais serão
reaiustados, mediante a aplicat'o, pelo COIYTRâTÁXTE do índice IGP-M, exclusirramente pare as
obrigaçôes iniciadas e conduídas após a ocorrência da anualidade.

ó.3. Nos reaiustes sub'sequentes ao prim€iro, o intêrrêgno mÍnimo de um ano rerá contado a parür dos
efeitos financeiros do úldmo reârustr.

6.4. No caso de atmso ou não diwlgação do(s) Índice(s) de reaiustamento, o CONTR^TANTE pagaÉ ao
COMRÁTADO a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a difertnça
corÍespondente tão logo sela(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste seú(ão], obrigatorlamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índtce(s) estabelecldo(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de quelquer
forma úo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s], em subsütuiÉo, o(s] quê úer(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7, Na ausência de previsâo legal quanto ao índice subsututo, as pertes elegeÉo novo índice oficial, para
reaiustamento do preço do r,"alor remanescente, por meio de termo aditivo.

^v- 
Goirs, no 'l 42. Ccntro. Ribámrr FlquÊno/MA - CEP 55.s36-000

Fmo./Frtr (gg) 35E6"1 t 16 | hnp:/^,w,r,.cmribrm!ílqo.ll..m..gov.bí
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CúUSUIÁ SÉrIi{A - OBRIGITçOES DO COMTnATÂNTE (erL 92, rí, Xt c XIVI

7.1. São obrigações do COI|TR.ÀIÁNTE:

7.1.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo COIYTRÁTÂDO, de acordo com o

conB-ato e seus anexos;

7.1.2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7,1.3. Notificar o GONTRÂXADO, por escrÍto, sobre vÍcios, defeitos ou lncorreções verlficadas no
obleto fornecido para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no toEl ou em Parte, às

§ua§ expensas;

7.1.4, Acompanhar e frscallzar a execução do contrato e o cumprímento das obrlgações pelo
CONTRÂTÁDO;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRÁf,.{DO do yalor correspondente à aqui§t'o do objeto, no
prazo, forma e condigôes escbelecidos no presente Concato e/ou no Tcrmo de ReÍerência da

contrataÉo;

7.1.6. Aplicar ao GOI{TRÂTADO sanções moüvadas pela inexecuçâo total ou parcial do Conrato;

7,1,7. Cientificar o órgão de repÍesentação iudicial da Ádvocacia Geral da União para adoçâo das

medtdas cabfueis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo COI{TR trÁDO;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todes âs solicitaçôes e reclamagões relacionadas à

execuçâo do presente Contrato, ressalrados os requerimentos manif6temente impertinentes,
meEmente pmtelatódm ou de nenhum Ínteresse pera a boa execução do eluste,

7.1.9. Concluída â insBüÉo do requerimento, a Administração terá o prãzo de 10 (dez) dez para
decidlq admldda a prormgâÉo modvada por igual peíodo.

7.1.10. Notiffcar os emltêntes das garantias quento âô iníclo de processo administrativo para
apuraçâo de descumprimento de cláusulas contraurais.

7.1.11, A Adminisu'âção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTR/ITAIr0 com tercelÍos, ainda que ünculados à execução do contrãto, bern como por qualquer
dano rausado ã terceiros em decorrência de ato do CO TRÂTÂDO, de seus empregados, prepostos
ou subordinâdos-

8. CúUSUIÁ OITAVÂ - OBRTGAçÔES DO CONTR-/IIADO (art 92. XW, XVI e XVrt)

8.1. O COIIÍTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste ConFàto e em seus anexos,
assumindo como exclusit/amente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
obieto, obsenrando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entre8ar o obreto nas condições estabelecidâs nêste Conü?to e no Termo de Referência;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos víclos e danos decorrentes do obreto, de acordo com os artigos 12, l3
e 17 a27, do Cádigo de Defesa do Consumidor (l,ci nr 8.078, de 1990);

&1.3. Comunicer ao COMRÂIÂNTE, no prazo máximo de 24 (ünte e quaoo) horas que antecede a
datâ da enúega, os motivos que impossÍbilltem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida
comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superlor (arL 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigiç remover, reconsEuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscel do contreto, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da ex€cução ou dos materiais empregados;

Av. Goiás, no 1/í2, C,ôrÍEo. Ribem8r Fiquono,/MA - CEP 65.938{Xl0
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&1.6. Responsabiliza r-se pelos vícíos e danos decorrentes da cxecugâo do oblcto, bem como portodo
e qualquer dano causado à Âdminisração ou tÊrceiros, não reduzlndo essa Íesponsabilldade a
f,scalizâção ou o ecompanhamento da exec1.tÉo conb?tual pelo CONrRÂTÂNTE, que ficará
eutorlzado e descontar dos pagamentos devldos ou da garanda, caso eÍlglda, o ralor correspondente
eos denos softldos:

8.1.7. Â emprese contratâde deveÉ entr€ger ao setor responsável pela fiscâlização do cíntrat6, lunto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os segulntes documentos: lJ pÍoea dê regularldade rtlaüvl
à Seguridade Social; 2) certidão conlunta relatira aos tributos federaís e à Dívida Atirra da Uniào; 3)
ceÉidôes que compÍovem a regularidade perântÊ a Fazenda Estadual ou Distrital do domicíllo ou
sede do CoNTRATADo; ,t) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cerddão NegatiE dê
Débitos Trabalhis tas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas ern Âcordo, ConvenÉo,
Dissídio Coletivo de Tlabalho ou equivalentes das (ãtegorias abrangidas pclo contrâto, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuúrias e as demais previstãs em legislação
especÍflca, clia inadímplêncía não bansfere a responsabilidade ao COIÍIf,ÁTÂI$TE;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do confato, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer ocorrêncla
anormal ou acidente que se rrcrifique no local da execução do obieto con§aüal,

&1.10. Paraltsei por determlnaÉo do CONTRÂTANTE, qualquer adúdade que não esteie sendo
executadâ de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a s€8lrrãnça de pessoas ou bens de
terceiros.

8.1,11. Manter durente toda a ügência do conEeto, em compatibilidade com as obrlgações
assumidas, todas as condições edgidas para habilitação na licitáção, ou para qualificação, ne
contratâÉo dlreta;

&1.12. Cumprir, durante todo o peíodo de execut'o do contrato, a reservâ de cargos prevlsta em lei
para pessoa com dcficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a5
reseÍvas de cargos previstas na leglslaçâo (arr 116);

8.1,13. Comprorrar a resenra de cargos a que se refere a cláusula aclma, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a lndicação dos empregados que preencheram as rcferidas vages (art. 116, parágrafo
únlco);

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obddas em decorrência do cumprimento do
contsãto;

8.1,15. Árcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dlmenslonamento dos quandtatfuos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos varláveis decorrentas de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o prevlsto ínicíalmente êm suâ proposta não sela saüsfatórlo para o
atendlmento do obreto da conEltação, exceto quando ocoE€r etgum dos eventos arrolâdos no art.
124 U, 4 da Lei ng 14,133, de 2021.

8,1.16, Cumpnr, além dor postuledos legais úgentes de âmbito federal, estadual ou municlpal, as
normes de segunrnça do GOMRÁIANTE;

9. CúUSUIÁ NONA - GARÂNTIA DE EX§CUçÂO (arr. 92, Xrl c XIII
9.1. Não haverá exlgêncla de garanda contratual da execufro.

10. cÚusuur DÉcrMA-TNFRAçÕES E SANçÕE§ÂDMINTSTRAnVAS [arr 92, XrU

10.1. Comête iníração administrativâ, nos tÊnnos de Lei nr 14.133, de 2021, o CONTRÂTÂDO que:

8.1.1. der causa à lnexedrÉo parclel do contnto;
&1.2. der causa à lnexecuÉo pardal do conrab que cruse grave dano à Âdmlnlsuzção ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao intcresse coletivo;

Av. Gollt, n 142, C6ígo, Bb.m.i Flqurnr/MA- CEÊ 6E,Srt{,O0
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8.13. der causa à inexecuÉo total do contrato;
8.1.,*. enseiar o retârdamento da execrção ou da enhe8a do obleto da contrateÉo sem moüvo

lustificado;
&1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declareÉo falsa durente a cxêcução do contEto;
&1.6. pnticar ato fraudulento nâ execuÉo do contreto;
&1.7. comportar-sc de modo inidôneo ou cometcr fraude de quâlqu€r nâturezâ;
&1.8. pratlcar ato lesivo prevlsto no arL 5r da Lcl nr 1L816, de 7e dc agosto de 2013.

10.2. SeÉo aplicadás ao CO TnÁTAITO que incorrer nas infrações acima descritás as segulntes sanções:

10.2.1. Advertêncla, quando o contratado der causa à lnexecufo parcial do contrato, sempre que

não se iustificar a lmposifo de penatidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14'133, de 2021);
10.2.2. lmpedlmento dc lldtar e cotrts?tar, quando praticadas as condutas dessitas nas alíneas
8.1.2, 8.1.3 e 8.3,4 do subitem acima deste Contrâto, sempre que não se iustificar a lmposifo de
penalidade mais grave (arL 156, § ,Íe, da Lei nc 14.133, de 2021J;
10.23. Dcderação de lnldoneidade para lldter ê contratar, quando pradcadas as condutas
descritas nas díneas 8.1.S,8.1.6,8.1.7 e8.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneâs

8.1.2, 8.13 e &3.4. que justiâquem a imposi$o de penalidade mals grave (aÊ 156, §5e, da Lei nc
1,Í.133, de 202r).

10.3. Multa:

103,1. Mora6ria de 05% (melo por cento) por dia de atraso lnlusdf,dádo sobre o rralor total do
conráto, até o máxlmo de 2096 [ünte por cento), pela lnobscnráncla do prazo fi,(ado para
apresentação, suplementaÉo ou reposição dâ garanüâ.
103.2. O aEaso superior a 60 dlas autoriza a ÂdmlnlsE:ação a promover a exdnÉo do conE?to por
descumprimento ou cumprimento irregularde suas cláusulas, confome ditpõc o inciso I do aÊ 137
da Lel n. 14.133, de 2021.
10.33. Compensatória, para as inft'açõcs descritas nas alíneas'e'a'h'do subirem 10.1, de 596 a 20%
do mlor do Contrato.
10.3.4. Compensatória, para a ino<ecução total do contrato prevísta na alÍnea 'C do subitem 10.1, de
5% a 2096 do valor do Contrato.
1035. Para infração descrita na alínea 'b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do rralor do
Contreto,
103.6. Para lnhaçõe descrltas na alínea 'd' do subitem 10.1, a multa será de 596 a 20% do yalor do
Contrâto,

10.4. A aplicaÉo das sanções preüstas neste ConE':ato não exclul em hipótese alguma, a obrlgação de
rÊparaÉo lntegral do dano causado ao Contratante (art 156, §9!, da Lei ns 14.133, de 2021J

10.5. Todas as sanções pÍeústes neste ConEato poderão ser aplicádas cumulativamente com a mutta
(arL 156, §7r, da Let ne 14.133, de 2021).

105.1, Antes da aplicação da multa será faorltada a defesa do intercssado no prazo de 15 (quinze)
dlas úteis, contedo da data de sua lnumação {art. 157, da Lei nc 1{,133, de 2021)

105,2. Se a multá aplicada e as indenizações cabÍvtis forem superiores ao yelor do pagamento
eventualmente devido pelo Confâbnte eo Contratado, além da perda desse ralor; a diferença scrá
descontede da gerantia presteda ou será cobnda ludicialnente (aÊ 156, §8e, da Lel ne 14.133. de
2O2tl,

105.3, Prevtamente ao encaminhamcnto à cobrança iudlcta!, a multa poderá scr rccolhlda
admlnistrativâmente no prazo m:lxlmo de 30 (trlnta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicãÉo cnüada pele autoridadc compet€ntc,

10.6. A apliceÉo das senções realizar-se-á em proc'esso adminlstrativo que irsregure o contraditório c a
ampla defesa ao Contratadq obsenrando-se o procedimento preüsto no caput e parágrefos do eÊ 158
da Lei nc 14,133, de 2021, pâra as pênâUdedês de lmpedimento dÊ liciter e conratar c de dcclaraçâo de
lnldoneldade para llcltar ou conhtat:

Ay. Crda+ no I ,a2, Côntq Rib.m.. Flqucn./HA - CEP 65.§ra-qlo
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10.7. Naaplicaçãodassançôesserâoconsiderados(art156,§lr,daLeine 14.133,de2021)ralanaturrza
e r gravldade da infração comedda; b) as peculiaridades do saso concteto; c) as clrmrutânclas agravantês
ou atÊnuantes; d) os danos que dela provierem pare o Contratante; e) a implanuçâo ou o aperfeiçoamento
de prcgrama de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de conrole

10.8. Os atos previstos como lnfrzções adminlstntirras na Lei nc 14.133, de 2021, ou em oub:as lels de
licitações e conEatos da Âdminisbação Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei n!
12.8+6, de 2013, serão apunados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos obsenados o rito
pmcedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart 159).

10.9. ApersonalidadejurídicadoContratadopoderáserdesconsideradasempnrqueuülizadacomabuso
do direito para facilita4 encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prcüstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admlnlstreção, à pessoa Jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, obsenrados, em todos os casos, o contraditório a ampla defesa e a obrigatorledade de
análise jurídica prévia (arr 160 da Lei ne 14.133, de20?1).

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, cont do da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por elã aplicadas para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas [Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CnepJ, insütuídos no âmbito do Poder Exeantivo Federal (Ârc 16l, da Lei ns 14.133,
de 2021).

10.11. Âs sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passÍveis de reabilitação na forma do arl 163 da tei ne 14.133/21.

10.12. Os débitos do contratado para com a Âdministração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o con§atado possua com o mesmo órgão ora contntânte, na forma
da Instrução Normatira SEGES/ME ne 26,de 13 de abril de 2022.

11. C|áUSULA DÉCIMA pRr[íEIRÂ - DA EffIHçÀO COnmntUet [arL 92, XIR

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas âs partÊs, atnda que lsso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada até a
conclusão do obfeto, caso em que deverá a Admintstraçâo providenclar a readequação do tronograma
frxado pam o conszto.

113. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRÂTâDO;

11.3.1. ficará ele constituído em morr, sendo-lhe aplicáveis es respectirras sançôes
adminisuatirras;

1L.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do conrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei pam a continuidade da execução contra$al,

Ll.4.O contlato poderá ser extinto antes de anmpridas as obrigações nele estiputadas, ou antes do prazo
nele firado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lel ns 74.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditórlo e a ampla defesa,

1L4.f. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma [ei
11.4.2.4 alteraçâo social ou a modificação da ftnalidade ou da estrutura da empresa nâo enseJará a
extinçâo se nâo restrin$r sua capacidade de concluir o contrato.
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Rubrica

llS.Sca operação implicar mudança da pessoâ juídica contrateda, deverá serformâllzâdo termoaditÍvo
pare altÊraÉo subl eti\rà.

11.6.0 termo de extinção, semprc que possível, será precedido:

11,6.1. Balanço dos eventos conEatuais lá crmpridos ou parcialmente cumprldos;

11.6.2. Relação dos pegementos iá efetuados e alnda deüdos;

11.63. Indenlzações e multas.

11.7. Â extinção do conEato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômlco-

financeiro, hipótese em que será concedida indeniz:ção pormeio detcrmo índenizatório (art. 131, caPut,

da Lei nc 1,Í.133, de 2021).

11.8. O contrato podeÉ ser extinto caso se constate que o CONTRÂTADO mantém vínculo de natuÍezâ
técnica, comerciil, econômica financeira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade
conEatantE ou com agente público que tenhe desempenhado função na licltaÉo ou etue ne fiscâIiza Éo
ou na gestão do conúto, ou que dús seja cônjuga companheiro ou parênte êm linha r€ta, colateral ou

porafinidade, até o terceiro Brau (art 14, inciso IV da Lei n.e 14.133, de 2021).11.1. O contrato se extingue
quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as

obrigaçôes de ambas es partes contraentes.

12. CúUSUIÁ DÉCnA srcunon - DmAçÂo oRçÁMErtÁRIÂ (arü 92, VItÍ)

12.1. Âs despesas decorrentes da presente contratação correÉo à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abeixo discriminada:

Órgão 01- PoDER LEGISLATwO

Unidade orçamenÉria 00 - CÂMARÁ MUNICIPÁL

Proieto AtMdade 01.122 00012002.0000

AçãO MAN. DÂS ATIVTDADES DA CÂMARÀ MUNIC]PÂL

Categoria Econômlca 3390.39.00 - OUTROS SERVIçoS TERCEIRO PESSOÂ JURÍDICÂ

13. CúUSUUT DÉCTUATERGEInÂ - DOSC/§OS OMISSOS [arL 92, IID

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo COI{TRÂTANTE, segundo as disposições contidas na Lei n!
1,í.133, de 2021, e demais nomas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nr 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumldor - e normas e princípios gerais dos
conrabs.

14. cúusutÂ DÉcrMA euÂnÍrÁ - AUrERÀçôES

1,1.1. Eventuais alteràçôes contratuais reger-se-ão pela dlsciplina dos arts. 124 e seBulntes da Lei 1e
l4.l33,de?027.

1{,2, 0 CONTMTADO é obrigado a aceitaq nas mesma.s condlçóes conEã ais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do rralor inlcial
etualizedo do contrato.

1,t.3. Re$scos que não caracterlzam alteração do contrato podem ser reâllzedos por slmples aposdlâ,
dispensada a cclebração de termo adidvo, na forma do arL 136 da Lêl ns 1,1.133, de 2021,

15. CúUSUUI DÉCIMA QUrNT/r - PUBLICÂçÂO

15.1. lncumbirá ao COIúTRÂTANTE proüdenciara publicaçâo deste instrumen0o nos t€nnos e condiçõcs
prcvistas na Lel ni 14.L33121.
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FÁBIO MELO M.AIA
CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATADA

Fls. Nc

a(Proc. Ne §2OJ5

16. CúUSUUI DÉGItríÁSEmA -FORO (arL 92, §le)

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado do Maranhão, pera dlrlmlr quaisquer dthridas
oriundas da interpretafio das questões decorrentes do presente Contrato, renunclando as Parte§ a

quaisquer outro, por mais privilegiado que seia, conforme art-92, §1e da lrll ne l4.L33l?L.

Ribamar Fiquene - MA, 20 de ianeiro d,e 2025.

ROSIFIáN
PRESIDET{TE DA CÂMARA MUNICIPÁL DE RIBAMAR FIQUENE - MA

COIVTRÂTANTE

FABIO MELO tuslnadodeíormadleltalpor
FAEIO MELO MAlAfrO5917 8t20É

MA lA:60 591 7 81 204 oa*lx zo2r.or .zr t02452 {3'0o
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CNPJ: 01.621.9201000 l-90

Proc. Ng at L a-o

EXTR.ATO DO CONTRATO N! OZI2O25

REF.; Processo np 02/2025. PARTES: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA e a emprcsa CHAVES

& MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, lnscrlta no CNPf ne 20.003.811/0001-53. OBf ETO: contratação de

empresa para prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria jurídica para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA. Data da Assinatura: 20 de janeiro de 2025.
VALOR GLOBAL de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). Dotação Orçamentária: ORGÃO: 01 - PODER

LEGISLATIVO, UNIDADE ORçAMENTÁRIA: OO _ CÂMARA MUNICIPAL, PROIETO/ATIVIDADE: OL,I22
0001.2002.0000, AÇÃo: MAN. DAS ATTVTDADES DA CAMARA MUNICIPAL, CATEGORTA ECONÔMICA:

3390.39.00 - OUTROS SERVIçOS TERCEIRO PESSOA IURÍDICA. O prazo de vigência da contratação será

de L2 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei no L4.733, de 2027. ASSINATURÁS: P/ CONTRATANTE:

Rosiflan do Amarante SÍlva - Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA;

P/CONTRATADA: CHAVES & MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pelo Sr. Fábio Melo Maia, inscrito no CPF

nq 605.917.8L2-A4. Ribamar Fiquene (MA), 20 de janeiro de 2025.

7
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RIBAMAR
FIQUENE. MA

DIÂRItI (lFICIAL ELETROilEO

Segunda, 14 de abril de 2O25 VOL: 2 | Ns 19O
lSsN 2966-117X

SECRETARIA ADMINISTR{TIVA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMo DE RATrFrcaÇÃo E HoluoloclÇÃo - TNEXTGIBTLTDADE or r,rctraçÃo N'02/202s

Em vista das justificativas e firn<Iamentações r€tro relatadas, RATIFICO e HOMOLOff) a Dispensa de licitação acima

mencionada, conr fundamento no art. 74, inciso III alínea c da Lei n" 14.13312021. e em conÍbnnidade com o Parecerjurídico,

aoostado aos autos, conÍbnne exigência do a*. 53, do mcsmo diploma legal. OBJETO: Contrataçào de empresa para

prestação de serviços especializados em consultoria e assessoriajuridica para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/lVlA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0212025 FUNDAMENTAÇÃO: Art.74, inciso III. alínea c da

Lei n" 14.133 /2021 V ALOR: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO: CHAVES &
MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS. inscritâ no CNPJ n" 20.003-81l/0001-53, com sede na haça José Samey, no 70, bairro

Ceiltro, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000. Fica a inexigibilidade devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os

seus termos e atos, e determino: a) A tbrmalizaçào do termo de contrato, b) O empeirhamento da despesa para que suÍa os

efeitos orçamentários e financeiros necessários; c) A publicação do extrato de contrato em diário ohcial e outros meios

confonne a Lei Federal n' 14.133121. Ribamar Fiquene ÀtA, 20 de janeiro de 2025. Rosiflan do Amarante Silva

Presidçnte da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Publicado por: ROSIFLAN DO.AMARANTE SILVA

Ià'csirlcnte - Climara

Código idcntificador: *'l 0ebpbfqov202504 I 2 I 504 I 3

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATODO CONTRATO N" O2I2O25

RIF.: Processo n" 0212025. PARTES: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA e a empresa CHAVES & MAIA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no 20.003.81 l/0001'53. OBJETO: contratação de empresa para prestação de

serviços especializados em sonsultoria e assessoria juridica para alendcr as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

FiquencÀ4A. Data da Assinatura: 20 de janeiro de 2025. VALOR GLOBAL de RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Dotação Orçamen&iria; ORGÃO; 0l - PoDER LEGISLATIVO, LINIDADE 0RÇAMENTÁRLA,: 00 - CÀrr,Íala
MUNICIPAL. PROJETO/ATIVIDÂDE: 01.122 0001.2002.0000, AÇÁO: MAN. DAS ATMDADES DA CAMARA
MUNICIPAL, CATEGORIA ECONOMICA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA Jt RÍDICA. O prazo

de vigência da coutratação será de 12 (doze) meses, contãdos da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos pet'íodos, na t'orma do artigo 106 e 107 da Lei n' 14-133 , de 2021. ASSNATURÂS: P/ CONTRATANTE: Rositlau

do Amarante Silva - Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene . MA; P/CONTRATADA: CHAVES & MAIA
ADVOGADOS ASSOCLADOS, pelo Sr. Fábio Melo Maia, inscrito no CPF u'605.917.812-04. fubamar Fiquene (MA), 20 de

janeiro de2025.

Publicado por: ROSIFLAN DO AMARÁNTE SÍLVA

h'csielentc - Câmara

Código iilantiticador: mmgkggmcl220zí.J,4 l2l5H56

Fls.

Proc. N9 t

Aseinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conÍormidade com a

Medida Provieóda Ho 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/3
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Fls.

Proc. Ne Ô& [ 96 eó

& t3tliooDonlr lfllb

mlBt llAt DECOIIITÀ§

PROCED r M ENTO CONTRATAÇÃO
cnpj

pÍoêêdimento
id

procêdimênto
numêío

pÍocêdimento
ano

procêdimonto
tipo

procedimento cpf onvlo data onvlo cpf
exclus€o

data
êxclusao 6lalus

0162í920000190 tN022026 2025 IN 601814'1531 3 15tMr2o2â ENVIADO

página 1 de L

EXTRATO DE ENVIO
PDRI()D0: I-írü{,101-5 - i-5 {)-1,102-i

E )tlTI D.{DE: ( :Â 1.1.{ R À \1 t tN l('l PÂ L - 0 I 6: t 9:í}0{í} i 9t}

D \T.\ DE r nl.rq, ,io r5 0"r l0ts [:.Í7:]s
.-.-(-'()ÍUíi(}DE ;tUIE*\aIC[LIDE:.1]0.rJJl-(:=JI)cr;"J1l"l".iic(:0.?fLl0fi-.lh3l.i.
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Fls. Nc

Proc, Ne ar(JÃ 95

&mtru]ür DEcoilTA§

RESULTADO

cnpj procodimsnto id pÍocodímento tipo ro3ultado cpÍ envío data onvio cpf
êxclusâo

data
êxclusao stâtus

01621920000190 ú,1022A25 1 60181415313 15tA4rZV25 ENVIADO

página L dê l-

ÊtÍrooDoÍ^r lello

EXTRATO DE ENVIO
rEniorro, r-sr(Itlü:S - l-r 0+t0t-i

tDE A 7-.1ç:r.i -Jtl-'t'r-S,iJ I - .lcS.i.1(lj5t) l.lJ

- 0l6?Iq:í)(xI)tq(|
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Fls.

Proc.

Ne

& t3t^DoDo'í r ElIo

ITIBI,I]üI DECONTA§

CONTRATO

ôr-, I eb

cüpj contrâtânte ld contÍeto cpf envío data ánvio cpí
oxclur€o

dsta
oxcluüso

6tâtua

016219200001çx) azt2026 êo't814í5:t13 16tUntràí ENVIADO

página 1 de 1

EXTRATO DE ENVIO
r,[,nioD0, I -5,(]{,lot5 - I-5, 0.1.:025

--t§TIt',\-DE:tlAMÂRA'LttJNtCtP. t--0 ló? l9:(,tr00 tgfi -"-
tt,\T.\ Dr.t ('t{r.\( io t5 0+ lü:5 it:,í8:t r
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